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CÂMARA MUNIC-IPAtDE-SERRIN_HA_ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA NA DI 006/2026 
CONTRATO: 015/2026 

ICARO DAMASCENO NILO 
CNP) n° 06.091.724/0001-74 

i 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS 

DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO 
QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

MÊS DE COMPETÊNCIA: FEVEREIRO DE 2026. 

PUBLICADO ( ) 
EMPENHADO ( ) 
SIGA( J 

I 

/PJ 

~~



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINNA 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO 
E EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 
Área Responsável (Secretaria/Departamento/): CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Robério do Nascimento 
Função: Chefe de Gabinete 
2. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 
Nome Completo: Robério do Nascimento Portaria: 017/2025 

Cargo: Chefe de Gabinete 
Por este instrumento declaro ter ciência de o • - 'ar ou, a depender do caso, integrar a ui' . 

Equipe de Planejamento da ação a - w ção ora 

li____ 

.... .
. 

de :. ndada. 

Ro . - r►o' • nto 
Chefe de Gabinete 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

I - FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, 
PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

4. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA0 
A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 

• A aquisição de material gráfico é necessária para atender às demandas administrativas e 
institucionais da Câmara Municipal, assegurando a padronização da identidade visual, transparência 
na comunicação e suporte adequado às atividades legislativas. 

• A contratação visa garantir: 
• • Materiais gráficos personalizados, padronizados conforme identidade visual da Câmara; 
• • Qualidade na impressão e acabamento, assegurando durabilidade e apresentação profissional 

dos materiais; 
• • Atendimento às necessidades administrativas, cerimoniais e legislativas, incluindo 

documentos oficiais, informativos e itens de divulgação; 

5 RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 
A solução proposta visa garantir o fornecimento de materiais gráficos personalizados e institucionais para 
atender às demandas administrativas, legislativas e cerimoniais da Câmara Municipal de Serrinha/BA. 
A contratação de empresa especializada permitirá a padronização da identidade visual da Câmara, 
garantindo transparência, qualidade na comunicação oficial e eficiência nos processos internos, além de 
proporcionar economia na aquisição dos itens, evitando contratações emergenciais e despadronizadas. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha. Bahia. CEP. 48.700-000. Tel.: 75.3261 2315 / 7930 -
C'NPJ 1. .47 40F/Mfl1-97 P-mail r. mcerrinhanhntmail mm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS 

I- Prazo de Inicio de Contrato: FEVEREIRO 2026 

11- Prazo de duração do contrato: 31 de dezembro de 2026. 

I I I- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

7. ENCAMINHAMENTO À UNIDADE COMPETENTE 

1 - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadaniente sobre o prosseguimento 
ou não da contratação. 
II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAUJO 

SerrinhaBA, 26 de janeiro d j 
1 / 

d~ 

a 

• . ' '. . _ imenso 
Chefe de Ga • mete 

Av. Manoel Novais. N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel. : 75.3261 .2315 / 7930 —
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE 

RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 

72, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c com o Decreto Legislativo 001/2025, art.25, I, Em todas as hipóteses 

de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a 

prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos: 

Art. 18. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser dispensada 

nos seguintes casos: 

I - Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da 

Lei 14.133/21, quando for o caso; 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o 

interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que 

compõem a instrução processual. 

SerrinhaBA, 27 de janeiro de 2026 

Ro . = rio do Nascimento 
C efe de Gabinete 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel. : 75.3261 .2315 1 7930 —
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

REFERËNCA: FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS 

DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E 

EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, expedido pela Diretora Geral 

desta casa, AUTORIZO abertura de processo administrativo e encaminho ao Setor de Compras e posteriormente 

ao Setor de Licitações para demais providências administrativas. 

Após, determino que retome o processo para o setor requisitante para que se formalize o TERMO DE 

REFERENCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que informe acerca da existência ou não 

de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa solicitada, na hipótese de eventual celebração de 

contrato. 

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos autos à Procuradoria 

Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração de parecer jurídico acerca do atendimento 

dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retomem os autos ao Gabinete do Presidente. 

Serrinha/BA, 27 de janeiro de 2026 

Alacondre L~a ~r"ãú) 
p(estdente 

nnior 

Alexandre Lima Akaújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 —
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2026 

AUTUAÇÃO 

Aos 27 de janeiro de 2026, na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi encaminhada a este Agente de 

Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DESPESA, oriundo da Secretaria 

Geral, contendo a descrição clara e suficiente da pretensão contratual, justificativa para contratação, consoante 

autorização do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, para deflagrar o procedimento 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo que o autuo sob o n° DI 006/2026, 

Processo Administrativo n° 016/2026 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação, faço o presente registro e 

autuação. 

Serrinha — BA, 27 de janeiro de 2026 

arfa flane ira Souza 

gente de Contratação 

Av. Manoel Novais. N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.231 5 1 7930 —
fNP. I 13 347 4í1R/0001-q7 P-mail• rmsprrinhanhnrmail nnm 



Relatório de Cotação: MAPtsRIAL GRAFICO 

Pesquisa realizaria entre 29/01/2026 08:32:02 e 29/01/2026 22:32:11 

Relatório gerado no dia 29/017202G 22:15:55 (m: 45.177.49.39) 
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Relalbdo gerado no dla 29(01202622:3558 (IP: 45.177.49,39). 
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_PIt TRF.ÇOSI -~ wQUA 'IDADF ~ r _ PRLÇO ' ~ T'~PFRCF.NTUAI.', _PRLÇOEST r VALOR ,.TOTAL «+;l

PROPOST rã ti~'1tr} ` '"~  ~E.STIMADO oy~ ¡ 4j *x t ° ~,"r, r . CALCUI.ADO GLOBAL
{ ~ íN:4iia•itTr r .ii38utxti . . : .. .. . ~ ~~• -~l 

3!4 i1~ ~•¡:~Ui i .cti Rsi1¡62(to~~i~,]~^7 ~. b.>R51fi2:
t my',~y:>'•i'a.x . .. . • ~., . ."f  .. [1.tfU:atf ..E tc.':i.r rrr°& 5rl.A 

Preço Ctnnpras 
G.eroammtals 

V lorUaltãls 

Paço 

PtlbEoo 

U 

Òrg3o liíbliro 

w .o...•v - a 3a, •arh ~.w.. .r+~•ç ¢ i ' ~r - r^ 
MUN(CIPIO DORCA0~32~MUNICIPIO DE PORU10~~ ~  ̀ s~ F. P  

ÓrE.io Público 

triõüs;Gily~Rl~Ì~nò~'L~t~N~ná~i~ic sT4~~:~~ ~Z"~,~.,~~+•~y ~~ -r. ~s,~~~~:~:-. ' 
••~.:~,:~i: ;w{;ir•'l3eL+• ~rryXlw~~...I:IwV'4:"aI^F~ ..,.A~~T I:~...y~J+r•rL¡~_4,.  't áiè~~1.1~~k:.'. 

Pi ra Mrroldpal de Portia 

~ 
Data 

Peep 

r. ,,3•~.+waï.~`.•X, it ~ 4..' ,r.. '.:'.: ~+4-v~r ~ >~s 
-,S11734~16000108•~ = RS].57 

t 41~1.G~~+ {l,~+tt ~iy- ~.1« 
•/~~ i. ' ,~ ~,.ft i #~ Y,ti.. yt.~7:

s
~~. ,~~~ .':~~k.~,..b. 

Ideniifiraç3o 
Dali 
Lldtaçio 

~ 

.159610 ~;a~r~1V11/20251 ~d.T2•; 
s~..~ fi~ y eRS.• ' f... 

431450 21/102025 RS 1,58 

~.~'I~- ~]:- 1cSi~:' 'H t*Jgla i.1v `~ n ~~rl.à~ a ~  •~- ~, K-•--, s :~ _ ~4 s~ • -.. 

1 °  X~ìrY1:~+.'.FYr~~.`:«.`~^. ~'aa~:  Y' ~.<`,*'.t•a"`,,wn'S., ~' fi.as~`.-..• 

-- ~ —~— Mediana cios Preços Obtidos: RS 1.58 = 

ttothiD101fmQlsbPI6ISQP:4g1TTdi I101 

Mírrli.i dos Preços Obtidos: RS I.6? 

~ 3/14 

~ 



PREÇOS

PROPOSTAS 

2 

1: Wler Uoif3rio' 

Mi-"~~ 

•a y ». 

Preço Compras 
ÓrgSo I'tíblko 

Geveraanre+mais 

y. , ._:,Y•:.,5'.¡R~.lL.aif ~., 

. • d lT7rf f1'Innit3pól dCSeaio,~ 1 

• I~Z :(--.: .~ 

.~~~~~. _.. .•.r .~ 

t:~~~~~` Ss ~c_.~ :~  t•i 
PRÉÇO £ST ; 

.. .J=' 
ó ~ iLnR n) rAI

CALCULADO '~`F' , 'GI OBAI

"~' RS 1 78 43% 1(S 1 780 00, x
~.~ rt1Ml.~:s~.;.f,.:à:r1d.:~E~,ici

Idmtiflca{..is IJ2Ç1 
Da1a 

v  ri` l ?  ••~₹ti ~~ %a ~t ~  rs' .s;:. L.-i 7 G..~}` -~ 7 N3'~j,~ ~ii i ~,~ ^.ta•Y r.y • .- .•t:~ . 
MUNlGIP10 DBl lai.A AMA 29 Prrfdnaa Mrmió~ai dclyllravlala DG ~.. yE'-~, • 0161249100019¢ ~09112l2025' 1: w. 

,.. ~
~~_ Me-.

JUNíACOMBlÒOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1130-  Lmm Crrmerdal do 03979611000155- 14/102025 RS 1,97 
Bi.dodeMnoGlorodaáal 1-00001(/2025 

P . 

s, ..,•S,lú ~ • 
`. ' r~, ; -~.~, 

P1eie t5raio Prrblfw 
Pübtko 

~~ `~~  r,~ ~-~ m-~ry .~
'+~t ~~•v~ ` .~y t, ~.`,~~AS L.Q4~ 

~•ïss-~~ iYru~::s ...t. K.Jf .~a.Av~ ' ~ ~. 

___ Dala 
~ 

Prep 

.- . •~ ~; x4 ~~ ~. •„n~.. w fz ~ iA+. ^ - 1•:• 
ÚNICIPIÒD~GOV~tN t ttL7NDHN133ERGBS 5ç`~ 

~ , 
~t~ t-"~:~`~r:ik~• _107h11/11(20,25 RS 178 

S'i;-~~.r= r i, • .l+~:Tr. .c..-. -, a.c à~~ w.... - y.r. 

2 COMPANHIA DE AGUA B ESGOTO DO CEARA 202l9211 15110l2025 RS 1,68 

i: ̀  t.,,:p .•rr•::,;.,¡,1tli~~rW..:ValorUol[3riò;, 

I Mediana dot Pregos Obtidos: P31,74 

,_, . , .,, .~- -, ..._. ,..,... : r-.y.. t..,,s r.~ o.•;w t , :- . . , , _ .. 
Ittztr 7. EN' I'T ()P1:'I1MI31LlL)O 711'E) SA( (J Pl:(2()LN() papel nfl.yec branco 20g'durreRsuts 17Gz2 0 r .n rurr ti n`)m e  I,U Ua C:n:.ua~L .t u t ) 1 tic Sc -r.. 

. v

erso ~ ' - . ~ .: ` ~ nr  
y.~.,,p 

~~l•t ~' .¡'lIS 'FS'~ i- ;~ ~S~S [rlhá, lm rrss.rr u ) of  no v  P fY_ `~ z, ~, ~`~ 3 :cw~:.• a ,i• - . . . . . . . . . . ,... . . . . . . . . .  . .... . . .. . ~

Y VALOR ~i. TOTAL , 

'~;-~m +r`;~~'~~~ •~£,~~~-.~, 

-; :' !AS 1;73?' 

Wdia dos Pteços 01t Idos RS 1,78 

Preço Ccin
PCiO t5,~o Ptíblico 

Gevernarnetdab 

I MUNICIPIO L)6 RPSEf,7)F COST.1'/ 02001.- PRF.rr.FIT1RAMUN)(.Il'AL or Rrsr çDr"' 
- ' i . r ,i

S:'

Vabr UoUtitM 

F Mediana dos Pregos Obtidos RS 0,64 

2 MUNICIPIO DE MISS AL 71000002 - SECRE TARIA DE ADMFNISTRACAO 78101647000150• 191082025 RS 0,64 
1-O0017ó2025 

RS 0,64 

c-•?  V'~2{ptS.`r: . 
., . ., t  - . r.: .-. , . ., ..-r: ,-• 7:?t+iri-•- • l.• -.7 

y ~ ~~ ~ ~ 

Itrm 10:,Láví4ope_Par (.umitc Lnvclopc Pan (~mvuc, Marcnal Pape$¡I.7 nLn111to (:n ura: 9OiGí~  r2201Vim,AMwá.160M1n, Brancac7~ .. 
33 Largura 220 Mm C.vacltristicatAc+lcinrals. Conforme Modelo l)o g 1 P:- - L. ~•d` a- ~ " > tóL .. . ,. , . .  .  -  . . _ . ~ .. -. - . . . . . . - . . . . - ..- . .c~- .r .. ~..~ c..•: .- -: r i ~ . _. ~._. .! . . ~: rR.a.. 

-------

PREÇOS! QUANTIDADI, PREÇO I PERCENTUAL PREÇO ESr 

PROI'OSTAS ESTL~LIDO ' 
-•i' 

CALCUTAE)U 4- # .GLOBAE 
..]~ 1 '. -u-

. i~l'd .- . . . . 1080 ~- - R5 1,41 i ~(un) - :, . r . ~~ ~ • RS 1 31 ~~ h  R , . . 
~'.: • 

1410.00
._...~ , __.. ' .~ . ..- 

~, ~y, _ ,«~ 
•..,~~,,t1 

Y. %ALOR

O~P~fr~%r ~• >~l~all - - 4/414 



Valor Viuidria 

Preço Compra Ó,•pt~ua. 
Gareraaormnb 

Peep Copra 
tSrs7o ºúblleo 

Governameatalr 
• . _.,.. r ~,-- r . •• ...T' ~r' s~ ~-  • i 4:,•.., •.,~ w• tt.` ! 

~1t l 
~t T~~c 

.~t; PREFEi1
}
t1}

R~AÌi1JPIlC~AI:DE'iiORiZOt10E`~ ' 
`.íF•^!~ il.~'~-i.dir`, '~``~Ìá ~ r  ~..~R. '~„ :?! ~`a. 

rt tit .e ,slt'~+. `l~ >~ ~"~.-,.-i•r~~t~3 •A , •~.: ;•r-'`-'f«. yr-, ~ 
2 PREFEITURA MUNICIP.ü, DE HORIZONTE 

IdeatiQcaçSo 
Data 
Ud Preço 

(t1..r YY.Ya•i1r.'.t)t•titr\.'~ 
`PrcgSo.901071025~~330ISQ12015~S1A2r̀

_t+'i,h~.•t-,.e- s.••+>~$..+w• _..: ~ 

N'PRgáo:901072025 10110202S P51.50 
UASG:98125i 

a . n:.:~!^«s't'i"~ t~ --'~'.~.w,.'3~--k'~s~~ i,• ~y -y:... r.•_ s-,t .c.r. r 
3:. . ' PREFELTQRA MUNIC1PAL DE HORIZONI~8 901072025~x.10/10/L025~ RS 1;3L': 

~w~'~;~ti~-~. ~t. ~t`rN; -~~' .~,~~¡'~áUASG'981253~5"+,I!'4.~7~'~ '~r •t,.. 
~ ~~ i `: ;-t; -S ̀ 'i~s . . , , T.rl r<,'~K - ~. ,ta-r ~r-49~:rv:~~4_ i í{`•t,~,agLl1."~' ,. . . . .. .. . .^ .r.a.~ i~ yY.. • r6 

Valor Unitirio 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,42 

Item 11~C".triinbw} Cànmbo,M~ienllCorpo Plásii~o Materiallì~st 13t,rraclui,ACum + ~ . _ 
I ormato. Rctangulá[; COr Prºta Siucma Graszçlo }'c t rjxrlírncrò 

PREÇO'.! QUANTIDADE PREÇO 

PROPOSTAS ESTIMADO
'.. 311 

. . 
SC) IiSS7.41(un)~,: 

Prrço Ccaspr
Govrrnmrmratr 

Orgio Pdbóto 

PERCENTUAL' 

RS Ir41 

Média doa Preços Obddus: RS 1,41 

-W4.T.,-~tG»~~.Rr~t.•t~ ::!r "Y'i'}•u-~... ~~''~2'tr ~ ~,`iè~ ~
k~•dFe::.t •.~~:~ ~ii:?G : ~t~Y" ~ 

:~hr~,~¡i 'tit1` t ~ • º. ,~.~ 
VALOIt } 4TflTAL

.4  ~': 
GLOB• 

63 6 •~ T 1~.,1~RS2bbD,5Q-t ~ Y~.: ~, ~:t 
Idmlillnçia 

1>a4a 

~ 
Preço 

 4 .t, ~.-~ t.ns-p.a--.,- .z . - .— .—+811:w.. . -. _. WY ...r.. »i.:'llï: .__. ..b(~ M`t-rJ»rn1A- ,.•~. .. ~ 
~1 :~ ç~~;~~~bll7NIC1PlÓDF.SANTAc~tUZDOSUGI~Ì=FRËFE11iJIU1MUNIÇIPALDESANPA~~+~-95á4oSi7000iÕ0-~• 6N112026~RSS5,UQ=. 

~ c•ú• Iru .~•,~~ ::...~. ,~st:.~w .. 
` 

.r.. 
t...2 

~ C • 9tl; `.~` ~ •t. ~ - A~ ~~^t 4': ~a ~. r  Zk,. 
~''$nt•& ~r{ihai ~ ~ 3r~'r' `it;e7:~2_~ •~{..a«._ 4~i n.,. 

~~~._~. ~-~ 
.~ÕÜ11364/20b r x. ~ •. ~E~I.?-i~•S~ ~-.r '1 i ,~, CRUZDO 5 ~ _r.. sr' ti ~' ~t" ~' •y~~, ti~- r' •.x : t3-.S' 4::tiv~~`~~~••:.~ ;~., ~..~ ~:y-4e~F..•.,. • .ç~: $,' íï3~n+ ~_ .:,~:~~j-.~Ir,.i+. . . : •s~^N ;w.--_ - Cr^. _'r~~'.ie3 ~  -iti tÌt 

2 MUNICIPIO DE BURTLICUPU - CÂMARA MUNICIPAL. /3171 - CAMARA 01612526000195-1- 09A12026 RS 50.00 

MUNICIPAL DE BURIPICUPU/ MA 00002 l2025 
t^^.^:.,... s ..., .." • -W • eti-, ...-,....-o ~ .T~-r^:.~5~  .. ti . _,,.. . . . t-~+. .,i.7yfP.>Á:a+n• •~ rw...+7t/5~ 
; 3 • ! {~ ~ r 'S~:JLR~fISTI?itLO 11i~ EDUCAÇAO ~SeoeusIa II:erºitva 1 Subsecretuta de Planejamenta c h'°Pteg 17 tRSBO/1025 52~2'., 
~:..:.•. -, ~-• w7 o;,.y.~m:.s4tw.-..:»l' d.i.~ r -My ~sr.Y - , --~. a.w.r. ~y••r-~ .s~► y~ a  } ~'r. ~]NSL7RTI~FEDERAi~DO•PARANI~~_F ' ~ i t~a~'~. ~t'  UASG 158009,

rq•.r.w ,¡r`•...rt.+n°,.v s,+u  .t ra~+.an . .,e.~e ,, ,~ ~:+..:..1~t1'- f~ tláe~, r.;.1 rt... 

Valor Uakirlr► 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 52,22 I 

't`:,~~ii~1~..~•r. ~ ~}  .. , ~AF`~y~t,~~°'~$'~..- T- ~i`. •`' ~~:a~ JS ~. 3  3' . v t . ,,.. ~ ~ 
7tem 12.~ C'ARIMIIOa1Ipp attOºiátíco cor preta tamanho 14 

x~, ~-.??~~&& „~~; ~• 

riu cosi 
PROPOSTAS - 

3/7 
~ 

Peep Goaopras 
Govrrrtamentab 

1 - ' "~, ,6tUNICIIIO'I)!~•'.MIRANTF.%31011 MUhICIP101)C1~1IR.rV+.-T1JlIA ~'r~ati•t ~` ~I  16t16521000Ì64-1~ 

~ .'i..- .. . . . . _ .' 000 12 e  t 

QUANTIDADE PREÇO ' 
FSTIMADO . 

r_. 
IìS25,40(tm}

Orgia Póblico 

R5 5Z41 

.i iii, ilus ['rt'çni t

s 

PREÇó E5r .> 
: C •áLC UI:ADO : 

I25 25,40 

: c , - t' t ~-- ?.tl.° •. -. 

' iL VALOR TOTA6~
GLOBAL 

r. 

3 ti RS 1 2ï0,00r; . 'á s 1 

I -
Da 
Udia Preço 

MUNICIPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE /08096372000175 - MUNICIPIO DB 08096371000175.1- 2810011025 RS 29.90 

SERRA NEGRA .'X) NORTE 00007012025 

GO{IERNÓ DÓ E51'ADO DE D~LAS CERl~1 ~ ~~« ►• .,^~` ̀~«• t~a. a'r--•, a . W.+~ * • 
~~ 5 PRBF~MUN'iDB i1BERÍIÁPIDIA~ ~~~Il~~ ~jio.'903152025~-r19A8R029 ~t RS 17,20' 

lN[LN D~~DM." . ~,~~+~`: ~.+~eì ,i ?~' ~ ~; .* ~.  su`. a 1; :~ a-•,~te•...:.et es,~t { .»_ ~ ̀  ,• •y. 
= . 

- ~w•.--~-~ 1•Way•- r a'a R. :{.N .w . .... .. - 
R525,40 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 29,09 

" ~ a, ~* ~- ~'~•,~•.~.3  t `''°~7 . X~~w5

,1R~.1̀3.`~iF •act~idçi•11m~bndó;r~~~l~P~o,:>'ap l~~il,̀ ~ 

Média dos Preços Obtidos: RS 25,40 

•
~Dim`casoes:~otmam'Aberio 33C.rn :C ~ ~ ,0 Cm , rlr;~.x ~ r• t : , {~ • die' iir `..i~•n~ •1•rS+~ èl 

r ~ } as "' i1 sk! ~;~~ 1tTç-~r t ~+n ~vravt ~L~rTt_7? :u• ~ j~ti :t wt`tM 

v •~~ar4► 
_ ~  ~ PREÇO ~ 4 PôRGEYI~AL APREÇO  'n' ry 7O

±T~AZ t
F.F ~.r . ~ ~. ' , ._., at Sf- CALCULADO t ~.~' GL08A1.~, S,~I—~••' ~ 

•r a ; _, } ° RSGïO~ r ` ~ ~ 16¡i7' ~~~ ~^~ 6.700.OD•~, ,•,3r ~~ t,A, ~' - t't .Ỳti-=-'~~- ~Y`'~``~'"~+- .~ f . . .. . _ ';  ►~.t'R~1~3r•`~•e..K~f+::~:~SS"h49I~+~+^,r 

H 
-a. 

Data 

RtrMOtb aoda2rm/atls1~0P4 1I01t1:1i7.10. 
L>taãY&Y 5114 



3 i ~ :,Y;.J •. .[tt . . ~.-•,£' I "r`.w•':..Si~ww n-.-~ • n:ar~.~-TTa~ : r 7Ti' .!•R_ ~+r ~.« ^3., '*: nl'i' r_ ; ' . .. ~ 
! ii ~?l'y N ,J....rr-...r F;1 ~¡}~~a~•A~- º31:6OLOOOÌ~87=SECRFI'ARIADI3~LNi7tA-ESIRUIVRA 2d6.111=~.~~`~t'~~ } t  ~cR29316d10oo187~28gÍ1f1025t. .•RSS }-. ~ ~}, L~ ♦ ~.~..[« T~,..-x+v+rty.r'..~.T ~,;•i.;y,.~.. .,~Jk•a.z...yy~•[s•--.....:,... ~ i[•r3~. , + ~,~ y :•'M i n ~: r:,~ .a>~+ ~ , ~`' 

i~~~`~~ ~,z~y,;~SUPERI 1MENDfi~~I~~~AES~~U1U1~ìA~Dá~~I~S~~R~.D~B~AHiA~~^~~Mt~,'"^Ìi1-0000618025.-.r1,-p •~ T'~+~~,!~ 

2 
ti  

49.948074!0001-43 - SUPERRdTENDENCIA DE FOMENTO AO 11JRISMO DO ESTADO 49948074000143- 2M1312025 RS 7,32 
DA BANIA - SUPOIUR 132013- SUPERINIENDENCIA DE POMENTO AOIURISMO DO 1-00002512025 
ESTADO DA BAHIA. SUFOTUR 

n,r.•.(a¡ . K. i<,~ 
I r,~ . . *~ . u... •ti:tior i~~ t', r' [V_ Údtirio[ 

' ~. 
_ ' ~4~ 0.4•$,.~}••~*-+ ._ ~ .~.'..•:`~• .. ~'t• 

É:. :~ -:~~•@ï:.i?=~i~+i7S.~ 1'..15. • ï,rl~a''?idLer~e`.f » Y~...:.~3~3~+i:.3(R.+~~i~~ 

P~ibBm 
óri3o Públi(. 

py!1 ~, 2~,~~t...*~~tt_.y.~.~.~.a,~,,{,vt, d.,,,'i.1..~ 
•V.15r~.1^_"P3Ulht7 ({ 'rty.~;- y, ••••••••~•e~ 1if•~• (i •i~ 

irt~a;J1~ .tKJ: sr~fp.•_ •~a ~ F~r^4~` 
Fi 1 ~q 7'j='~+.r,.~•dn..•~~ ~-~• • 7ro 

Valee DnMúeio 

Ideatiliayi(r 

Mediana dos Pregos Ob RS 7,32 .1í•rliadu.s Ptr;;'•

~r— . .....y~-- ~.~ -. _ . .._ . ,.t- § r.r -' ~t~~~g1v~•!Ç'~, r . -...y{~•av:tt-- . --^~ j7iPsw~r~•.y~r+r-- .. r ...; . ~.n.~.~~~„ r. . 

reml4.rETIQUFTA Áltto-arit suv t 'e st,vnp,tda cum brssão da C~mara Municipal de Scrnrhá• [Lmenwes 4 5x3 Sèm• urnbmrApmsmtsç3u folha crn papel adesr
>-~ 

vo~ C m 24 ~edgne(~~ r _ 
,ia~,a Vc•< . _ . . . . .. . ' •  - , . . ... . 

. . PRI? OS!'' QUA.~TIDADC . T 7 PRL O :, - PERCLARZlAL O LSTr;.PRL . Ç Ç G 
FSIIMABO CALCULADO ' 

3 ! 13 ~~ ~ 100 .•, ZS 6,27 (ua1 • ~ y~~., .,~. ~ i • '•.w' • ~ r1RS 7 
~_  `~d~~F-~ +~-,~c~~ . .c-`~+~~d.~,.+c~~Yti~[L('.,•„`~,lrl;F~_~~~ j.it,[;*r,~~

Prºço Compras 
GoSYlaamQltaLf 

'.PROPOSTAS 

Preço 

Público 

t •~+ ~ ~ S[1:~~~4~•) 
lS:{w PROPOSTA.S  CALCULADO .w~.,{ _ t : t

ÓrR.io Púbikn 

3 r7i •,a .. .r .. rr• r. +ti•,•t- ay;.y:.7.w~; ¡~S.r;x1;k~T .T-- 
r 1 1 MINISTISRIO DA DFFFSAJ COMANDO DA MARI~AhILìboratddo F~mvtktace q da 
+ ~" •   u   

Ma 
11.~

ç-~.rr
1  

rtnha ~ Y~~ r r „ R 4.• 
x `T! /rt~~~~~ • d

2 

, . _ , 
_ 

' . -. . . --'[.7I: ~.~„F?~.º?'r •~ Ti.~3..~r.•~••'x•?*F•S•!5 

MIM1 ISTGRIO DA BDUCA(rAU I 6eºemia J:uecuttva I Snbseaetacia de lrlanejamenro e 
Orçamriro I IIiSITTITIU FEDERAL DO PARANÁ 

Órgão Públke 

1 ; F.EMANR'1ti1OIllIS(()ïLI [O

Valor Uols6do 

rsly~r•~~.-- 

•+ s ).~ -~ *il' .d;,'~ ,S .a~5(€.~ 

~~. ~,¡• 
~.N7'S4~1o25~'4♦w[~N`~~~1 7 - ~ 3í• 

1'UASGi 76S74Ì ~ ~~~ 4 . a 

N`Ptrg7o:900082025 17/1012025 RS 8,68 
ilASG:158OO9 

....... ~  '~+ , -..[i•Jyl

Mediam doa Preços Obtidos: R$8.58 1—

rfjl;~;n

1ÌÍ~~~~ •~ ~ t_(•:+r.:« ¡~ 

Data 
IdentiHo{io 

I.idtaç. 
PaeSv 

2o15/~(1i23 ; ' lï.'1012025L~., RS8t58 

RS L58 

Média din Pants Obtidas: RS 8.27 

rr:rr  r1.^;ra•• . s¢  - r+r..• ~.-•c7r: .. ~:~ +~. .k+a n -t'.r ~i 3i f~ ~ -- z: . . „',. --•- -f. . , , v . . ., . - Í   
~•~•~~ 

I ,Itaº 15 COLDER p.(pc] touché 10i,. impmssao trrnte eve ao (4x4 iures) (om 2 dobras forïra o Al 29 7 x42 cm pohrromta refilai3ti
-1'~n.t. 

.~.1.~ . _.. .lr,..L.`S--!tirr1`.Bi.t!_k[~!.!T.G-i:-+tsi.'~.•`J.-ss[!P2}~7`í~•e"-..1•~.: .. . . . . . , . , . .•. .. -   .- •._ _ :. .. 

~ ~.~ -~r~~~~i~ . ----•--. _ . ï
PREÇOõ/, ~;L QUAtiTIDADE 1!•REÇO  PERCiìNlUAT {~ ` PRF.ÇO FST 

. TBs+) ]. " - 'r-• ' . 
;[,3iEST7MABO 

IIdeotlfkatio 

•/. VALOR :' 
GLOBAL , `' 

Data 
LkitaçSo 

TOTAL

- ItSA827,00 "- [ 

Prrço 

- ~ t• -{~ .7. .u~r- .• .,~ ' RS031:. 
f..aa~3tF'rr5j.,..+a.~:;w•x•r.r:,:- . .r~+ .._~i~•~f~arv..~+.Jar.a .;1:a..,Y?--. ..,~-• •y~ri~:'~'. :~4. . 3rv~.-~  - ''[ - 

---,. 
Público 

Órliu Piábikº 

~Prefekttia ~~ã
re~
;Plantllo 

d.r# 

2 Prefeitura Munlcipal de Pl,nala 

RS U 31 (un) 

~ 

8144 

-?~- ~~ ~ f
.y r k+:•~fi ~ <<-  .-kt~•. -r ~., . ~>.~,. , ~ sº2025- . 

Y
n4".r' , t~rt7eÍrOdcó 

1}.• 
PMP- 14ro1/2026 RS0~38 

['iiaF ~f tlfiÌ _ _ 
" . h VALOR 

3.% . ,EtS 1.00U0'• 

Idmtüiraçio 
Data 

~ ~ 

592025- 

Ele(rbnko 

. s.. 



, 

Mediana dos P  OIA : Rs 0.79 

~• ~ ~.: ,yR~1 . . ... 

;•,.. *« .;i-. +f 
ti~ IN0Ilt076"•`~itS.0.29~ 

RS S,37 

;ras Obtidos: RS 0.31 

' JY`t.i^ I~T.~Fí̂C .~~~ ~, ,• g ~ ~r -3 ~̀ 1 ' eq.1~..`KìN2i ~tl`~y&~`~.~ ŝ,4~{' -OM~'~ej } 
"=ïµ~~ 

'~Itettt 1G F'ápe171mbiadorda'C.SmaráMunldpalcïcScmtilu~IfiA NoFõrma~obA4 Iiv¡rn~s~o~o]onda,VPap~e.l'~S.'u1J6t~et.~l90C[- ~~ i, f ~;x~y~{á i A- .. 

I 

¡ - . [~ M 
 

 _r_^   if .:r1L-`t  µ • 7r».- '-

• PREÇOS PERCEATUAL 

PROPOSTAS ESTTMAUO 
i - -  

+ 

-- - 

~ .'?7r ~~ ~.' h1f`i~i}`a's~aic.~ .. „ -. ~ _ 

Preço Comprar 
Órg io Público 

Govrmamemak 

:. PREÇO E5í1" '- :: ''., .. •/. VALOR-: 
' CAI.ÇUI ADO GLOBAL_ -

Y  8.496

Idrntifir3çlio 

.; rorAL':: C•' a 

~-:,•.t~~e:^.ixl~•. 
RS3500.00 ~ i 
:,Ma ~^ i 'ti ~, ~•x 

Datla 
Liduçio 

Preço 

J -- • Ys - . • 4' ,  • • X ' 4 p • +x bsc.••~V.1tá3r -r y-"•r,a. . ~ ~ .. ~ 
Ì.i~,'~~ É l  ~'' MUNlCIPIÓ DE PRINCESÃa! 03001~ DEPARTAMSN i D DE ADMINISTRAÇxO w' : "~ ~r^01612836000100 •y~16r12ll0QS ': RS _ t ~~~ S ! y}' :IY ~Ma" 4' Cì~~{' / L/~••lM1--^~- .~X,... ~:w t s '~vti 

'ky2a~~~,1!~~ •rjl- a ,~' ~"'AL~;T- a •k.: i..•¡•''^ 1'~ T 0 ¡~ 7~~;̀~,t;+;:~ .~y) 
{
yy~° _~i~.. _u`~'Ly.n~~ A 3~ :.i-000180V2025•r~' 

, - 
iit t10.S,b+ab~~t>:  ~_~-, ~~ ~,-,.'_'~•~ P3'3i-'..t'~.~ .~i~•.y:~" ~.YY-~~$~r_ ,~... -F•+•• - as.s.l,.s•~ 

MUNICIPAO DE VARRE-SAI/0000- PRF.FErFIJRA MUNICIPAL 39217831000155- 1311 W2025 RS0,46 
1.00009311025 

~ ~ s.; ., .~.,k!` j  ~ ~~( ~ i~ ~ A -h~' S 
.•J 

`~1.i p 
i~Tas~`,i~•,~~:,~Cy~~ ú~c-.~~g 

hr°~~ .r1a. ~ .~~~ ~~ ~+~~J~~ -~aY~.w~` tr+.'~rr.at[ac:..iL2C 1~.a:Sn CéG~7Ç~. ~tw"•~~~•~,.`~rt~ ^`j}j~~'' zl'~ 

pio  Órgão Público 
Ptiblloo 

Idenlilirrç3o 
Data 
I.idtaç3o 

Preço 

~ -  4,7 ~ t~: .~ 
ValorUtdtirio 

Mtidbm~dor PleqosOblWoc'RS 0,30 

~`• .,.•'an •.~^~~~-;~ ~• *i~l~' --~Z.itri 1̀'?~. :, ti»,,.'•._ ,~I~m' 17sConitrocao CserdBCadõ CAlótida PaPei FótograBoo, Fiesre_ 
{(,~i s' ~`•; ~ ~. ~. . >i~~~,.~9',I~.~r~~a,~#k#rc,~~~~' 
f;{ ~,,, ,r,, .• _~.,r . 

~ u~,1 :' 
.¡ ' ~~.~ 

PREÇOS  QUANTIDADE `.rn . . ,,.-..,~. . 
-PROPOSTAS '•..

`3J6 (-•: '-,;^~500 , ~~ ;. 
77^~{j~ 

~~ 
~~~ l~r

~+lTt~`ri^vA~i`•T'L~i't

Preço 
Compras 

Órgão Publico

 ?r• .i~~~i

RS G.23 

i'irv;:•, c ~ 

Data 
Idcndlkaçio 

á 

ry ~ I
r 

JJ
~+M 

á 
~ 

..1 

Preço 

•f.•• M — ~••^,.h•— •'~S`Iix ~ y { ~ ~03424272000107}~ti221b91IÔ25 R5456~~ `MI)tiICIP1ODENODRES' •I 171EFERUPAMUNICIPAL-DR.NOHRES MTs kt-.~ %~ y ~ : i ~ 
. , ~fi¿.p~+!r•' 1#~  ~y - `R~ rnn..y ne^.:. ~ r. - 

,~ .~: :, r., ~.-..: <-~.~ ~.~..t '~ .. j:,.~;.~ ~:.»~~t.:~ir,c~j'i.~J 45.~ 'r~ti ~e x}Y1 000091/20~~r:t-r ,,, r ~ z L~ ~ .. sr ! R ~nY-.y . n-F t-.n .~...::.'f<~ +i~ Kk : 1 

2 MUNICIPIO DR AQUIDAUANA /01- PRPFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 034.52299000103- 29/01/2025 RS 4,80 
1-000234110Q4 

i~Valo
i .,f ...~ T'r pç,y ~f u •Yr r ~.ad V r N ~.~4+ 

2 UnitStioïMtS< 
NF  ̀ :- -...4.T}.'y`í, ~~ }/éVF.'.~ •~~ ;a.~~G14~~ '~.~ r.~-.i1~~rTC'•i~... i.:.Ai~....~..:t. .. ,.J¡~T 

Preto 
Público ótg5° Público 

MUMClP1ODEJACUIPE} .? 

Valor Unitário 
• i' -,  ( r. .I:!:,, ::; ; o 

ro ãa ~b1~ º2! Bfir 0r 4B3T>•.'t0.1~ 

t=e:Y 

Idetrti0taaçio 
Lidnç>fo 
Dan 

lRS4,p~~ 

Pteyo 

..•.~,'r*:a >. . 

t.;' ï ~t~ 12 Fc .t:2025- ~~!'~`26~vA+Bí20Rfi~r ; RS 3.t3~ 
t . a GUIPE-AL- tx~~ií ' ~i~vè 

~ r .~.g_

_~ r,4:a•r•..,,..~,., ~. 
•  ~PREgAoC:~-~-~.`>!• ̀ ",. 

,./,~,..w-•~r.~è~,~~ -.

1__Ltedlani dor Pltagar Obttdos: RS 4,56 r 

4 

7/44 

S 



Naló1 Glübàl:~S a41.620y50~i 
~; e:5.~nrF,è~.̂.Ç(liF1E"v5t~`.akx~~i.it~~~•~'s.k~i5~::: ,?-1i

Valor do Item em relação ao total 

o 1) PASTA CARTO... 
O 2) Fatmulatio,... 

Q 3) CARTÕES DE... 
o 4) Papel Timbrado..• 

• 5) Canrto-... 

C,~ 6) Canteccao De... 

O 7) Convites S... 

? 112 'V 

4 

2 

I. 

o 

Quantidade de preços por Item 

Item Item Item Item Rem Item tem Item Item Item 
1- 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: Convites. Sessões Solenes:: Em Papel Fotográfico Com GramaturaDe 180G. Dimensões 15Cma21cm, 04X04 Cores, com Logomarca do 
M snlcfpiade Serritdla/BA.e da C5mara Municipal de Vereadores de Serrinna/BA 

Perça Estimado: RS 1,83 (0n) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 1,83 Média das Preços Obtidas: RS 1.83 

Quantidade Descrição 

.pc;+.,,..:ováy.Y*.~+Rs 'n~,:`t~tw;;,~_^~~~~~~I~~~r~`'*`#~.,~~-~tre_ra~~•5~-~,.~;r~~~c~ -~i"~~s>x~aza~~—r~~y, -~~~ ar.`-,~`?w,c~~cT"~~—~a?w:~200dIItild ~.Cnnvítes8essões:Solmes::Fim'PapeI~Fotogra6co:Cnm Cramatura`Uc1~G,`DuneaSbes.i5t:nuQIcm,.W04X0~Cón~canZogamazca d'ti:lVlt[ 
x-~ ~ -1- r e•. h .~~ c t- ̀ ~Yr. • u- v- 

~ ~ 
i 

-a,w.,t.~r+* - ~~=a ~~, ~a~~.-.,^~ ~ Ls`~_a<.....~tºic ' ~~:3w~. ,c =?~r as ~s• , ~ ~r "~, ,+ 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das I'rnpost..s Iniciais 

Inc I Art P da IN 65 de 07 de Julho de 202I (Let n 14.733) 

Órgao: CRUZ DAS ALMAS CAMARA MUNICIPAL / Ol - CAMARA MUNICIPAL Data: 18/072025 08:30 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestaçïo de serviços de materiais gráficos 

e comendas destinados ao atendimento d s atividades da Câmara Municipal de Cruz das 

Almas-BA, pelo sistema Registro de Preços 

Descrição: CONVITES SESSÕES SOLENES: em papel Fatográico comgramamra de 180g, 

dimensões 15cmx21cm, 04x04 cores, com logomarca do Município de Cruz das 

Almas e da Câmara Municipal de Vereadores de Uruz das Almas. -CONVITES 

SESSÕES SOLENES: em papel Fotográfico com gramatura de 180g, dimensões 

15ctnx21m1, 04x04 cotes, com )ogomarca do Município de Cruz das Almas e da Câmara 

Municipal de Vereadores de Ctvz das Almas. 

CNN Razão Social do Fornecedor 

Sl 06L303/0001 55 ` C.RAE GRATICA E CUMUNIC.AC AOIViSEIAü'I.TGA 

*Er 

c ~ t~~~e • a t,,~ 

R$1,48 Preço (Compras Governamentais) 2: Média das l0 Melhores Proposias Iniciais 

Inc I Art P da N 65 de 07 de 3ulho de 2021 (Lei & 14.133) 

RS 2,00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Iden titica ç ão: 1386351900014:-1-0000.5/2025 

Lotelttem: 1/2 

Ata: N/A 

Itomologação: 22/08/2025 00:00 

Fonte: ht1ps/fwww.gov.br/pnrp/pt-br 

Quantidade: 2.500 

Unidade: UN 

1W: BA 

Valor da Proposta Irddal 

Relalnrio gerado tt0 dia 29/3112O26  22:35:55 (IF: 45.177.49.39) 
C&11go Vaildação: c1oDSJ9zpUmleJCAO7]xgPsRePJN6Xa1XmpEkO8.iLQXfl.OOnN,y552bzd94ó3d',á4d 

~97yUmfa~CAO7JxqrnRelJN6Xa 7 Xmp E1RW,: CqxD8OttrrtyS5252bZdq95253d°k253d 8144 



Órgão: CRUZ DAS ALMAS CAMARA MUNICIPAL /01- CÂMARA MUNICIPAL 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a ptstação de serviços de maisils gráficos 

e comendas destinados ao atendimento das atividades da Cantara Municipal de Cruz das 

Almas-DA, pelo sistema Registo de Preços 

Descrição: CONVITES SESSÕES SOLENES: em formato fechado, etn papel cauda, com 

gramamra de 250g, dimensões 18x21an (i etbado), 04x04 cotes, com Iogonarca do 

Município de Cruz das Almas e da Câmara Munidpal de Vereadores de Cruz das 

Algas. - CONVITES SESSÕES SOLENES: eni foïnato fecbadó; em papei cauchâ, 

com gramatura de 250g;.dimensòes 10x21® (Fechado), 04x04 toses, com logomarca do 

Município de Cruz das Almas e da Câmara Mu tldpal ãe Vereador s de Cruz.das Almas. 

CNPJ 

~51.061.303/0001?55" 
g  
ix ~VEHCED0R€iì~ f, 

Eodereco: , .114Y" 

Razão Sodal do Fornecedor 

G 1Ct1& COM UNICACA~O UAL-LTDA 

~w
~.r 
t 

Data: 18107/202508:30 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 13863519000145-1-0000352025 

Lotdltem: l/l 

Ata: N/A 

Homologação: 22/082025 00:00 

Fonte: https:/lwww.govbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 2.500 

Unidade: UN 

UF: BA 

Vaiar da Proposta Initial 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I Art 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021(LeI n+ 14.133) 

R$ 2,00 

r 

CNPJ: 02.986.252/0001-67 

órgão: CAMARA MUNICIPAL DE PALMEIRALOS INDIOS / i - CAMARA MUNICIPAL 

DE PALMEIRADOS INDIOS 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos e impressão 

digital, 

Descrição: Convites personalizados —Para eventos, sessões solenes e inanguraçües. - Convites 

personalizados.- Para eventos, sessões solenes e inauuoraç ies. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
; iMmt.U.t ', • :ò.w`h•u:x41..-r=#,?'gfw- ~ ~ ,- r̂ ,̂S:îw ~s .i 

3ã:5364 1`-9fi`a`~~8Gi4YN. E~~fPORL'1•FIOItÉ_NCIODASII.VA, . 
y~-~`w'~ ~! .a4,=~~i. ~~~;'" ,oz: :~~`~, .;'~~~ •VENÇEDOA•Lçtl . ~ ~~`5~.~~g~ u~a ' , 3.

i ~„ ; ' •. . :t~.:,-.L~?~9^~~st'Sfx'T+`~7'. ,~. . _ .~#_ ._ ~>.~...c _.. 
`t1F.iïder •M

~~~
..: 

r.,,a,?~..:.,s~~áJ•.`~ a:~ii' 

Data: 02/06202512:00 

Modalidade: Dispensa 

SRI': NÃO 

Identificação: 02986252000167-1-0000252025 

Lote/Item: ViS 

Ata: N/A 

Homologação: 02/062025 00:00 

Fonte: https://www.govbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 200 

Unidade: UN 

1W: AL 

Valor da Proposta Inicial 

Xtem 2: CARTÕES DEAPRESENTAÇAO VER$ADORES; Papel coticbê 2308., 5x9 cm, 4x0 cotes: corn alteração no nome dos 17 Vereadores. 

Preço Esdmado: RS 0,33 (un) Percentual:- Preço Esto ado,Calculado: RS0,33 Média dos Preços Obtidos: RS 0,33 

Quantidade Descrição 

'~ 7-OOO;I)rildadés', 
ag;n •ur

Observação 

:+vw  - - ,T -Fr.r,Ptxy+~A..~T,~~asf,,., . .. . . . ,~% Ks~F~~~+ r.~y.«,x,,u..e<, p!1rr.yYy.,t„ x<z.~+s.ctC~tt~.~a,tYttSis~+~*'~c':Y.'{xë~~•sF 
ARTíSES;ÁËr~il'f1F SENTAÇKÕ VEftFÁDOkI"sS: Papel cor.clì~3Gg ,:5x~-cm;'ã:0 ixitescom alteaç$una nome dds i7 vèreádotes  

. 
, 

. ~ . r. ,~ y  f ,.^f n b,~:t.}.~P}xt`r,~  ~ ~::er,~.,-»>*~: ~ .. - .+-,soa!h.a:iu~.+..,.%is•c,+wç:l,-+-:r:rF~.~.s~s'₹i';Yr,.cfertyn:~r~f.: ~w..+,.+F~...;.,.~-W^+,.~  

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas fnidak 

Inc I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julto de 2021(Lel n' 14.133) 

RS 0,46 

Relatódo gerado no dia 29101/2026 22:35:58 (IP: 45.177.49.39) 
Código Validação: cloDslszpUmtejCAO7.1xgEnR8AIN6XalxntPEk08JLQSDBOAMy%2nzd9%3d%3d 
http:Mwn¢óancodetuews.com.bdCertlticadokurenticldade7tokerr-::loDSl9mUmfetCA07J>RIEnR8A1N6:te tXrrpEtc08JLOx0B0IIMyhá257bzdq%253d96253d 9,44 



Órgão: CRUZ DAS ALMAS CAMARAMUNICIPAL/Ui - GAMARA MUNICI:'.AL 

Objeto: Contratação de empresa espedalizadë paras ptestaçáo de savviços de materiais gráficos 

e comendas destinados ao atendimento das atividades da Câmara Municipal de Cruz das 

Almas-BA, pelo sistema Registro de Preços 

Descrição: CARTÕES DE APRESEENTAÇAO VEREADORES; Papel courhê 250g. Sr9cm, 

04e04 cores com alteração no nome dos iS Vereadares e com foto. - CARTÕES DE 

APRESENTAÇÃO VEREADORES: Papel coatc 250g, 5z9cm, 04x04 cotes, om 

alteração na nome dos 15 Vereadores e com foto. 

Razão Sotial do Fornecedor 
~F :o-:.. t. nwL as~+s:~ x>» ~~•~13.v..R:a~rR~ ~.. ~+P,,.T-^:~~..x v`  _~i~w^CR+'.'d'~'t `•.tT zr.: e 
;F51=Ã61;30310001-SS~~GAAF•GRE1I?ICtC?P CONIUIQICACiiO~VISUAL~,L-~1D~1`•~ 

4rtkrS? V . ~ ~ • rr.'..' . . . 
: e VENCEDOR. r  ~. ~ y

Preço (Outros Entes Públicas)1: Média das 30 Melhores Propostas Initials 

Inc A Art S' da IN 65 de o7 de Julho de 2o2í (Lein' 14.133) 

Daca: 

Modalidade: 

SRP: 

identificação: 

LoWltem: 

Ata: 

homologação: 

Fonte: 

Quantidade. 

Unidade: 

UF: 

18/07/2025 08:30 

Pregão- Elenúnico 

S1M 

13863519000145-1-0000352025 

1!5 

N/A 

YLU82025 00:00 

htws:llwww.gov.br/pncp/pt-br 

30.000 

UN 

BA 

RS 0,19 

CNPI: 21.401.757/0001-67 Data: 16/05/202510:55 

Orgão: Câmara Municipal de Poços de Caldas Modalidade: Dispensa 

Objeto: Aquisição de envelopes brancos timbrados e cartdes depislta, conforme espeúffcações e SRI': NÃO 
k 

condições definidas no Aviso de dispensa e no Tertuo de refer₹nda anexo. Idt:ndlicoção: 309277 

Descrição: Cartões de apresentação personalizados. - Canoes de apreser.lação personalizados. LotlIDem: 2/1 

Ata: link Atd 

Fonte: :vww.portaldecompraspuMlcas.com.br 

Quantidade: 12.000 

Unidade: UND 

UP: MG 

29.551.99510001-60 FABIANO COSTA AZEVEDO RS 0,19 

Estado: 
MG 

Razão Sadal du Fonmxedor 

~ i~•á."• ~a ';;yy~~1,~z+~;~i-.a~ti¡'a6' 
RNAL CANEISA VERDE!LTDA.~`' 

~: :,. t.. 

Cidade: 

Paisguaçu 
Endereço: 

AVENIDAARGEMIRO SOUZA REIS. 150 
1Uefone: 
(35)3267-9000 

t 3 001.1-47

i Esrado4F"~.Çldáde:. 
MG~t~ anáMz 

• • "d1- .e..-Ï-.
ar 

28.312.923/0001-06 

 :.ntJit~.R: ïilrá(~}`Y:F.- T.~rr`S~>•̂~ SK~.[!e>n 

L'EXSANDRA MENDES PA'R1tECA' 
~+ t. 

rw7,.ì4 mrrve~v-r ~ _ . . tÍOpe:' 'g• . 
`+~ °yr,w.yr.~,,.:t4~:x•,,",.~é.!~ i~ . a • -. . :

PRpCAT6tADEN1E5;17 ~ .  3621=7071 

~:

RONE PUBLICIDADE E EVENTOS EiREL] 

dv 

Estado: Cidade Endereço: 
DF Brasilia SETOR DE INDUSTRIAS G[IAFIÇAS Dfi'.AGU U1NGA LOTE, 10. 

t~;•.,,< r:x-jus.  
50:155•  

,
~144'MÃFf~~HE ~~ °~ Nf.lQUF.:D. 5II'' 'SO L55'144/0001=95 ~ 

~E ~,~ rt. •'~ y_ . ~,1 t.'tYI 

l 

Relatório gerado no dia 29!0112028 223558 (IP: 45.177.33.39) 
Código Valdaç5o: c1oDSJ9zpOmfelCA071>cpEnRBANeXa1%mpE~6liq:d18011k1)M2 badp9ild4~3 d 

;l/ytyvparicadepraws.com, oAueenticidarle?ioken.-^ mf C1~7 PMínXa 

i~^aa ~~•-~ , "~:1ar~, ~ ~.~ : 
>`" 

-é;?. 
~ 

r '' ~ 
rx.:k..• ..sa-..r,,,.,. . r.l,-.ii•.Si 

Email: 

atnamrlcmrabilldade@yahoo.com.br 

~:~Jstlww' 
-~~~~} ~~ 

a 
~~.~`"'~`•y„~-d 

f~ aFmlall: ~,+.+„~. ~~•-,`tãf 5~i 
..r ~~• ~.. a_ :is: ~..~„ ~; 

~ • ~ Mxaeptintbr~dgmall.imma . 

¢.~: .zr•,scé.r. .'+„~ 3~x ~ 

.l .;l

Frlefona Email: 
(61) 3336.5431 grallcafutmadf@gmalIsom 

sr 

f2~ 

10/44 

RS 0,19 



Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 10 Mdhures Piopostac Inldais 
Inc II Art. 5' da IN 65 de 07 de Ju@o de 202I (Lel n° 14.133) 

ItS 0,35 

CNPJ: 87.612,834/0001-36 

Órgão: PM DE HORIZONTINA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUA:,AQIJiSiÇAO DE MATRtAL E 
SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATSNDERAS NEC/ISSIGADES OAS"SECRETARIA! 
MUNICIPAIS DO MUNICIPÍO DE HORIZONTINA - RS. 

Descrição: CARTÕES APRESENTAÇÃO MEDINDO 9 CM X 5 CM, FRENTE E VERSO, 
4X4, PAPELCOUCH@ FOSCO 300G E VERNIZ LOCALIZADO, (A ARTE. SERÁ 
CONFECCIONADA PELA EMPRESA VENCEDORACONFORME O MODELO 
SOLICITADO/FORNECIDO PELA SECRETARJÁ), C(JMARTE GRÁFICA 
INCLUSA NA PROPOSTA. - CARTI3ES APPESENTAÇAOMEDINDO 9 CM X 5 
CM, FRENTE E VERSO, 4X4, PAPEL COUCI Ê FOSCO 3J0G E VERNIZ 
LOCALIZADO, (AARTE SERÁ CONFECCIONADA PELA EMPRESA 
VENCEDORA CONFORME O MODF,LO SOLICITADO/FORNECIDO PELA 
SECRETARIA), COM ARTE GRÁFICA INCLUSA NA PROPOSTA. 

CNPJ Razão Soda! do Fornecedor , 
~,•.+T,Afih.h,.~..~,~.:ra,-:~~,;,&.3,.c"fP_~a_~+,-.~_,t..+~:~`••,+w.~, .,,~.TL.. ~., t.i~ 

00:12033?J000í-00;.:GRAFIC" t\SYt(;RAFIGAE'EDITORfïL'IDA 
Yt:uw^R..a>¢x~.'c'ii .:~ ,~..-.,,,es,,,...._a'wyy', 

p~~h
VENCEDOR P;

Data: 26/022025 00:00 

Madalit;aie: Pregão Lei 14.133 Elettánico 

SUP: SIM 

Identificação: 49500.2-2025-PCE 

Lote/item: 1/52 

Ata: J•inlç Ata 

Homologação: 04/032025 00:00 

Fonte: bnps:!/ponal.tce.rs.gov.br/apllcptodlf? 
p. 50500:3:::NO::: 

Quantidade: 10.000 

Unidade: UN 

UF: US 

at 

s4 

Valor da Proposta Inicial 

Item &Bloco Rascunho Aplicaçgo; Anotações Diversas, Caracten3ticagAdidonais: Conforme Modelo Do Órgão, Comprimento: 103; Largura: 153, 
Material: Papelt'lipo Papel: Kraft Natural 

rreço.Estbaado: 1155,90 (mt) Percentual:.- Pieçv Estimado C+alntladu: I S 5,90 Média dos Preços Obtidos: RS 5,90 

Quantidade Descrição 
 

.
~y~á ~744 "^ ~ ~. N ~ *N !^~$ }~7t.X'•x-:+14P? ~ib~'rct`~~y 3 ~~~~_}~ S w~ ~T~~ t ~iy.~ r,• •" 

IIloco~Raml:oas ApLcaç rinoaçi es Dtversa~ s ~(SdcãsAdidonats ConfolmsModew DobrgBo Comptrmenm r10~ ma,iS~ Md 
P~ ~+~tY.~~`rtt~+ ~r ~ -~1zcS~-T'~~' ~-.j• kn.~ ... •~r- 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média ias 10 Melhores P:upostas ltvzjai c 
Inc I Arc 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2í72L (Lein' íJ.133) 

RS 7,20 

Órgão: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIAUA 3 REGIAO PE / 38940; - CONSELHO Data: 24/122025 00:00 
REGIONAL DE ECONOMIA 3A - PE 

Objeto: Service de fabticaçao, cnafei çãu e impressão de brineLes per ocauizi.des rieslinados ao 
XXXIII Encontro de Economia do Nºrdeete (ENE 20S), evento de can ter Lzatiiu' tonal 
pmmovido peio Conselho Regional de Economia ta 3' Região — Fen ambaeo (Corecon-

PE). 

Descrição: Bloco Rascunho ap itaçào: anotaçins dh rlsé , cácalirrLsticzc, adicionais: enforme 
i 

modelo do órgão, compu mento: 103, tatgure:' fá,ï,:matirlál; papel, tipo papal: kink 

natural- Bloco Rascunho aplicaçào: anotaçi rs l;lverw4 cdr.cter1,ticas adicionais: 

conforme modelo do ígglo, cotnptìrntmo:103.Iardura:153, fiateriál',Fapd„cipo papel: 

kraft natural 

Modalidade: . Dapensa 

SUP: NÃO 

Identificação: 01891061000137-1-0000242025 

Lote/Item: 1/3 

Ata: N/A 

Homologação: "24!122025 00:00 

Fome: .hups://ww w.gov br/pncp/pt-br 

Quantidade: •120 

Unidade: Bloco 100 FL 

UF: PE 

w t . rIr•' ~r . l y';t •i4 t.e .- _ c "t t . - 

.o , .•t,, s ': , . < . 
y ' k a i• • ra 

. . . .. ~ ~. > .. •~,•' . .. ... 
: ~ ,Ç. ..' I

 .. .. 

Relalbb gerado no da 29,rot:10219  (1P: rã177.4º.99) 
cómgo valldaçao: clnoSl9zpumre(cntl7 nR~¢6X1Xmpekct9:_t/rctlawltylbzrrJc fM3,.+4E :.: 
team ANMV,bancódeptàCoS.CònGbUCe eadoAt4arq,eltiav+i7triLerra~lbiiS'ro4tllrr.Ip~,~TJz .~~~1N6X~Sknq:él~:7J~Q.tD001tAY'/o^52Fulq%253Á96253e( 11/44 
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!np (Cem jRs/Gere:aaenmtala) Z:llíídiadas 16 Mtln;r; :':oQp las Ietid.a!i 

dme:IAK 1t da111165dea7 de hl5s de2e21(l.el d' !s t3 il 

6e6ot MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Uoivdsidede Federal do Parí 
Unlveesldade Federal do Sul e Sudeste du Pari 

Objeto: Caotrataç3o de serviços gráfhm, coeluokaçio v Sos de impettCo e conúotç3o 

de placas de ldemdC,raçla pars ataader aedemnrLFdaïJdíiddideYE~el do Sale 

Sudeste do Pará, • • • • - j•"• :' : e ' ' ' • • 
w 'r,• . 3 - 

Descriçio: Bloco Raamnbo - BLOCO RASC31NitO. MAT6$TAL IMPlO, . •~iEC1ILADO .TIPO 

SEM PAIIfA ,TIPO PAPEL: OFF-SUP. COMPRIMEN7O.itJMM. GRAMATURA 

75 C/M2, LARGURA: 148 MM, APLICAGAO: ANOTAÇÕES DNBR5.SS , 

GARAClIItt(STICAS ADICIONAIS: COLA TOPO, PERS01'IAI.IZQDO. 

CONPORiIE MODEI.O 

Cal.Hat: 4563A. Blom Rasmoba - Melseiai: Papel Reddado IIlpo: Sem Pails 111po Papá: 

cxr:selj Compòmeaaa 210 MM ~ ,,c.s~7 ~ I Lsrrmìç 14e Il~d I;ApBnçsa 

Anotaç3es Dfvtrsas I CaractfüiórasAdidtiiid~Cáí x. l DliY'.oaánnle 
Modela •- ~ ~ ,

CNN 

r.3S374~ ~~ ~ 
Y 

Y 

~ ~(~\ . • ~~:.. ~ 

06.913351/0001-77 R SILVA E SOUSA LIDA 
`VENCEDOR 
Estado: Cidade: Fodae~o: 
PI Thesioa AVENIDA ODILO ARAÚJO, 528 

Is 
.fY=- ~~ ~ 

. ~ M ~• 

Rar3a So[Iil i FerOt~ai • ~ ' H,  • \ 
• • •r• i ~ . 

S.
,..

?'
~
•
.~
:

,
í
.ï ••~.~.*i~n •~ 

A~YWL, I _~L~7 
~`

1 r.1.".. . , y . 

- -- - -r.--.. ----'..  ., -. .. . .._., ~. 
47.fi57.2U7/0001-05`~ ,GMF_COtiT}!tCIU.P.; 

" " r }- :1  .,• 

.. F.ndzratn: 
1 ~

1~ 
,A.-

~i•f•'. . ..v
.4r~^jrlfüJti:''CSG~~  r - ,.~C~•̀;~'~'j:;T 

32.879 57610001.67 GRAFICA VEREDAS LIDA 

'Ht:dettSu: 
FERNANDO IIONCRIU DOS SANTOS. 1202 

•9 ~.~,.~-~~ -1

Data: (j1/11ROQS 084)11 

Modalidade: I'rrgio EIeYEnloo 

SN?: SIM 

Tdsllrsç3o: N PttVlo.900062025/UASG:158718 

Le1a111em: n 

Haoolo8açio: 68l12/2025 Or~33 

Pome: tinww.Rov,br/ea®pras/p(•br 

Qaaotidade 1.130 

Unidade Bloco 25.00 Fl. 

UP: 1'A 

2t~edsCeadlm 
R~16lIAiDO NONATO DA SLVA 

RS 4,48 

Nome oe Cotuare: 7ildoor 
Sean comercial. 131)3879-21O0 

áí•.6.. 942i RICi 
HEL~.~iCCiaáFl _• `S 

Tw:S+SeCUZ ço P 
75942 R12HBL Q:ROSIL•DEi50Ut~wUF eadm'go: ìM 

13.913.4144)001-53 GRAPICA II.IPRESSUS I3DA 

Sated.: (idade: Endere{o: 
PA Aaadadeoo P.UA AT. DE OURO• IsR 316. 36• 

~ No.~e de Coalrw 
R06fAIJE 

ltie(eae: 
(91!3074.0'Ií 

~.•,Y.7:.Y,~.t$», .p ': '-- w r~~ -~. .á. ..~.. ,  sln.xt,o'á=z.•x'G¿+~~3^-~~...ntln~~.. 
~67A100181 oI;MU('CO.~lUNICACOYiSU.SLL"1DABenrgtia' - ~ ~ delate 

tar:-2cr~~iv,~;_?5" - - 

>l~sasi p1865 G..—
blt:lAet,~iB!168iepeJeJtBï~t~i1• ~~

71181{Iila'1~~•,' 
. e ~:  

~ ^ ...r  ~ ......r.--~....,^ r r..~..a s .....~.. 

Y , S 

• ~ 1r 

i~ 
artloaod4~ r  T7A0.1e41,1 4 • 

\YfdaG80C P•A~, 114e(ó!dLILL1~6:7/Il~t~i^.~q,4.`idib7l ` 
' ~¡~• ¡~~ ~— I•!~.. MIERiti.~S.:=g`Y!'~D~~GOJlO%OiKM1.lY!S.~2J~d~fV.7ti,ij~j4~ 

Vaiarda PzeIuout1 laklal 

5 ..~ ~r 

•~~J~ (S.e~• Y•₹y~ G.ir.irr•  .1 ~ ~~ 
J 

T.{1~i •. ~ - : J~ • . A~:r.

71dele~ 
(86)3tí2-7116 

Bawi: 
I1a 

Bwa/: 

. ,rlIrti _ .~. L .- . 

a Se s - „ ~ 

~ ~ a 

L 

RS 4,46 

, 

~ :x!~+r 
~;^'`,~• 

RS 4,46 

12/44 
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.•.. .. .. 
•'

'4.,..•t. •M ':•  r ~ 

Ó783o: MINISTÉRIO DAEDUCAÇÃO 

Universidade Federal do Patá 

(lolvelsidade Fedecal do Std e Sude3tr.io?ara 

ObjMso: Cama1ºC3o de aevKJs gráócas, camuaic:ç4c r,. o.d, :cniiqu: de (mpttsa:a e twn(eerao 
de phlcu de (dendBeaçào para ateae :s tl..•n:mL-c UnlYsrididelkderat du 8td e 
Sudeste do Pará, 

Descriç3o: Bloco Bixvnho -BLOCO RASCUNHO. MATERIAL: PAPEL RECICLADO ,TWO 

SEM PAUTA, TWO PAPEL :OFF -SET rCbMPRìMEN1i0: 210M►N; GRAMATI)RA:• 
•7S GQrQ. LARGURA: 148•MM,API:ICJ1Ã(Y AN07AÇOES DIVERSAS., 
CARA,CIERISTN: AS ADICIONAJS: COLATt)PO,-pisRSONAi.1ZADa 
CONFORME MODELO  ' r .

-
s`

+. • ti 
'...rw,.. } •' ~ • 

CatMat Raetmho-)lderolal:Papoltedr]adòl7ipó Sm`PamlTlp~Phpd: 
Off-Set I Cnmprimmla 210 MM I GramlMtrac 75 GINQ I Laegtsae 148 M1MIAplk o: 
Aoatar,,lcs Uiversas I CaraatehnicaeAüdoodK Colalbpo, Pettmelltado, G~oaLotme 
Modelo 

RS 1,46 

I. 

CNPI Ras3o Soda! do Fon, dor 

I9139SIA00177 RSILVAESOUBAVrDA 

-VENCEDOR 

Errado: Cidade: Elo: 
P1 ikeslaa AVENIDA ODILOARAUTO.528 

~.,v...'d :1►.~•..TiF.Tf.~Lw~.^'.w.. 
G T?CO ERCIOE-SERVICO L1DA 

32.279576A001.67 GRAFICA VEREDAS LTÔA ' 

FERNANDO 1IONORIO DOB SANTOS. 1202 

Di.lº: Oy11l1025 0800 

ModaHdade: l3egio Eletrtnlco 

SItP: SIM 

Llen/H1caçSo: N'Freto:?000820LS/UASG:iS8718 

1.otdltem /2 

Ata: 1•lntiti& 

HcmoloBoçSo: 08/12/20250553 

Foote: www gov.hdcompras/pt-hr 

Quantidade: 664 

Uuidade: Bloco 25,00 FL 

UF: PA 

NoaradeCmtam: 
RAIMUNDO NONATO DA SILVA 

~ . .. . . .. 

Naoe do CaWata: 
lesartaonúsl 

7tle(aae: 
(31) 3678,2100 

Ttietoae: 
(86)3222-7116 

. P.oMs 

e~~s'-:v~r'~1~ `4r~, T~~I0i, tiaX.. f,-".TeZtf' ~o. +.• i.~ M7~ ~^~ 
i)48975.942A001~11' 

<0975.942'RICiü{LYNt{~S.O~C~O,~RRí~P.OSÂDE50Ú7~4:UFeoderèça.PA..~t' ~~: r 
_~~ 'e5•v+rt• ~Je'..• _ ~~C.-~. ~in~~ •  C~y~O, l;¡.s~IeÍ~  +s~:.•¿v+~¿~~ :: ,Lt• ,~. ~, .ti( 

±è. f ~~.  : WC.}~ .C"s
"' Ó~:`~i .~~ r...~..~~~~"~`{

L~eQO: ~.~, , h~.~i: ri ,'J~1~~ )a. •-' cp L ~~~.u'~• i• K{ r:•~.~j, r"  ̀. ,.,̀~ --.¢..`~ 
n ~~~ y~ 

~~~~{,yé~~1~" ~• ~ ~ :.~~y
,``~ia7~~?d:P•. ~¡' 4~. _ . _

Valor da Proposta Inicial 

~ ç,
o  -,,t. •~. . ^ãa . ~• '•: • 

`
~.i..;4. ~ ~ ~"`~2S~YeFlE(~~ 3-t~ ~i~̀ ,rra~~F~i~` ~•~O. .~~' ~ 

~~~~~~+~:+,. 

~'~-~ ,;~w:tp.: ~t~d~s.•n i~~..~~.:~r}.r.~. .~.t,~

13.913.414N00159 GRAFICA )MPRESSUS LTDA ' 

Baads: Cid.dr: Fmde7eç•: 
PA Aaanfodeu RUAAZDEtWitO,BR316,36 

r 

9 

J• 

~ 'S 

ti

. J . 
.- r ,, • 

r ~ ~ 

t- -

Nane de Croata: 
ROSIANE 

11Me(ºoe: 
(91) 3074-0713 

~ 
~ i ~ •o0 A6 IJ2022E35U (IP. tb.1i%49.3.^) Q .. -. 

e 7 Ar["r:WFySi?a•td7~k7!t:,J 
J~CtXMNVM.6elleei!ldI00R04~~.bS:MPIIC,.~Iea1~4t:Eia44x:M7~* r:9~¡t~•~;Ir1c1('Ju17.M1~N71RILXYA:Yr.t~r.^ti`! t7T1E 

Ea: 

.•..• .i ..:, 
~RS:I.'46.r 

-~~~ ll 4 _4 ti~l

R54146 

12144 



Item 4: BOTON: BOTON ALUMINIO 3,5X3,5 PERSONALIZADO CO? LAMINAÇÃO TOTAL COM BRASÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA/BA - 

SRI': NÃO 

Identificação: 07569205000131-1-00004712025 

Lotr(iiem: 1/132 

Ata: N/A 

Homologação: 12/062025 00:00 

Fonte: h1ps1/www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 930 

Unidade: UNO 

UF: CE 

RS 4,80 

Preço Estimado: RS 5,60 (un) Percentual: - Preço stigtirlo ÇaIçuladv: RS 5,( U ]Urdia dos Preços Obtidus: 12$ SEU 

Quantidade Descrição 
~ e„ vy i. ~reY?: , Isa<s`~ ~~ n- 3SI ,7~i4~Fï~F~+.raT'7~.' 62~é1~e~Esz~rr.n,••~gnR~,zF r-{^~. .;~—..,~~~...•rl~~
:f1ÓÓ;Utiidadés ^C+ISOTONi BO-PON'~TIM1NIOf35X3{5PER50NAï:IZADÓ.t;OIvI_LdMiNAÇAiOT3TÁZrCÓM:BR/C5Á0 'DACAMARAM_UNICIPAF~DV?% ,.~. k c_I' °+ i 

i' ~X~Gt~fiE~Y,;.:$ .ç' ~ :: r~..•.. ..;.. ~•• yJ ' rcY3 . T ãr~, , ~'„F ~: :~."  . < ~. .cc nF~~•~.'S'.i3ri",~,1 1r ~'- ' tb~' 7 r as-~,y..3~~ ~.... c ~~`~.'yr,~s::, 

Observação 

Preço (Compras Governamentais)1: Média das 10 Melhores Propostas teclais 

Inc I Art 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Lá o' 14,131) 

RS 6,00 

Orgão: MUNICIPIO DE GUABACIABA DO NORTE /202505 - SECRETARIA DE Data: 03/062025 08:59 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS Modalidade: Pregão - Elettilnico 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

GUARACIABA DO NORTE-CE 

Descrição: BOTON ALUMÍNIO 3,5X3,5 PERSONALIZADO COM LAMINAÇAO TOTAL. -

BOTON ALUMÍNIO 3,5X3,5 PERSONALIZADO COM LAMINAÇAO TOTAL. 

Razão Social do Fornecedor 

GOL~C~y6O,~4i1NIÇAÇAQVi,~SU~ LTD's 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Pmpastaà Iniciais 

Inc. II Art. 5' da IN 65 dc 07 de Julho de 2021(Lei n I4i33)' ' 

Orgão: FMIS-- FUNDAÇÃO.s1USEU DA IMAGEM E DO'SOlvt Data: 04/112025 00:00 

Objeto: contratação de empresa especializada etn serviços de cemuni:açio siaual Modalidade: Dispensa de Licitação 

Descrição: PRODUTOS PERSONALIZADOS -DESCRICAO: CONT"RTACAO DE SRP: NÃO 

EMPRESA PARA CONEECCAO DE BOTTONS DE METAL REDONDO COM Identificação: 194473 
3,5 CM DE DIAMETRO -PRODUTOS PERSONALI7ADOS - DESCRICAO: Lote/Ilem: 1/4 
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA CONEECCAO DE BOTFONS DE METAL, 

REDONDO COM 3,5 CM DE DIAMETRO 
Ata: N/A 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

5609i024/0001fi~s-5fiÓ97ip2diÉÁ1VDRá~SÓt]Z.4`Ì yIY~.Ew~IIlA* ~ 
u:- 1tlr74L"M R . ã 5 t~, . 

r~NCEDOR•

t 

Preço (Outras Entes Públicos) 2:'Média'dás',1ü Metiatces Pc õposta;lrrieiacs 

Inc U AxL 5' àa IN 65 de 07 de Julho de 2Õ21(Le) o' 14:133) 

Fonte: www.compras,rj.govbr 

Quantidade: 100 

Unidade: UN 

UF: RJ 

R$ 6,00 

Relatddo geada no da 29l01/2026 22:35:58 (IP 4õ.177.49.:») "' 
CódIgo ValktaçIIa: claosyzpumae(CAo7axg`nR9NNt Xa]Xmpt~maJ:4~t6cnlMg~2n:ag 4'!0~ 
http:IMnnv.bencodeorecos.com.brrCertMcadeautenticiAad97t ixer,=ct~pSl~~: ~mMiC'ÃU7.::a;EnRc7WNdCalknpE:9NJCQxUttufi►1 hb25Pbzdas5753d41253Q 14!44 



órgão: GUARACIABA DO NORTE 
Prefeitura Municipal 
Secretaria da Assistencia Social 
Fundo Municipal de Assisteuda Social 
SECRETARIA DE ADMINISIRACAG 
Gabinete do Prefeito 
Secretaria do Esporte e Lazer 

Data: 03/062025 09:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

ldenáfìraçáo: 065-1605001/2025 

Lotelltem: /12 

Ata: N/A 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRAFÌCOS, PARAATENDERAS Fonte: www.tce.ce.govbr/pt-)Idtacoes 
NECESSIDADES DAS DNERSAS SECRiriÀlclAS r;O MUNICÍPIO DE ' Quantidade: 930` 
GUARACIABA DO NORTE-CE V ' + 

Unidade: UNIDADE 
Descrição: BOTONALUMÍNIO 3,5X3,5 PERSONALIZADU'COM L MvIÍIJAÇÃO TOTAL. - 

BOTON ALUMINIO 3,5X3$ PERSONALIZAO CO14 LAMINAÇÃO TOTAL. 
CE 

D 

CNPJ 

1794:760/00o1. 
~S7C"a?7zMi*5Y':~1, = 

• NGEDG' ~ 

Razão Social do Fornecedor 

COLIBRiS1GN COMUIDCACAO YISUAL4LTDA~i~ 

-u-
m~ 

I,:, 

„v. 
Valorda Proposta Inicial 

~--

~ 

Item S: PASTA CARTOLINA COM BRASÃO: PasraArquivo - Pasta Arquivo. Materiat•Cartolina, Tipo Simples, Sem. Abas, Largura 480Mm,AItura 
320 Mm, Cor Amarela, Grattatura240 GIMZ Aplicação Processo,CaractensncasAdicionais2 Conforme Modelo Da Órgão 

Preço EstimaduBS 7,31 (uri) Percentual- PreçoEatlawçlo Calculado1R57,31 Média dos Preços Obtidos: RS 7.31 

Quantidade Descrição Observação 

~15'~.~s€„~^e,t ~.~.-~a :~ì•„nuz ,~h. ,_. . ,' , ~.. . . a .,;,. .w ^ -a; k:- ~ - - ~ x   n._as  ct -~. ~ ~ . : 
w ~- - ~ 1  >;   - ., . - - u v.  w~ ,._. ,.,:_ t: 

, ....... 

7:000Unidadesy~ a PASTACAf:rOLINALOMBRASXO pasta;Anp$va PasiaAtgnivõ;+Mauaia.Cartolnia LlpaSimples,Sem ~.Pbas atgurà480 tvlm Áitur'~-~, , ~..€w^ rt;,'u+q,t,~a~? ss+~.wY*,~sr-~,e~x#*.~~ •t "~,?!"v.•, ,j~D+ `• ~ ;.- w rv~~: na~,~ gYF,~~lt4:t~s.. 
.~~ ~ #f ç~t'"ya~20Mm,.Car:Aaíauë~~`;G:amattira240t_,1M2~A [aÇáOPlriCe550CnTdCtenStltlS',11.irignaSC2CCnÍgmlCNr.00010D0.U1$ã0' ,,,,`:f'.~+ '^';~ - +-.•_'_~y ~~-~r~•':•;,~Y.r:s .x...-,c-:.'•~  -. .. ,z• xc -K xr ^,á,t~snv..^~~ •... ~•q. tw>sbi~n6 wa.' cyr._ sa+w,z.rsc~.-.u+•ur.n..ne.~s~i~La~•:1::~,`Ì.,:.i:á;: i~y.•:., . . ' w.c+ J: .~. ~.` ~ Ji~ 

~'>s.., ~w'_•i-~~.-.s.• 
.. . rs . 

Preço (Compras Governameniaia)1: Média das 1l Melhorei Propostas Iuldala 

Inc, l Art. 5• da IN 6S de 07 de Juibo de 2021(Lei n' U.I33) 

Órgão: GOVERAiO DO ESTADO DE SÃO PALRO 
ESP-SECRETARIA DA SEGURA2ICA PUBLICA 
ESP-COM.POLIC.AREA METROP-2 

Objeto: Materiais de estsitnrio para o Cornando de Poiiciámento de krea Meuoparitana Duis e 

suas unidades subordinadas. 

Descrição: Pasta arquivo - PASTÁARQUIVO, M..TERIAL: POLiPROPILENO , TIPO: ABAS E 
ELÁSTICO. LARGURA' 250 MM, ALTURA: 240 MM, LOMBADA: 55 MM, COR: 

INCOLOR. APLICAÇÃO: ARQUIVO DE DOCUMEN`T'O• 

CatMat: 380895-PasiaArqui.o-Material:PollpmpienoI'll Abas E;slãs$co,Laigura 250 

MM I Altura: 240 MM I Lombada: 55 MM I Cur. Incoior i Aplicação: Arquivo Dr 

Documento + 

CNPJ 

3l'3 323811

Social do Fornecedor 
• _, a; r ' -r•
L'IJAI!IA;13AlO~ÇAI:GONÇALVESTTDA, . .~ •

~,~i~

.

~+~~. +~plrx~ AVENIDAGEl:tr£IO~yY+IRCÃ~iGÓ 

11.901.97510(101-07 SLIM SUPRIMENTOS LT1)A 
*VENCEDOR' 

RS 7,77 

Data: 05/092025 08:00 

Modalidade: tegão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:900082025 / UASG:180106 

Late/Item: /41 

Ata: l ink Ata 

Liomologação: 22/09202512:06 

Fonte: wtvw.govbr/compras/pt-br 

Quantidade: 80 

Unidade: Unidade 

UF: SIA 

(19),3~ô6.ï42is 

Valor da Proposta Inicial 

anraro~irácuntinet 

Estado: Cidade: Endeteça: NonedeCentatº: Triefone: Emafl: 
SP 530 Paulo RUA r0N IUt1R 1 XAV 588 Gllwn' , .. .(11) 3576 3757• - t an,ati_,QteITa.COm

Cs. 

n iii ^ - 65
Rsr>ss".

.•..~,. ~~,~ 

RS 7,00 

Relat&io geado in dia 2010O2026 22:35:Sa OP: 45,177.49.39) 
C&DgoNatldação: a1nDSi3zpiJmteJCAO7IxgEnR&ANiEXtalXmpFJ^B;L~>ú5OL!1y952~ng453drSxd 
tntp:f/wwa.baneorlepreWs.com.brrCerütLadoAtitetuic~tta~'a?tcket-c]a:S~tn+1rt:~JC.F.Q7~zg€n.^.tiA:t~:~yjtr~n   15l44 



+ 1 • ~ .a• 

CrPJ 

. . . . • ~ ~ 
- • • ~' .. . . ' f - 'i. • .. , ... • I 

Ruo Soda) do Forurcesbr
~ .. .. . .. . . . ,. ._
;r31.700kì20!U001-21 .'1-31J1. CUM1ItCI(1 L DIS'1'BJ3:iJi:A L1U,4':

', ~ .  '~' ,H•. 4 ,

" Fgado • Cidade : t, ~•; ' - cFn~...rrtú ~  ~~•~ r  ~ 1de)or.e -. 
SC. 13zfnr5rlaArnnduoSd a .V _U(1uIla 1137 1 c~(51)954G5C~B: 

iS .9a5.1:i?,UC01-70 IIEKTAMI SOLUCOES E PR(116-11)S LTCiA UE mõtstin: SI' 

Frtlrreçu: 

__._.._.. ____.___. - - ,.....~~-:;, --~•~srr.r..^~*h:•.c-.c-^.9: 't?.:.Ncri.~!~•.1~ ,̀S..,F>~: 
^ 31 9Yi OA I/ol 0f 10 U 1VII P. c C)NFFCCAO SMATFRIAIS PAM'Er

J6rtrilORIOS'LiDA:^—~ +' Iddado  .. 1 L C7dadr ' y;#' CodaKo: r"- -.~ i-- Nottu de_Gdtdmm. s 
,~~~~~ F ~`F~SbPsula ~R NAbtÉ 2a2 NstaHa •s' , }~~1 r 

-ri -

?~~¡~~~~. ~ r ~''`.~ -~•;~,~.r~~~-r:-s:a,"•Si.x±, 

<<?EraaO 
~  . .4 gtaa8.te 

>~~3~~ • %':fi4~.'-`r ~e 

RS 7,50 

10.879.46610001.62 E. RRNATA P. L. LLJNARDI P_iPIsLAR1AEARMARrrG10S 

Euada: Gdade: EkiwSo: 
SF' SíoPaulo RIIABACEUNAS.211 

70.076.28&0001.03, PRISMAPAPELARf1C1'UA:. 

tienedaCmeae ãisiefmr. 
LVldinglaaJaEÕeSoosi (11)2100'184! 

Enact 
I:cluao(r rmn(a ccm br 

Rs e.00 

. . 
—,. . 

•

. .. , _ - _ 
 

 .>
FsUado:' Cld.tdri ' , . Enirreço: - ,' . . '. Nomr dr Ccntam ,;t  ÍT1clanr: ". 

....
an . . 

f 

. RJ -~''/ -. '~Rlod:J...é4n~,. ~AVô:Jl0.4(.A SF' .ARLtEL•_.4fOS.2W MARCt;•--~~ .- ~.~(!1)24;!'~G•t't2- . .,-'ces.:~7h~:Prsrza,,t~_ 

28A58.75018001.i1 LAJ COMERCIO $1114PORTACAOI:I'D1. 

]Barada: 
SP 

CJdade 1~apsa 
Sarno AntW RALEXANDRUI, m 

Non, do
lOUD 

Preço (Compras GoveraammuB) 2s Mí{iie dat 1R M~Ólaaes P1eP9a~ lridets ~ 

1nt:IArLS'daLYlìSde07d,>til~ede7021ada>•1413lj-' . a•U .4 .  , 

CNPJ: 10.09153610001-13

tSttio: NDM1S•TÉRIO PÚBL ICO DAUNIAO. , ` ~o 

Pnlncadoria Rcglawl do Ttaba0lr 6• Rti c.. 

Objeto: Aquislçlo de rraledal de expediente e de coça e aorJohr coot a tloalidade ìe evt(der ha 

nec•ns.cldades da Seth, da Ptocmadtxia Regional d] Ytrbaibh da 6' Raglio e ddas 

Procoradnrtas do 7tabalbo nos MonkypMs de Car^arn t de Perrolbda 

D,scriçia: PastaAsgahha- PASTA ARQUIVO;MATEdIAC:C'ÁtìlUI.1jVA,PLASTII+ICnDA. 

TIPO: A$AS E ELASflCO. COR: VAPJADA ; GRA: ÏISiI'd%:1®0 G4►f2, 

TAMÁNiIO:OFICJO ~ ^ , ~• - , 

7Netaet^. 
(11)2774-4372 

I ^S a 

CatMat: 404302- PaaaAttRdw-6tid~faL Cáìtoló.a ~eau~llpúe 31ºa~~io:la;l Cor. .~ 
V~lade ~ (àramnors:'1B0 Gl~ ITatoatdlw: Oli~ : s. • .. •s 

. . • . .. 

Chï'J Rm:w Social do I 11rr.e.Y3oi 

41.629.019.'0001=Q9 , 1111ci)c;LIR.URSMu•r1LJUA~. 

F.ndcrrto

+•..es'i.',.r~1ïS(.7í1rLi~•:.a~¿k•:'~ ~~w•'rS~}ç:.rt~ 

53.614.09410001-55 AM DOS SANTOS LIDA 

°V@4CBDOR• 
4

~ 
QUA7L)RzE.133 

~ 15Eì55.026N001•~1 ~ V R JL"(ï(Af)T..A:\p TAC,I[ llfrS [ RJ1 

1e1éoK: ~ 
(81)9000.5512 

;T IMt/Om -. -'-.

kItUADAS IIIAM UJ:1RnS: 1 ¡ú ))S7L 15y. 61)~?~OLì28 
r  r r~ ̀ ~ a 

•Yy 
V1'li~~ `í~` . r.~~0rtE251q~C

1
 :F3]Ìt~-• ~ 

Fnan: 
ajàomiras(ylnmra0.enm 

RS 7,53 

• Dare: 21/05/202514 Od 

Modalidade: Dispensa 

SRP NÃO 

IdmtlfhraçSo: Dispensa de Lkit'rçáo N• 90013/2025 / 

UASG: 200091 

Lotb7tem: /11 

Ata: 

Ilomotogs¢o: 

Poma: 

Quantidade: 

Link Ata 

03/07/2025 1520 

www.gov.br/canpraslpt-br 

20 

Uafdade; Uoldade 

• DF: Pa 

AA•~.~ ~~v:1' 

t 

.• •a•.•f • .. 

BottIR 

- Valorda Proposta tolhi 

RS 4,2,S 

• 

11~ 
rf.. -•~ a~~~.Y~~~ a 

• rs.i•,~.~ .~yÈ 
~ 

---.'

_HaaR ~r
r,~~`~ y~ W 

tàalatltb 1pola2a101/202522]5Sap>Yl6u/.•w.~y ~ ^ } ' 
~~~ ~?~4a ' %b►~~~Y~~4t:~ì,k:xr
1.r..~......_ —' -_- wrwti~-xtT-~~Ac-a~,r`~...~t~~7:Yai•r:j'iR-L 'Wdl'•'JrZ1(-~Y:;~EaS1*4~:25:  ~- . +3d 11/44 

I•. . . ce •r ^:.¡_.7 '%' • •; • 1 , • -• 



CNPJ Razão Social do For cecedur Valor da Proposta Inicial 

07.623.277/0001-1G 

22.115.618/0001-30 CEN TURION COMERCIO E SER i1C:1S 2)!? INFOïtMATICA EIREU 

Estado: 
RJ 

Cidade: Endereço: 
Rio de Janeiro AV LUSn NIA, :196 

Ylome de CoicLuo: 
A>.xan3rc 

Telefone: 

21) 4118-5037 

Preço (Compras Governamentais) 3:.Mcdia das 30 Meborrs Propostas Iniciais 

Inc. I Ate. 5°  da IN 6S de o7 de julho dé 202I (Lei ir° 14.133)y ti' ' , .-

CNPJ: 13.70(65110001-50 . Y. 5 , 4 

Órgão: PREFEiTURA MUNICIPAL DE IPIAU PMi bA 

Objeto: Contratação de empresá para eventual tomechnento, mediante registro de preços, de 
atoºdo com a conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal para 
aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE E CONFECÇÃO DE CARIMBOS, para 

atenderas necessidades das Secretarias e demais ótgãos'do Município de Ipiad/BA, de 
acordo mm as quantidades e especificações do presente edital,e_seus anexos. 

Descrlção: Pasta arquivo PASTA ARQUIVO MATERIAL (:A%11OL•INA;TWO SIMPLES SEM 
ABAS LARGURA 480MM.ALTURA320. MM, 'CQR AMARELA. GRAMATURA 
240 G/M2, APLICAÇÃO PROCESSO,CARAGTERÍSTÏCAShDICIONAIS 2 

tà. ~ - r • •i- • 
CONFORME MODELO DO ORGÃO '• - 

CatMat: 624350- Pasta Arquivo - Material: Cartolina t f ipo. Simples, Sem Abas I Largura: 480 

MM I Altura: 320 MM E Cor: Amarela j Aplicação: Processo ( Gramabua: 240 G/M2 

Características Adicionais 2: Conforme Modelo Do drgãa 

CNPJ Razão Social do Fornecedor

2Q:350:330/000~4~~~•N ~~ ÁJ?L ~A. w;D~ ~IR~CIiiL~II{Efl~;

Ertado: Cidade: 

BA Mata de São João 

$ g~„r~crr••U~ºrx•a~ 
j14:71J0.25b/0001°-B4 

! ₹•1 k+:+kiF11rR.73iC/°;,;: 

NCEDOR 

Ésm~do~~tdade: 

~3'SatuaAn 
`~.~.~~,yy7ít.~ 

~RUA~jU~5CáÏN0K i 110,p. .
~Y.Kf~ú~`~; ~ ~~Y ~•.rY.ì~°L._` -C:.~: 

MULTY PRODIPIDS E SERVICOS LTDA 
t .,. . . 

Endenço~ • . . „}•, Telefona:
RQUIN77NO IiOCAIIJVA, 92 (71) 9113-2343/ (71) 321i6-1080 

 .,.:u•  :,,sa3~.+•.,~ir5s'-.+-rrS:tw:~"u•'.G-wss;.~-.--s•ter«.a.~; 
~P Ns PAPELÁRIl~ E J ORMATIGAtLTJA 

~~~~~ ~~~..~~ ~•~.]f~~°°,,,~~~,~L'ti 

tônlodéd~, ~RÚr Á~S 'RR llüÁ'DG fA;I524~ {~,~,~ , ~,, 
y"~r. •'~~ ~ 

k41 

<Nnmede"Coneatô ~donr.,'~~ ;rrn .~•~-af..;c~.,,7a}#i. ^a~>
~JEFERSON~~iI•s` ' : s(75 99995-1019 

~~ia~~~

26.130.780/0001-00 ALFREDO AGLE SANTANA BAItACATHABIBE(RELI 

Estado: 
BA 

Cidade: 

Itabuna 

~,4 ,...~.1,~-.~i•.: 
77311742710001=77n 

"tf " JdadC, 
Ìptaú~ 

}É~+sx~.:~•'M~.~,~ { 
17.308.620/0001-9S 

Estado•~. ~~...~ ~. 

Estado 
BA 

Endereço: 

AV PRINCESA ISABEL. 395• 

 7áa+('~•"_"~Si,i.."Khi~~~,7.5a.:x»~r.~:T~:?I.tTvB,~.1.T.AX~1  c~• -A3:~ 
PAPELMDccOMEREIO"Ftsï:RVICc?5tI)r.;IPIALrLTb . 

~~~ì~~-ï~ ~̀• ~ ~̀ +-~"~s'~~~~,~ys~~~~+ . c.• ~IInJe ^t°' t Ss 3:. hTeletooe  TI.4;y,.rY~S:t í~ 
•',~.~~~~ ~T .± lesTLR^•r~5f ee- -~ 

e,R[J,\-7-D ~T37l~RO)`s3 ~'~t~~~~))353 
~ 

) 

Cidade: 
Ipiaú 

Tdelode. 
(73)3617-1148 

~C. ;r?' 

1'~'BOôI.{73)Is591=2 

Q BARBOSA MEDRADO DE IPJAU IT13A 

Eode:n+ço+ , 
AVENIDA GETUI,IO VARGAS, 94 

'rtrtotre: 
(73) 9830-Br150 

,ie.:,

E~ 
,~.r.,~

~ 7'L)'353~0230~~~yS racas@orcomicorn bti: 
W~~..s~, 1M~ ~~~ìr~w~.~: lN,. Se r•;'Y :~ 

, ~,.,.7+`~I'r:~.`'.-,•-~.~•~".~~M•,:~w•`ú:y.~s:•'Y.. 

Email: 
cennnioo.11dtacoesQgmall.cam 

R517,40 

R56,63 

Data: 07/02/2025 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:900062025/IJASG:983579 

Lotdltem: 291 

Atas jinlcAH

Homologação: .15/04202517:38 

Fonte: www.~ovbr/compras/pt-br 

Quantidade: 152, 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

Valor da Proposta Inicial 
~i  • .i r4j—1 v?sii 

RS 6,40 

EmaY: 
cscontabtlidade@iq.comJr 

,7"~.~`~i•~"~~~'y..,~3',}~ 'i Y f 
......

65
I r ' :•4_+,~~yr n:, yi.`y<>ï ~; 1 , x _ : 1. • .. Y_ 

_ 
d-tratrromacao2Ó12@Àom~álLçom 

~.eti.k•r;~~r̀~,...: ...~ ja,-.r5~..':~ ..:.t~>.1 ...,.~• „ ~ 

RS 6,05 

i:mai4 
xarkpapelada•patPnonoaii.com 

Eí~A`~a4.•.'~? ~~~i3~~,~~,'ti.~°a,~'.QK-ItS6.úa:~ 

asr ti jy^: L5? 

;1-..,1.+~ 14'Qº t4í f+./aè•~g.•,~r •+•1 'rs;,'fl~ '~^¡ -:~-.~.~v.Yr:`.~.:r,;n.so.~.r •,,. 

RS 6,8S 

Email: 
ma.2elo_medrado2012Qbomlal.rnm 

Relalárlo gerada no 5a29.'011202& 22:35:58 (IP: Z5,177A0.39), : - . 
C6dlgp ValldaçAo: cloDSlgxpUmfelCAO7J:cçEnRBA]N6Xa17at~EkeÁJL(7rG00L1.+yM2DrRg/~a~fd "' 
http:Irxwwbancodeprecos, corn .br/CerdOcadoAutenticldadevtoken=cloDS 5:ol mk:ÇA07JImFIRfJ1tNnXH) Xrrp1kt .IIQc0BOi:MV4'.15abzda~253d7F253ct 17/44 



• • t: •7 , r k 

ItP1s1 & ENVELOPE TIPO SACO MláDIO TIMBRADO: papël óffsetbrancO sem viso , tamanho 260x360mm, 90g (A4) 

Preço 13stimado: R$ 1,45 (no) Percentual: , Preçu Esdm do. Calculado:. RS 1,45 Média dos Preços Obtidos RS 1,45 

Quantidade Descrição Observação 
,y-sta.  rw:+:?wie~.,~ i~.vi+c.~?~5~,•f*.^,ry,;'.~ s:Fn~,r ,~.,._"~ óx.. ,_. r_,.._...,- ~' i~:AnitS:~~[z:7^~... ~'. ~,,—,.~.r. r -• _ - 

~2.0(ì0 Un 
~7+,fi: 'cr%*=. •~ M~Y.f....~a1 ~;~.~v ~" t ,,~, - ï ~ Y ,~ .,-.„ ;.,. 

~ ~_~iddes ~ENYgLOPE4TBrO SAl O D1O TIMBRA LaCutÚ ranco.seir,:wtscx tautrAbo 260x360utm e+4 ' :~ ~+' i  ^ !..~Y`.•. ..~":::. !?W~4,4~7„fh.tjt.-?w95!27. Y P" P.e •.rrrAn t't•.'.x,«.
 ~''~~`.".`.t' .~:fi~..`~:l.:,t~~fi~~^~`c~t"°~La+`"~~,r^'~-'~~ítFi~*"~-:.~;a:t.''~r.^r-r.... ,..,:aW 

.,.•.át•:.í••  ,ti-- 
3-•. 

... .    i.x.3 ; ..t:-,e~a 

Preço (Compras Governamentals)1: Média das 10 Melhores Pmitostas'lntdals 

Inc I Art S' da IN 65 de 07 de Julho de 2d21(Lei n• 14.133) 
RS 1,05 

órgão: MUNICIPIO DE MISSAL f 1000002 - SECRETARIA DE A:IMINISTRACAO Data: 19/082025 00:00 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDOAAQUISIÇAO DE MATERIAIS GRÁFICOS 

PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Descrição: ENVELOPE MÉDIO TIPO SACO TIMBRADO 185 X 25 CM 90G COLORIDO -

ENVELOPE MEDIO TIPO SACO TIMBRADO 105 X25 CM 90G COLORIDO 

Ruão Social do Fornecedor 

?Y: TçRODR[GUdSf>~►C?M:IiODRIGUÉS~L~ 

Ctdád{ ~Eádë _. 
r 

~ v y > Telèfone 
5~s  ~~   ~ ,~  ~1^.S~t. En s 1 ~ pC 

fk~ ~ 
scavet = RUrtiS0U2ÃNAVES'46 ~ `2t~ (45)3038-SDSit(4S)9986-803S~~ j ^7~gr~camouelol@haoaili:mm• ,.„,t 

~Z̀.e..~.-• ^7C4a,1~1.9-t~;,•-,{
{`,~~ ~kd;~.Y` y+(y/~.~ ;ayx Y~ ~~~t+-  t ,n R ~K. ~t.u.. ~á+~ :  ~~,r y;~ t ,~•' y,~ xi.~s~.~v.>,r•• 1 t..:'~' iS'~i~ás~«~.`a~hüfn'.C~ i27~`~e~~jptllL~Y ~?:.~x.K'iS~ 1R.~'d~.,.`"'x:.wi.ri~»..~f~~~r~,~n.?~eú~% "~c.'..~!` ~ ~.i'/Tn~R:'.~,~ ~L ~i.tiJu: . :• 

,.~~• k~ t 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 78101847000150-1-0001762025 

Lote/item: 1/16 

Ata: N/A 

Homologação: 221082025 00:00 

Fonte: hups://www.govbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 500 

Unidade: UNI) 

UF: PR 

Valor da Proposta Inicial 

a :OSo. 

f 

Preço (Compras Goverìtdinentais) 2ì Média das 10 MeìhorecPmpostas Iniciais 

Inc IA rt  5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Ld n• 14.133) 

115 1,57 

CNPJ: 92.125.227/0001-99 

órgão: MUNICIPIO DE ARAGARCAS / 3 - A,MUNICIPAL_DE ARAGARCAS 

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA II5PEC_IALI'LADA NA CONFECÇÃO DE 

MATERIAL GRÁFICO, A FIM DE, ATENDER TODAS AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE ARAGARÇAS/GO. 

Descrição: ENVELOPE TIMBRADO MEDIO(18,SX25CM)TIPO SACO -ENVELOPE 

TIMBRADO MEDIU (18,S)(25CM) TIPO SACO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
~tlwiF`~s,Tsa.rocs •  y 
~Ì 

uwr•Z~-~.c~3º~,1~tFu~e~,w.' - 
51:?178 8001000 -12 ~GEfüvÇ1MPRESSOES~LTD~ " -, - . . é

I}y N -C:EDOR;,~ 
+~ r.•>~~ .~ 
`S.~ereLn ~'d•!f' 

Preço (Outros Entes Públicos)1: Média das 10 Melhoras Propostas Inciars 

IncIIArL5'dalN65deD7deJulhode2J21(Lein 14.133) 

Data: 90/05202515:00 

Modalidade: Pregão - Presendal 

SIIP: sIM 

Idendfic,.ção: 02125227000199-1-0000382025 

Lote/Item: 1/17 

Ata: N/A 

Homologação: 06!05/2025 00:00 

Fonte: hnps://www,govbr/pncplpt-br 

Quantidade: 1.500 

Unidade: SV 

UF: GO 

~ 

Valor da Proposta Inicial 

6k•w ~# .~.~~ ~~~ RS:157r 

~~~ ,~.~A~r~~•~,_.'`~r. ' `k,. 
a 

_ :X 
• aY.+í~ 

L1S 1.72 

Relatório gerado no dia 29/01/2026 22:358 (IP: 45.177.49.35) : • ' 
Código VaBdação: c1o05)9zpUmlaJCHO7JxyFsR8AP:6;(a1ìCmpE►*JB.iLQxIIESOAlAy9é2bzdg4f id~/ôrd 
hI1D:fNv vw.banc9deoreps.caT.brlCenlflcádi:NNtfrentld ,?e7Ìokt~~Clrbar Kt'uümle cAo71 -nxgF R~ xD'&.1fMt'.b262V 18144 



órgão: MUNICÍPIO DE GOVERNADOR UNDENBE!: 1!ES 

Objeto: Formalização de registro de preços para fuma eventual cnntrataçló de empresa 
especializada para prestação de serviços conferçio/cau uçlo de mate íaìa gttilicos. 

Descrição: ENVELOPE MEDIO COM TIMBRE EN VELOPE MED j,O'COM TIMBRE - mio 

timbre colorido, tipo saco, gramatura minima de 9S glad, rnediirdc 
aproximadamente 185 x 748 mm, contendo o nome PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GOVERNADOR LINDENDERG, o eadereco a o braseo. Confirme modelo 

ENVELOPE MEDIO COM TIMBRE ENVELOPE MEDIO COM TIMBRE - Lem 

timbre colorido, tipo caco, gramatura minima de SO g!!m2, medindo aproximadamente 

185x 248 mm, contendo o nome PREEEITIIRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
LINDENBERG, o endereco e o brasao. Conforme modelo: 

r . 

Razão Social do Póráecèdor - , CNPJ 
r' '~.•:c*~wtv'•_~.^irtx.ic~^ ktrlih,¢1id; ~r`4ji!v:;;t+`sRt'.+`

;x29í953180~/.0001-08:r • J.D GOMESs ~x I~A,~ 
;VÉNCEDÓR'.'~~ty~s~~ ti .  ~ 

~, uãdti?. :.xC-aGrx 

~ 

..r:~•^".,a. ~w:~~rrta 
ít; D4ON18 A1:EGRE,713 . ~.n.u...v..,~.,,.,.>-,,.. 

~ 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

I. ote/Item: 

Ata: 

Ponte: 

Quantidade: 

unidade: 

UF: 

11/11)2025 12:00 

PREGAO ELfii'R6NICO 

SIM 

159610 

/8 

N/A 

Iicitaaetcom.br 

1.550 

UN 

ES 

Valor da Proposta Inicial 

fIIS 1:72~ 

'(34)2355295' 
hN?~.~ •"~:.5~.,~~K~Ltri... .+ : 

(34):323.~529a' ~c .„ ttõPrtn?9,?Ocaemplaaorá@gmarO.cóm ;. 

~~~~~ bx, " ;~r.~r~:_,.r•w.. ~ ~.-,,.., H:;; rL -t º 
~ . ad'd't~t:~~ss:~..-x.~7~;~~u-~~•~.~ a ~: 

Item 7IBNVELOPE TIPO CARTA]1MBRADO: papel offset branco 1.20g, dimensões 230x115mm com: variaç3D de +1-5%, com timbre e logo da 

Câmara Mun dpal de Serrinha, imp, alinhada ao centro na margem superior, impressão tipo offset 

Preço Estimado: RS 1,62 (ºn) Percenrual: - Preço Esticado CafadadQ: RS 1,62 Média dos Preços Obtidos: R$ 1,62 

Quantidade Descrição Observação 
"Ta'".₹..~~Tq~,*~Jr;,s•S^~3'?G~;'s~~v*~ ,>s~.^a;.~i r1`~.~fSS~C~`.4r ,~.~~, , •~?*~v,.'9~~..k[á".vFíY~` ~~,'. :~a ̂~`t}C.~.:~x~.~r.b„r,;~y~T;za;::~ 
`r~_OODllntdàdes#'~ItEI!TtÌ£~üPn~t'IPO,CART TAiERADbtrapeTotláetLzaneòãrdg.;dl~etlsoès23Òx115àiüt. vetiaçkioe~t~,ln %;-~ºtáaunliree~agada~t.~ 

- - ;y;,'~i~i:,.+`4;fr•~li~s:ç~~',Ka'~:e,,¡ ,~k;',Y^~R:= •~-};ei~c~?'~,'-'.i~4"Fw,~t.~~~;á -~`,+ttl,*r~a+.+^2?tI~ -*~ ~;xct-w,  i`;_. -.. . 

~~:~;.~~Gámara:blmdctpal`de:$eìrinLãimp,°áll~aotmaanattiá;g~'~P~otilm4~w~~~~ ~~?r~.~~r'-?3 • ~, r,•:gx~~rt•;`.~ +;tr.cti. m,n-r.tn;N Wx::r~.~.í°-Iti~i%~.,:í:3EX`.~"xrx_s.~::.;nne~,~.í'3:~a'"~z~•tl~, ~~r...e',~ .rc,~r.,;~ .r ,v  

Preço (Compras Governamentais)1: Média das lo Meiá fires Propostas Iniciais 

Ina I Arr. S' da IN 65 de 07 de Jutho de 2021(Let n 14.133) 

RS 1,57 

Órgão: MUNICÍPIO DE POItiAO /32 - MLTIICIPIO DE PORFt O .. Datai 27/112025 08:59 

Objeto: MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Descrição: Envelope com timbre tipo carta (branco) -Envelope arm timbre tipo cJrta (branco) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

~i57733,822~1_~-._07~~5 S~C MERGI0-VP3ìËIISTAI)E~T2TIGD b APP.LÀR
77~I,TD7 

xat:sno~ «r ~, .• . . ... ~ 
~it~. 

~~`'.~.`~'" 

Preço (Outros Entes Públicos)1: Mídia das-1O MelhoresPrrepastav Ias cia' "

Inc. II Art 5' da IN 65 de 07 de ]rilho de 2O21(Lei n' 14.133) 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Ileso: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Pregão - Eletrônico 

NÃO 

8734401.6000108-1-0006752025 

12 

N/A 

11/122025 00:00 

htxps'J/www.gov.br/pucp/pt-br 

1.500 

UN 

RS 

t 

.,.~¡ ~  ' -x}":' 

Valor da Proposta Inicial 
Mc - r r—~^~ 'ï:;.ur•i 4x. 

itn' y~:~..:;~-~` • ~e' R$:1`S7~r

ry1,t,J p 

' ^C~~i:•"~` ^ tic: ' 
n iA 

R$ 1,72 

Retatúdogeradonodia29f01/202622:3558(1P45.177.49.32) ' º - .~.,-., • -.. .. 
Código Validação: c1oDS19zpOmreiCAO71xgf.nRdAIN6Xa1):mpc..V8rU2xDdOolif+rió2brJ.plu?d~Y+3d 
hltp~/Nwnnr.baricodeprecos.com. brlCer~}IcarloAtrteR[~eidade'rtokerr-r,1çD`~4~,rrJm.+iG1C7,ts ~f:nRO1fJNP.Xr:t?irplrE kv~JIOxDBOrOA W6252e.utp4ó_253~~2536 10144 



~,1 T: ~. • . 
. ~ • . .. -- 1, .. • 

Orgão: MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBErrG/F-S 

Objeto: Fºrmallração de registro de preços paia h,tma e e •estua! contratado de an,pr~a 

espedalizada para prestado de serviços confrcç.1oìaxr_oçIo de materiais gráficos. 

Descrição: ENVELOPE PEQUENO COM T1MiiRE ENVELOI E I?£QUENO COVITIMBRE 

- com timbre colorido, tipo carta. gramatura mLdrn de 75g1m2, mediado 
aproximadamente 114 x 229 mm, contendo o rmnre PttE1EITURAMUNICIPAL 

DE GOVERNADOR LINDENBERG, o emiereco e u brasao. Conforme me -
ENVELOPE PEQUENO COM IMBRE ENVELOPE I'EQUENO COM TIMBRE -

cnm timbre colorido, tipo carta, gramatura miníma der7S g/m2,'medíndo 

aproximadamente 114 x 229 atro, contendo (nome PREFBI (JRAMUNICIP,A .. DE 

GOVERNADOR LINDENBERG, o ï ndereco'e a f asaó. Conforme oro 

CNPJ 

E299532180/0001-0H~is ~~~:.í"{•+.1N1i1y.`W'.

.~ 
•Vt'ENCEDORrt~ItF" 

~`,t 
Estidò • Cídadc~ , ar•ti's~~  ,,,i •-4 

Data: 111111202512:00 

Modalidade: )'R.EGXO ELETRÔNICO 

SRI': SIM 

Identificação: 159610 

Lote/ltau: /9 

Ata: N/A 

Fonte: lidtanet.com.br 

Quantidade: 550 

Unidade: UN 

UI: ES 

RazI Soda! do Pornecede Valor da Proposta Inicial 

e3K1; 

~Uberllodlá~ AiMON1$ÃI1:G g~s v ~ 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. D Art. 5T da IN 65 de 07 de Jallm de 2O21(Lel n• 14.133) 

^.~~5. 1; i:~ S C•'~.•.F-• ^ar~— •, , . ~.,~~. 
~icii?n` ~ .J""~~F•^*•:,. } :p.~-" '}ttilç̀i' ., 'RS 1,!2~-I ~=  (~Y^• `L~LYyo/y'.,lt~ 

~Y:i,}~ g~s'z~t.̀_:`.•ST~,'~~.a't .ïï;:.~tt . '~ .. . 
. r _o~ r tk +r'.;-t+ EmeQ:~~tli? .'. ° ~áay.:+,~"~ + ~( •.̀.`` n.i ~~.ta•¿.e  ~? t..,~ Y.4~`'-

~(34)3235-5295 fmpdtìtgtaficaecopiádora@gmaU:com~ 

~.~~~-~'~~;•.3;r::~`.~?"`~~~'.~~:~~ 
_ .._, 

RS I,SB 

Órgão: Prefeitura Municipal de Portão Data: 21/10/202510:17 

Objeto: Aquisição de material de expediente personalizado Modalidade: Pregão 

Descrição: Envelope mm timbre tipo carta (branco) Envelope medindo IISx230mm un papel SRP: NÃO 

75gn Impressão colorida na frente com logo oficial da Prefeitura Municipal de Identificação: 431450 
Portão - Envelope com timbre tipo carta (branco)' Eu elope'medindo 115x230n1m em Lote/Item: 111 
papel 75gr Impressão colorida na frente com logo oficial da Prefeitura Munìdpal'de 

Porrão 
Ata: J,lnk A(a 

• 

CNPJ Razão Social do Forneoeder 

A.
~5~~33 8 r2?1~1100_i-0~50LIS'~OMBRCiO-~AREASTA DIA 

Fome: www.pottaidecompraspublicas.com.br 

Quantidade: 1.500 

Unidade: UNG 

UP: lIS 

Ç r..ssn:r.= ,..s -,>na 
~GOS~DEPAPE1R~IALTDk.~1 dy.,ç,.,+ 

z: 4 

x-
14.292.313/0001-75 POLIMPRESSOS SERVICOS GRAFIÜOS-CIDA 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contam: Tekft nc 

SC Herval d•Oeste RUAATILIO PAGNONCELL:, 210 KATIA (49) 3522-0792 pclimprrssos@gma0.com 

Valor da Proposta Inicial 

Email: 

RS 158t

~ 1`• ' v'`Mlrl ~ ;s~s~•. ~~t,r, 

RS 1,58 

Item 8: ENVELOPE TIMBRADO TIPO SACO GRANDE: papel offsetbranca 120g, dimensões 310x41 0mm cam timbre e logo daCâmara Municipal de 

Serrinha, imp. alinhada a margem superioresquerda, impressão tipo offset. 

Preço Estimado: RS 1,78 (an) Percentual: - Prr{oEstimado Cakulado: RS 1.78 Média dos Preços Obtidos: RS 1,78 

Quantidade Descrição 
:~r.,.~,~y.aW:es _1¿, .,y~c-tHá.cw f , y~. .zr_T.-~rwi~:^"r.-r ,sF~:.~a.: `'••  u~~t5•.`c.~ 7fí.3: x'~~~ ~~~..«'.1a.`r,.,^.l_i, Er+tFrsi,~1' t~jr.~{T~~:rzi3v~~i~ ~ ~. e4'rs?lt N•~n ~../,~:.?',^"T"~n'' 

~ 
L`.00OUïettaties~ENVSCOPEfllMBRtiDt7.T1?CÌaACO'ltÌt~VDE papel'Ltt.;etbrarrcad2~dìpíecs6r5.310x41(rmmcom.tímbreelogtrdaCBmara°Mtroi~ip r.. . .1S'k" 

,:t;ysn••;y `99';':}iegs;:,—̂ {~~?'"sf-=~'~ R:?%~`l~fRiE~'.h;s~`á$..~r.*'~w'• . a r  ~~, a ~~, .~ •r  -• :̂;i F {^Ti3a â ct~ã, . 
, ~ ,~:~al'de5e -imp~ahnhada~a'n>arprmsuprnnctewtxr3a,.tmptessátl`d .afbie ~i~~~`~•~°" 5,! x.̀ a.; ~; >,~`' ,•~,,~, ;ïr.,
;c`L,`~^:: ~..,i,s..,.~.-~ ri_.a....~h361~f~• ::~.  .x:J.,~wcuw.;~ 3~rc.s^~.....~~.,~•r,•~.t~.aro.rx~.yr.tª`s•x'.•.;~.a:acc:;.~a....• ~Taca4• `~~~~~~~y~, ~'.•^-. •~~„~ .. 

Preço (Compras Governamentais) I: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I ArL S' da IN tis de 07 de Julho de 2O21(Lel c' .14.133) 

Observação 

RS 1,7(1 

Relatório gerado no dia 29mV2026 22:35:58 pP:.45.277.4a.3n) ,. 
Código 1/alklxçio• clo0SjozptmtelCAO7lxgEeRa iN6)f.niXmpEkOa.'LÇJG: ,:ltrf,S2bzdrfft tt 
rl1p:lMnwv.bancodePrecos.cem.trr!CeMtlesdoAuteniKkinde%:OkRn=CIOJtiyP2pUT.telr~(17,igjFflSi1.1JWJXH1Y.M1rQ~~~••~ QYn )t Mi5bi.52tldiI%253(fit253S¿ 20/44 



e . ., . 

órgão: MUNICIPIO DE Mf AVANLA / 12, - Peeieinu.s , t,?t:ìoal de Mir:.v:inia -MG 

Objeto: aquisição de materiais e seMços,gráficos, pula se ndimeu:a a den aLda das Se eeIalas 

Municipais de: AdTjuistraçã, Educação, Agrcu ttua e S.,tíde'• 

Descrição: ENVELOPES - PAPEL KRAFF - TAMANHO id X 23.5 CM:tin orade g*ande. -
ENVELOPES - PAPEL KRAFF - TAMANHO 38 :X 35.5 Ch timbrado grada. 

CNPJ 

f56162'9201p110I-3z uàì,•,.3i3";-~1!~aUAr.º+~• ;~~ 

Razão Social do Fornecedbr 
ca rr:ar.;.:.-s<ceix,.t~,:~w.a.dr~: ̂ ~a;..a•'.:.•i; 

ORTIi SOLUCOES,GR,A1 IÇALTD? 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das i0 Melhore: Pnrpo5 es iniciais 
lne 1 Art- 5° da IN 65 de 07 de Julho de 202I (Lel n' 14.133) 

r - ~cc 

~.~:~~~ati-•`~ 

nt4 rsa 
(38j3214-2357 

i 

Data: 09/122025 00:00 

Modalidade: Pregão - Elurrnlco 

SRP: SIM 

Identificação: 016124910001941-000066/2025 

Lote/Item: 12019204 

Ata N/A 

Homologação: 09/12/202500:00 

Fone: h0ps//www.govbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 300 

Unidade: unidade 

UP: MG 

rrx 

Valor da Pmposta Inicial 
. ~. . : .. M .... 

RS;1:70.I 
~=E 

'~,~~~~e~_,1~~~;y~~%~r•s~`~~,:ì 

caoáb0ldádemlriamQbotmáil..2mr} qti.q~^} 
~ ~.`..:.Wtt""¡%~c~~-<irr,t,tn"' 

LYstI• 
f:tYS'. .µ 

'K. M.1YJ  ~ri~ ~. . lta,K'e'.rH .e w.• n * ,¡.É •' i 

RS 1.97 

Órgão: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE M/IO GROSSO DO SIJL / 13G - Junta 

Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Objeto: Aquisição  de enve! es e sonalirados, e aatZu ios a o uivamcnto de I envelopes P P~ Pr _ Y"r gq' 
processos do Registre Público de Empresas Mer_C,ntis ' 

Descrição: Envelope saco, formato fechado 26X36, sulítir 12tig s, 4 0 cures, tons faca e 

colagem - Envelope saro, formáto rechadà 26X36, suliìtit 12Ggrs, 4X0 cores, com faca e 
colagem 

CNPJ 
N•uvti N.?.'t  at 

22.959.~664}ÓÓÓr-1 

. "VENCEDOR

Euado uã ~~ t7dádëw) 
~Ç npo,Gra 

Razão Social do Fornecedor 

~GRA€IcAcAM RolPEmELi 

"~~ HFC~Á[~tiRGF 
timë áé Conta ; 

iìae~' . . 

Preço (Outros Entes Públ:cos)1: Média das li) Melhore; Ps000stas L•11clals 

Inc II ArL S da Rd cì5 de 07 de Julho de 2o21(Lei n 14.133) 

. - .... ~ . 

Data: 14/10202515:00 

Modalid:i¢e: Dispensa 

SRP: NAC 

Identificação: 03979614000155-1-000010/2025 

Lose/Item• 1/10672 

Ata: N/A 

Homologação: 15/102025 00:00 

Fone: bttps://www.guv.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 375 

Unidade: und -1- Unidade 

UF: MS 

Valor da Proposta Inicial 

i~?:^'~~x-) #̀ ~"~riAtdr•~,íe~i. RS,i.9 . 

s~: t,.. S i ` s~~~£•"* ~_~) 

.
.~f 

Ii"~áF ' Lcam.hr~° !Y PotP~m ~; . 
;~~~~.s,c..~..~•~,xrL`t~~N'~ ;  _`s•.:. 

RS 1,78 

Relatódo gerado no dia 23/0]2021 22:35:58 (ìP 45.17r.49.:iº) 
Código Mklaçáo: c1oD5l9zpUmkjCAO7JxgtnR8NtJ6)411XmeEkCLJ:QzDdJflMiFió2bzdp swsd 
Mtp:lAwruubencodepreco5•W rnAn~CarDticãdoAt+krW.Nade7~~' err.wBsae nn}.:1CAO7JxçcnR6Aik6X.+k:r.•rEk•J3JtOHGiitltl'~tY%~5, b~eaYc2ã3d36253d 21144 

4 

r 

' 
`s. 



Organ: 

Objeto: 

Descrição: 

CNPJ 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LNDENELRG/F. 

Fomaalizaçlo de registro de preços para funa ae_ntw,l connaer i G n: cmprese 

esperialnada para prestalo de serviços cucfc.çTo%xeçG,ao da materiais gráticns. 

ENVELOPE GRANDE COM TIMBRE Elh VELÓs L GRANDE COM TIMBRE -

com timbre aderido, tipo saco, gramawra minima de j0 g/m2. medindo 
aproximadamente 260x 360 mm, contendo o nome P.REFEkT1JRA MUNICIPAL 

DE GOVERNADOR LINDENBERG, o endereca r o bcas:ro: Confonne morla1-

ENVELOPE GRANDE COM TIMBRE ENVELOPE GRANDE COM TIMBRE - com 

timbre colorido, tipo saco; gramatura minima de 50 g/m2, medindo apmxlmadatnente 

260 x 360 mm, contendo o nome PREFETIIIRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

LINDENEERG, o endereco e-a brasao. Conforma model , 

Ratão Social do Fornecedor 
~.tU'l;, w , t d=W •~' ,}~¡ttr-,•r'tAYtMtN+~,rG.~,; S 

ìZ99 V53~1801000I  Bỳ~'JJ3:GÓMESYGRRF.ICA~{~ 
~ ;VENCEDOR!"s,~i, 

`
- i,Cidadr.t ~~+on •~.i^,'_-'.sa o, 

"rScâY`.S hn"~:ÍTYttá~~Y^~..St~FíR 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 10 Melhores Propostas Inidaíi 

Inc D Art. 5• da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Lá n 14i31) 

r^- 

ï'si•aYr.t+• 

`rdefo»C 
(34) 3235-5295

Data: 11/11/202512:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificaçd: 159610 

Late/Item: /7 

Ata: N/A 

Fome: )iritalseLoom.br 

Quantidade: 3.100 

Unidade: UN 

1W: ES 

Valor da Proposta Inicial 

',p;Si? j8•1f 

+~Émall.ç a t.. "i'~;  .^.:,; >.- '=`ti.t, 
Imp

g
datgradcraeeopladora@gmatlçomY,44

~~~~ 'w~~ ~:...:s~.wf~0.'.'~.iì?•~~? ~~'E~>.^i?" 

órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

RS I,68 

COMPANHIADE AGUA E ESGOTO DO CEARA Data: 15/10/202512:00 

ENVELOPE - GESUP PRÉ 035813 SC 023588 

ENVELOPE TIPO SACO, PAPEI: RECICLADO, GILANDE, FACA DE CORTE 

ESPECIAL, GRAMATIJHA 1200, 431.0 COR, ) ORidATO 26X36 CM 

FECHADO, 55X43,7 CMABERTO, $RASl1() ETIBRE OFICIAL DO ESTADO 

COM IDENTIFICACAO b0 O12GAOIEN7ID[iüE, EMBALAGEM i ii 

UNIDADE - ENVELOPE TIPO SACO; PAPEL RECICLADO, GEANDIi FACA DE 

CORTE ESPECIAL, GRAMATI/RA 120G. 4 X 0 COR, FORMATO [6X36 CM 

FECHADO, 55X43,7 CM AiW1YTO. BRASÃO E T IMBRE OFICIA. DO ESTADO 

COM IDENTJP1CACAO DO ORGAO/ENTIDADE,FMRALAGEM'1.0 UNIDADE 

CNPJ Razão Soda) do Fornecedor 
 -''4 

ïz~zíz7/áòaì s1 r ~ÉDuQuE~~JiRINQuE-LTDa 

a. 

51.044.635/0001-84 

Endereço: 
20.80 

~.{,st~.èf'mE•tt~s q.»¡. 
35972:1T4i0002:88_: 

~?,Ie'rtU~•r~r-çxf~=33!'z,~~4` ti:b`•-n 

15.368.126/0001-90 

Estado: 
CE 

4i.r-,~•J++41y: 

4~ osew'~~'ys`s.Y~as..>Y3n: 
~SR4JAOCTAC3LIO AFFUh:SODÉa~OiTLA,T'4g~,...Y~....•r•.. T.K.r^ï '~+C >iCLFz r•r̀ ,.ear ~ 

51.044.635 FADIO DOS SANTOS SIT VA 

Tel^íune: 
(tiS)9766•6149 

, 'n~iFf~a.•. ~^:~, .'T'Ss rF ~`,r.~i-; c•_se.t2wwt M~<~.1~.-ri,~~ 
'IiELTOIh;JHON-OL'1VÉútAAANJÚSSJLV 

~~Is~~s~•~, 
.>~k ~~ ~~~' S'i.a.5~, _ ~..eKs~~t• . A 

7 

; RUÁ?PÌ;ciIGAÌOSFPEREÜIÁ S 

'o-}. ~~}•~ ~:. 

Modalidade: DISPENSA (LEI 13.303/2016. ART. 

29) -

SEP: NÃO 

Tdendficaçáo: 202529211 

Lole/Item: li 

Ata: N/A 

Fonte: s2gpcsefaz,ce.gavbr/iidta-weh/pagina 

s/lidra/PublicacaoLLstseam 

Quantidade: 4.000 

Unidade: EMBALAGEM 1.0 UNIDADE 

UF: 

Valor da Proposta Inicial 

:41plUone.Yïz
~r,kv.rrd: -ta.s ~, •.k: ~(as)J0Gr1138~~-;31x ~~~•~~ ::`„•,`~~, 

RS 1,25 

1:mag: 
disuimbaolucaes(y~gmaileom 

a' 

M & MANDRADE CO'M,ERCIOVARE.IISTf. DE PRODUTOS LE PAPELP-RIA'L'IDA 

Cidade: 
Canindé 

Endereço: 
.RUA MOZAXI'  1 .165 . 

;?.~52.754S7liNÓÌ=35~~,a•„52:754.59Y~FRANÇ13GOìI~1t}RE -LÈ:t7L-NERA~OR`~~ 
~~~ ='  ,~^ ~'.'ày.' 

~:~ir
~ç.,~t;}.. S""•. ~;y••i 

~~ º ~:~~.,~t`,,j~~:-~ v ~ti:K~i~LY

~~~~NÒSSÁSENÀORADAS~GRACPiS,1212ti ~~` ~. ~ ~~.,,•. 
~~~~•L 
~YÇi3.+.èn_rc: 

:+'S•ry+Gf̂Ft?'~i.. ri.T K.- • ~.~ { ~ •~.,,~~- ~: 

a~(85J8819-392L` .. 

i~ 

jfkD.~hrl
l
t:ì~t

7
t1910QgmaíLcOtm`Y'•'r~ ~ -- 

u R'.~`~~~~,~~,~,a>''~..e~'?~~''''•_'`''-"_'-1'  í'~:'.~

RS 1,80 

TºieIºtie: 
(85)3454-1979 

a`t:~:tF•~t~~i'L~-'ürw~ ~~":r;h~/ :.`x 
`M•t1n:r~ ,1~: ~w t̂ pS '+i"~T-^t. 
~~•t=s EïaiA'-` ~~,~w%~,i~~ 

~ 
> j~:,rt ,~-^:s•.,~~ -z.~°~ 

•,
,~~.,~a`,~'r~~j~2wtiomtnreira.ce@gm~~•}a1~l,cam 

Relatórb gerado no r9a 29101/2026 7L'35:86 (IP:45.177.45.79) 
Códlgo Valldação: eloOSj9zpWnIejCAO7JxgL:nR8Alltf+rav(,ppi:11iC1LQxJ9O161y%2,ia~N;3d%3d 
http:tAwtwtrancodenretas.carn.SrfCwtfGr:ad,Aertenticid„yeíWker=c;uttq~zWlm;ek'.4O7J%gEnkĉ.1INôXa' 'r.bE►PA7LQxCa6Cn~A1Y^h25-ôulpSt:253dhtê53d 

~ i • .::~'la. 
iTlS 2,00 1!
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CNPJ Razão Sodal do:Forsecedur' Valor da Pmpoata Inicial 

35.061.495/0001-43 ORISMILDAGIRA01)EOL1VniP.A 

Estado: Cidade: Endereço: 
CE Fortaleza RUA ANTONIO DE i3ARROS, M 

,~~a~r~ti•_ .v.c -.,..•-~;•,.,., 
?27.811:87410.(101=85~ 

'Estádo:: . •"' 
n 't ~ .;: 

CE.:r^` '7Lna 

2Ncfoue: 
(85) 8521-4274 

EmaO: 
oritnúldaglraoee7gntail.com 

RS 2,00 

Item 9: ENVELOPE TIMBRADO TIPO SACO PEQUENO: papel offset branco 12Úg, dimensões 176x250min com timbre e logo da Câmara Municipal 

de Serrinha, impressão tipo offset no: verso 

Preçotsdmado:RS0$3(un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: l2S0,63 Média do55 Preços Obtidos: RS O,(3 

Descrição 
~.~ ~r ~~~~r:+r. ~+y., vs t~s>~ . . . _. , . . . 2it, r+nc. ~a+ t ~ ~e :r rc~~3+r- •, -;~~~. __ ,+ ~Mv ^ b~ra~ ~ ..- y,•..d, s- v~ ~ ..., t~. ~-

~ 1.000:UnSdadrs ENVELOPE.TIiriBRAI)0I7'c],SACOYEQUENO:papei"of üraruo 20g;dime g - I~~¡tsët a osãe,L176x250rmncorntintlxr:e.lo oda'Cámara-blmrC.: r,;• ~,~- 
t •Lr x*'49í~,{' ~$~:~ ~:v~~-:; ek!~v..T+ir~~'~•.J.~i3.~•.~4LiF3 ~ YL`tZ?J^i~k u`^~.  R y t~ t3 ,y„t<~•.' i.^,r rJr~,

L~~ 'iC ~~ w'ï3 üè'S tm ressag n:nì a:~ff4ëf- vetso a ~ y ~•a:.ro~ ~)~~ ;Yi, ':rro? 
._. . ' 

_4v, .,. '~:;~.r+~.Y Pal ?.rn,oh?ï__P. P, pg ~•..^t...i~~Stx~.~d4i:.~ ~.~ , k,_. : `w~_ .n r' z:~rr~;.i.~~*~..,.: &,i., 

~ w 
Quantidade j

Preço (Compras Governamentais) 1 Mídia das30.Me1boiiés Piºpostás Iniciais 
7' •'- ~' 

Ine I Art S' da IN 65 de 07 de in ho di 2021(Ld a.' 14.133) Y 
ti

c.

Observação 

RS 0,60 

Órgão: MUNICIPAO DE RESENDE COSTA / 02001- PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RESENDE COSTA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAS E/OU SERVIÇOS GRÁFICOS 

Descrição: ENVELOPE SACO TIMDRADO -171 2CMEnvelopa Saco Timbrado Descrição: 

envelope tipa saco, tamanho pequeno, gtanlatura superior a POg, dimetss(es 

17x12cm, personalizado para à Pmleitura Municipal, contenda o timbre e 

informações da instituição, coloridos, impre - ENVELOPE SACO TIMBRADO -

17X12CMFnvelape Saco Timbradu'Descnçáo: envclºpe tipo saco, tamanho pequeno, 

gramawra superior a 90g, diinensbes 17xl2cm, personalizádo para a Prefeiturd 

Municipal, contendo o urobre e irformaçürs da institulçin, coloridos; lmpréssãe. Crente e 

verso, 

CNPJ 
^•+i(`~Y4:ii7uYc y.v„pr.; 

29b5t995r0001=60 
i~ ""r. t;Yi?sbat;ir.tër,~E 
úVENCEDOR.", 

Data: 10/11/202508:29 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 177499t2000163-l-000131/2025 

Lote/Item: 1/71 

Ata: N/A 

Homolugação: 24/112025 00:00 

Fonte: bups://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 5.000 

Unidade: UN 

UF: MG 

i iFlefriire .rf` i 
Paragnáça t ~ AVENL7~ARRGEMIROSOUTA REIS, 150' ~' °t 

a. , )(35) 3N7~9000: a 

Preço (Compras Goveràamrasais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Inldats 

Inc I Art S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n^14.153) 

RS 0,64 

Valor da Proposta Inicial 
sc)at'sk  .n 

• -~._. ~~ 
i~, ii, twraboo com.br. i~ r~ 

Órgão: MUNICIPIO•DE MISSAL.! 11)00007 - SECRETP..RIA DE ADMINISTRACAO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO AAQIIISIÇ(+O.DE MATERIAIS GEIAFICOS 

PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Descrição: ENVELOPE PEQUENO TIPO SACV TTTR DO TAMANfiO 73 X 115 CM 

COLORIDO - ENVELOPE PEQUENO TIPO SA(O Tfl 1BitADO TAMANHO 239 X 

115 CM COLORIDO 

Data: 10/08/202508:60 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP- SIM 

Identificação: 76101847000150-1-0001762025 

Lotr7tem: 1/17 

Ata: I'.IA 

homologação: 22/08/2023 00:60 

Fonte: lutps://www.govbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 1300 

Unidade: UNl 

UF: PR 

Relatdrlo gerado no da 29/0U2021í 22:3538(1t" 45.177.49.39) pá
CátAgo Va9dação: c1oD5i9zpUmreJCA073xgEnR8A1N6xai~trilp£3Jn31C[itD'dJdi~1y462 ig5ó"dst~d 
httpYMnsw.bancodeprears.com.b'r7CerrlOcrula.:trtenticÌdade'itokpnxïr.C.: rrDl;rs:ENCAO.J:e.~EnR3NTv6kntXn:¡ìí;k~7tr3::4xD3(nnR1yS5252t+~bQS9i}'M253Q

• '  ~ i: -  • w„ 

i ~ L 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta inicial 

Lote/Item: 17/1 

Ata: N/A 

~ku~LLgrt-~s.1.-~51^^4"ì'±.^-`_~~~swr:a"+u•casc• Y^n~~~,,~,1~~~^•?'~.r,
.'''~`'~r~ 

7f'. W .:J •f. • ~ Y ~ ~~ ~• 

~' ~~?~~ ~ ~~ p~LW~ .~.~~~~ ~~~~~ x  
`~_~~~,+1:1x~ ~• 

' AUAACACJO:NÜN735~1d~9t~?,,t~.., _ 

Preço (Outros Entes Públcosj 1: MédIa_das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc II Arts' da IN 65 de 07 de Julho de 2021. (Lei a' 14.133) 

RS 0,64 

Órgão: Município de Missal Data: 19/08/202500:00 

Objeto: TORNA-SE PI)BLICO, QUE O MUNICÍPIO DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, Modalidade: Pregão Eletrônico 

CNPJ N° 78.101.847/0001-50, SITO,A RUA 1.4O$SA SENHORA DACONCEIÇAO, N° SRP: SIM 
555, CENTRO, Nn MUNICÍPIO DE MIS , ! L' 85.890.000, POR MEIO DE 

identificação: MM-602025-Pregão Eletrônica 
SEU PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, DESIGNADOS PELA PORTARIA N° 384. 

DE 09 DE MAIO DE 2025, REALIZÀRÁ LICITAÇÃO NA Í.IODALIDADE PREGÃO, 

NA FORMA EI ETRÕN1CA, NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, NO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NO MODO DE 

DISPUTA ABERTO, NOS TERMOS DA LEI N°14.133 DE Ol DE ABRIL DE 1021, E coes 

DEMAIS LEGISI. AÇÃO APLICÁVEL E, AINDA, DE ACORDO COM AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, VISANDO O REGISTRO DE 

PREÇOS, VISANDOAAQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Descrição: ENVELOPE PEQUENO, TIPO SACO, TIMBRADO, TAMANHO 23 X 11,5 CM, 

COLORIDO - ENVELOPE PEQUENO, TIPO SACO, TIMBRADO, TAMANHO 23 X 

11,5 CM, COLORIDO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
Sa'vr'tEJi'•n+s°wí~ r~•ty ~r ,~ e~ ín:tt~?:v~., ' ~F..rt 

~ ess:dáo/dooí~so ~ëRAPlcriLExLTnnY ~A 
:4~~.•as.':,n,~t- 4  .~ {3~i 
,r. xVENCEDOR" i { ~+` •- 

 
 ~ ~ 

~?_t~~:;ft.. ..`~~~~.z.. ., . `I+~~• :_ i~~~_..: rr 

Fonte: appmissal.prgoebr/uanspa:encia/licita 

Quantidade: 1.300 

OF: PR 

Valor da Proposta Inicial 

z(àgra9calex.eom.br 

Iteni .10: Envelope Para Convite-EnvelopePara Canv(te ; Material:`Papel Lhrho , Gramaatra: 90 G/M2, Comprimento: 220 Mm, A1tnra:160 Mm, Corr. 

Branca, Largura: 220 Mm, Caracteris&as Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão 

Preço Estimado: RS1;41(rm) Pacetttuali- 1,41 Média dºs'Preços Obtidos: RS 1,41 

Quantidade I7escriç3o 
~ ?~.- .x~s •••t -r;?~̂ c -iá^.+~=ií~~r`"~k%~ti~-'EF~~~•E.+-`~~°w' r~4~r :. ;~ { ~` ..~ .F,  ziu:.:.~,y~, =n.."~ea4s~k~L~ w«'t"a1 a' •srt~t' 

S" 
s`~i~~6~' •.1J-~,~we.. -m-~`~+',.,-I~'~N.~,Y.<;~aºr 

e° :000 Ulïidades:, Envelope 'Para :Convite Envclolu'Para Cüov e.Màkatal pelLlahõ G:amauna:SO GiMZ:.Cõáopnmënto'.
y
2~20'.Mm,Aluua.:160Mm;'Co v 

w ~'+7 +k •.Y - :??P~ a~*.d ~~ ,.,Ii ti -~:f
a~!1a~~~É 

K~i•'w^-~ ç.~c:i.:~ s '~ yá:• •P~~ ^- 7~ ~{'~ ~ r ~.,.,,~ïa' Ç~f`z'+t~C:'~.t.:.y-~F,~'-...ïs,iyC,  ;~ .tY..~. 
am•. ~,~t` Mai„G~á~tensncas"Adicli:ans't.'.oldutte~~Clo3é]'oAo ;~ >~`~~'•~~' 

F ~.•~c~-BïancB; Latguras220 ótgãO',~~°.~.a;,~•~~ }=t~:: *{ <-~~,r
LGaP: ~i' ~' ""'d`w"';w¡.:a^•~z'..::«•:"r'E2~•"- q<•.~y`rww~,<'r'y~•i:{,.r~w dF"~"~r , ~ ,:+n._,_.;r~.arcr.. , u~Aw,  ~. p}.~.t.~.c~Tfir: ~t•,:.. 

Preço (Compras Gavernamentals)1: Média das 10 Melhores Propósias Iniciais 

Inc. I Art. S' da IN 65 de 07 de Julho de 2O21(Le(a' 14.133) 

Pegão: PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

Objeto: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de material gráfico e brindes 

para atender as necessidades das diversas stcrerarias do município de HORIZONTE/CE 

Descrição: Envelope para convite- ENVELOPE PARA CONVITE, MATERIAL: PAPEL LINHO, 

GRAMATURA: 90 G/M2, COMPRIMEN'PO: 220 MM, ALTURA: 160 MM, COR: 

BRANCA, LARGURA: 220 MM, CARACTERISTIC4SADICIONAIS: CONFORME 

MODELO DO ORGÃO, _ 

CatMat: 480674 = Envelope Para Convite= Mxerial: Pepel Gratnatura: 90 G/M2 

Comprimento: 220 MM{Airiva: j60 MÏAj Çòr 1lranca I iargürá: 22U Ia1M( 

Caractedsdcasidicionáis:ConfoìmeModeìts.DJEJ,g _- 
l 

• 4 

. r 

Observação 

5/; 

RS I,42 

Data: 10/102025 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:901072025 / UASG981253 

Lote/Item: /52 

Ata: Link A(g 

Homologação: 15/12/2025 06:13 

Fonte: www.gov.br/compravpt-br 

Quantidade: 530 

Unidade: Unidade 

UP: CE 

Relaldrlo pecado no dia 2St0It202S 2235:50 (1R: 45.1T1.4939', 
cacsgoValfdaçao•eloDS►9zpUmtejCAO73xpFnR8ALV6axlXmpEk0alLt;aUfiGAMyF,:+2ctdp di.,à1 
hmplMvnv.bancadeprecos.com.bdCerCneada:.u9entic~tlaJe'Rrre~=elo[,SJ9±,~Ur+feiCAp7.n~i:~t:EYw txrpr.IrrtlLOx0e JnFlyrl..?S7h7.A0S6iS3d°6253d 24144 
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! a^ .Hti„;~_ ~, ~.~ Y aF ~~~~/x~{i~~ ~. im.X"~ ~i,.i y 
k:.+5+i , :taf~1,. ~rx'  `Z•..l±d~~ .',.Y•s .14x„~6.k "`.',~~#•~~ ~€~ et~7 1n T.$, tT.,~;~,. ~,~~„ ~ + t- .í.i s~`~~esl"s., , r 

++ ' ~TtUçTRES$fAlrSàhTC,zbISIO)'`~~ : 
;~,~,,'~~~,~~ : ,- r ,~ 

'ïi~• ~+ vaA. ~   p~ratL4~ `a9y - 

35.649.63810001-32 MN EMPREENDIMENTOS E $OLUCOES AD1.íiN1STRAT7VAS EIRELI 

Eudereça: 

ROG I;4(rrnRE BrU+i! 

rEstádo: Cidade: t~;~ -~~-.~:~rF: ,aras.~:- .c> ' ~^ .,r~•~r 
fSC ~- . Chapecó~trnU ORANDINt PA1~,128' 

< <~~ ~R• t•~x . ~a• .x _^ -. ~,.i 

07,593.626/0001-06 

Estado: Cidade Endereço .. 
CE Massapé DISTRITO DE MU BABA, 251 

,9;.'' ia6.~S jltíníì R,  Wtt~:!...7.;~u: ~,ºraY-r,. ' 
^ -72L,_643.485/000 T2~L-UÇAS I]: S,; ~ SZ9DA°, 

PÁÚLIs 1471''  l

T J M, PAULA R$1,32 

THefone: 
(88) 9727-7899/(88)3643-1010 

~ 

~T~rlone: 
32 .00 

F~  53?~ `• 

Valor da Proposta Inicial 

RS 1,32 

Emall: 
esoecontntuab0idadeQyaboo.cromlu 

Eem~asO~,wP~a 
.:r i , F°a=j 

tcmbcodters cpmbr ~~y; 
.:•9 ` at•3~r ̀ '~`'~s»,. ~~i -
úcas 

S1AÚQ.IJ00 ~vi
t'i 

`~S^''•l~z' t 
~`uf~t# 

~ 

Item 11: CarImbo -Carimbo, Material Corpo: Plástico ; Material Base: Borracha .'Comprimento:  38 Mm, Largura: 14 Mm, Tipo: Auto-Entintado E 

Automático , Formato: Retangular. Cor. Preta, Slstemp Gravação: Fotopothn ro 

Preço Estimado: RS 52.41(on) Percenival: - Preço',£stimádo'Caiculada: RS 52,41 Média dos Preços Obtidos: RS 5?,41 

Quantidade Descrição Observação 

-~ dfi-rA$k ~ ~ •c:,,,a~~á=Y ::~, — . 
Pl~~ 

.•º~~~a.~rc4.s:~t"H. ; r   ..  56UrtÍ~àdés Cafitúbó~={ Ca~~ mb0;Material.C•c~õ.d~~tca3• a4 .~ ysr::Bortacha,Garop~.mem 3bMn^ ,Largtua~, . mi: ,T[Pri Auto  .EA ' rs: J  ~. 
~ xar ,1 I ~. . ~-«Y~~•`Si+rX~#~ii~'=á~* n +k~:~a~ 64~y,~ab~:..' ̀: g1,.'• ~ ~•~•~ a~~~3°~'ttr.~~ : ` a..ttttt;t , _ > 

`~`' ~: ' ~.'4^=vy~.  "'K' ~i~:"°.~g#S-~%tt ^" ••`Y.•ti.`C^~^ ~.-`~,.:3y'ti~: ÁL~.R~`arw+.+.+nw ~wãl~~Y~~~~ ..y vLli"a:'a55~x~ nl  
L:. 

Preço (Compras Govrsnamentals)1: Mídia das 10 Meiharea Fropastar iniciais 

Inc t Art. S• da 1N 6ã de 07 de julho de 20214Lel n• 19.533) 

I1S 55,00 

Õrgão: MUNICIPIODE SANTA CRUZ DO SOL! 1-FREf•ERVR't14UNIC?PALDE 

SANTA CRUZ DO SUL ' 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS,paradiW3ra; ontraraçãu deempRtá rpec1aliuda no rxn-bro 

de confecção de carimbos e almt Iadas (refit) de sirbttintiç10 para catisitbòs 
i 

Descrição: Carimbo, material cwpo: plástico, material basé:•borrdcha, Waptimetl2s: 75 mm, 

largura: 38 mm, tipo: auto-endmada e aaWmátku,' Io inãto: evtangulai; cor. preta, 

sistema gravação: fotopolimero. - Carimbo, material corpo: placo, material base: 

borracha, comprimento,75 mm, l,rtgura 36 mm, tipo: aetoeuuntado e automático, 

formato: retangular, cor: preta, sistema gravação: fotoprLnero. 

a~ 

CNPJ Ratão social do Fornecedor.. 

Data: 16/01/2026 08:15 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SR?: SIM 

Identificação: 95440517000108-1-000364/2025 

LoWltrm: t/17 

Ala: N/A 

Homologação: 231012026 00:00 

Fonte: httpsJ/wswgovbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 18 

Unldadr. UN 

li?: RS 

Valor da Pmposta inicial' 

.,
.'"'?i'

¡ ` r + 
-  t' ~ • . •— . , , ~ M ,. n F's. .j ' • -. 

.. Y_f.' _1d' . 
, 

. 

Relatório gerado no aia 29101/2025 2235:88 (IP: 45.177.49.39) 
Código Vaitdação: cio05191pUmfejcAo1 Eg rRaN l6ra1XtnpEkO3JLQ tB011If, 2b~Cg'Sós Mid 
htlp:llwaee.bancadeprecos.comb,ICemfca(kAutentIç'de :e2lcker, irs).'.i0 ~ ,, lCTO.7Jc &n i:14t:.;:ial7rnnt'ák08.;LQx08O:IMVSa~F7bxtlo~ó253cF.57.53d 31144 



Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Mëlht.t.s 1 npotlas bddas 
Inc. I Ari 5' da IN 6S de 07 de Jullw de 2021(Lei n' 14.133)_ 

Órgão: MUNICIPAO DE BURITICUPU - CAMAItA MONICtPti L/ 3171- CAMAP.A 

MUNICIPAL DE BÜRTI7CUPU/ MA 

Objeto: (LICLTANET) - Contratação de empresa l hia pr t± ~.ção ,lt' eet.íçgs gráfica; para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Btuit cupi/MA. 

Descrição: CARIMBO AUTOMÁTICO, COPiFECCIONMVOEM MATERIAL PLÁSTICO, 

38 X 14, ERSONALIZADO E ACORDO COM AS NECESSIDADES DO 
CONTRATANTE, DIVERSAS CORES. - CARIMBO AtrD3MÁl'ICO, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL PEÁSTICO, 38 X 14, ER~ONALIZADO L 
ACORDO COMAS NECESSIDADES DO CONTRATANTE, DIVERSAS CORES. 

. ~r~ • . 
<• , } ~ 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
~ T̀ -5.~.,t~-iR3•~uv.rr .+ '~v,1~.~•2„wr+R L.,w.F  X 

4178oÌ,Q55/Ot101'15~r b 5 SOUSACO UNICAC~f)~VISU41G, 
u s  .r~ + w ~ ~ 
WENGEDO • etr ~  

Valor da Proposta Infdal 

R552,22 

RS 50,00 

Data: 09,812026 00:00 

Modaãdade: Dispensa 

5RP: NÃO 

identi(inção: 01612526000195-1-00002711025 

L oterltern: 1/6319715 

Ata: N/A 

Homologação: 09/01/2026 00:00 

Fonte: hnps://www.govbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 30 

Unidade: UNO 

UP: MA 

' ~~.. 
,~,~c.~.' ~••~ 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média da 19 Mentores Proposta Iniciais 

Inc I Art, 5' da IN 65 de o7 dc talhe de 2G21(Lei o' 14.133) _..,  .,_ r_ _  

Organ: ÏNINISTÉRIODA EDUCAÇÃO • Data: •17/10/202508:30 

Secretaria Executiva hLtdalidade: P egào Eletrónko 

Site: 

tdenti[icaç3º; 

I otr/Itsm: 

Ata: 

Homologaç5o: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

VP: 

Subseraetaria de Planejamento e Onçarcenre 

INSITTIITO FEDERAL DO'PARAI(A 

Objeto: Registo de preços par.i ayu'siçI de MA7iRiAt. í)E F XPEIiiE1 TE, n.^cessátios a 

atender as demandas dos dfver30s catnpi do Iz>,Gtuto'Federal de Educaçã~r, Ciência e 

Tecnologia do Paraná (IFPR), conforme coodiçnes e quariidad/s esta te1ec11as na edita; 

e seus anexos 

Descrição: Carimbo - CARLMBO, MATERIAL CORTO: PLASTiCO', MATERIAL BASE: 

BORRACHA, COMPRIMENTO: 38 MM, LARGURA: 14 MM, TIPO: AUTO-

ENTINTADO E AUTOMÁTICO, FORMATO; RETANGULAR, COR: PRETA, 

SISTEMA GRAVAÇÃO: FOTOPOLIMSRO 

CatMat: 320591- Carimbo - Material Corpo: Plástico 1.Meirerial Bre: Bonadra J Cumpr meoto: 

38 MM Largura: 14 MM Tipo: Auto-Entintado E Abmmádéo ) Formato: Retangular 
Cor: Preta Sistema Gravacáo: Potopolímero 

CNPJ Razão Soda! do Fornecedor 

z-r~'!~t+:'•'~~*~~• +~s!'i9 ?`~~`t~•~-~~~~t~ 
• 

' `~c~Cldãdua •~ `~ ~i~ -z~`- 
~MS.,~ Carripo 4íãnde `í' RU.4V.IWTE:IïSEi.~b$ AI,OSIC,;22G}. zN t•,~:t. 3a:~it3~ ~ ,7A~• M ~,~`,"Rr'.r.,' 

~ti'.~4~;:~i~rlax.~~;: ar+,~~'b'•ra{•_-'é.~ . ~~~^~~3~~ 
42.735.210/0002-59 BLU LED COMERCiO ATACADISTA E V/:?iFil1STA LTDA 

•VENCEDOR• 

Endereço: 

rv?i"..`~i r.w ~3&3.`.át'4 •r;. iwt„-2 x•r....f~~t.,i~.•~d..:Z •~3tim.r.ZA~ut 'à.`.~•~` 
~51'':304i26i/00G1;3b~~~i13r[.GR11LKf;~:  • PELAIt1A`~.SaTT[ì :~~ZL~yy{ ̀ !~ 
~;~~₹+.~n~.%+a ^R:~fi,~`*~•~` 

~,. _ ..t~Yx k .  . s F~: '~' i 3:~ 

~.i.+ia. n.r:wn-iih•z,?i# 
PR 

1r ,Ys`
. Is.SrIDENIE- VAR{G~' +i=º~?~~~~~L

~~~x N~•. •' 4.Y ~ ~
~ 

j~•,r.i=w,'~~~
.
~~~~~~~~~,Í 

l •. l Y.•Y 

erues: ;xer.y 
) 930-~16 •°'~~^.. 

~r~, 

y. R550,00' 

~ •}`, ~ 
:4 

r^t• 

~.t 

SUvI 

N'Pregão:900082025 / UASG:158009 

/61 

).init .4trl 

03/12/202515:30 

www.gov brlcompras/p t-br 

22 

Unidade 

PR 

Valor da Pmpasta Inicial 
,i . .,r,

~~~ ~ ,:n~»„r ~~t•= •à`w-••w~zh'? _ .~..t~'t .:~~~^ ~ ~` aç •~ _ ibleíõne: ~ ~~j,j> ma0'i~ f .~~"v~~E:]í}-.~+t'.'•-Y~..áy;a >. 
(67)~3029=77132 ~`•sòbFalí'arioìlïós@hotmãtiscm 
. :4Sr....•,r.:s`slstY~a:~~tyC j¿:.)+ ., 3 ^~7: 

.fF ~ ̀ 5wi3 1!rt 

~ +¡fb?l?~,ët w ~ •~:+~ {~~~~1''.~ -̀  • +~ Y b"ïtC ~~
~~fç. 

~~~̀~,.~ 1~~~.,F•S $. 

. • n / - . 

Relatório gerado no áta 29,)1/2026 22:35:5.9 (IFì: 45.177.49.39) .'' •• 
Códlgo Valtlaçdo: elaDSJ9zpUmfe)C?A7J çEnR6A1~67 a1XrrAECUb t: gfG• d001.ry?é2bzdy%515f3d • 
MIp9/www.bancodeprec~s.com.brlCeroAcarfoAtrter.riçtdgdtr7toAtir~inDSlttr~.i;m!elçl~ThrL~tin,RnAfAgarlXrn^E1cCttrlt 7cO3()nWy54?52bzdg9F253d%253rj 

RS 52,00 
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.. '.1,.(.`.. ..- '.t.. ~ 

RS 29,90 

CNPJ Razão Social do Foruecrdu: 

11.412.110/0001-87 RIPERS COMERCIO DE MATERt_A1S }1IDRi1ULICOS LIDA 

Estado: Ctdadr. 
SP RTeirlo Pires 

Endereço: 
RUA SETE D£ 5£TEI46RO, 2c5 

Valor da Proposta Initial 

Téle(one 
(11) 4827-5077 

EcoaD: 
nprrscame1thI@hounii1.com 

RS 53,97 

Item 12: REHL CARIMBO: Tipo: automático, cor preta, tamanho 14 x.38 mm. 

Preço Estimado: RS 25,40 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 25,40 Média dec Preços Obtidos: RS 25,10 

Quantidade Descrição 

o-.u~raiàes: ÉI~CATtIMBO15po. autom5dcoecorpreta~ tambnlìo~}d,x~8mm >t~~ t~í~ ~P~u sKwahnmr;~a;r~ ,~ r~.^`;c~`M~3`k.``r~@.~"-..~."r``'..tG':itf"~rs.cr..l'~""`..,~aGyr  F,..;rsaa}wr~=.,od, 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média daà 10 Melfí ir s•Prapôitas` ,111áI 
Inc I Art. S• da IN 65 de 07 de Julio de 2021([ eI n• 14.133) .*. " : 

.+

~ 
Observação 

^~~ ~z,.—~ ,> -s ~+- ç-.,1. •;~ 
/wY 1tr,m.` t y t.:

RS 29,09 

átgão: MUNICÍPIO DE MIRANTE /3160 =,MUNICÍPIO DE;MIRANTE/BÁ. 

Objeto: [LICITANETI - CONTRATAÇP.O DE EMPRI35Á YAIFS EVETv fUAI. 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS. VIA PROCEDIMENTOAUXILU1r. 
DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDERAS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE MIRANTE-BA 

Descrição: Carimbo Automático 38 x 14 mm - Carimbo Automático 38 x 14 mm 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 15/10/2025 09:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SIeP: SIM 

Identificação: 164165210001641-00006112025 

Lote/Item: 1/6568120 

Ata: N/A 

Homologação: 06/112025 00:00 

Fonte: https://wwwgovbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 120 

Unidade: Un 

LF: BA 

Valor da Proposta Initial 

ir. v .ssr: x..!ír~.?::^~ t . .'#rvt , ..~~..£i!..:F,~3:5r •".+.`.~._ ì í&.., ~~í`.~?º. `~
hy.Y

R529.,Ó9 

Preço (Compras Governamentais) 2: Media das'10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I An. 5• da IN ES de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE /0809632000175  -MUNICÍPIO DE Data: 28/082025 08:00 

SERRA NEGItADQN( RTE Modalidade: Pregão -Eletrônico 

Objeta: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSJVEL P QUISiÇAO GRADATIVA DE  SRP: NAO 
MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO, Identificação: 08096372000175-1-0000702025 

Descrição: REFIL CARIMBO AbTO-ENTINTADO, TAMANHO 3E X 14MM - REFIL 
Lote/Item: 1x06 

CARIMBO AUTO NTINTAi1n, TAMANHO 38 X 14MM 
. Ata: N/A 

HomoIogação: 17/09/202500:00 

Fome: hups://www.govbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 50 

Unidade: UN 

UF: RN 

CNPJ Rama Social do Fornecedor 
t+^~.^} s.T.+a'ó?Rn~{a~,t[~:►::~a~.a:~hx"aaw.x"«~:uv:~e,.,-^ , r.. 

50:892:469/0001-36kAtrGRfSE;sERttJJttGOS GRAE1CÒSï1r1Dt1~ 
qWLfG'nirrkE~fitA:' ~f P .,' w.c--ucnEaaunrrt.c.,u'n . .. _ . 

~,s..t-_ {Lti. ~ • 
~ VENCEDOR'~ " 

RUA AeAN
g
OEL GONCALVFSIIEMELJ 

r rT~r 

Valor da Proposta Inicial 

Relatório gerado rio dla 29/01/2026 22:35:53 pP: 45.177.49.3~ 
Código Validaçsu: clnoSl9zpllmklcno7.lxgEnRtuiDl5xalXmpek0ati.Qx1)a0nMy%2amg9 -irnó?d 

Ox0$Of0AVS4?,5?hnrAE?53ff:62ã~Ci 

a . . 
33,44 



~ eu.r 'a:cturr~~rcr. 
59 708 408100(}1-65Át3

LW~ ~t_x7i `a ' 

t 
Eridéicçòd"t 

r~il,i.•,̀~x Y.F• 

Fuço (Compras Governamentais) 3: Médla das 10 Melhora iYvo .usms InkLta 

Inc IA S da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Let a 14.133) 
ItS 17,20 

Otgão: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREP. MUN. DE UBERLANDIA - SEC MJi4 Dlí AiiM 

Objeto: Contratação de serviços de empresa espedalizada para eerv1ços decoafe çlo dou 
acessórios ( Gravação de Catimbo Automático,Refd para Carimbo Automático) 

conforme especificações, quantidades estimadas rcigrnïias, para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

Descrição: Refil Carimbo - REFIL CARIMBO,11PO AUTOMÀTICO, COR AZUL, TAMANHO 

75X38 MM 

CatMat: 434450- Reli Carimbo - Tipo: Automático Cor. Azul I Tamanho: 75 X 38 MM 

CNPJ Razão Social do Fornecedor • , 

Data: 15/08/2025 08:00 

Modalidade: PregãoEletrónicn 

SRP: NÃO 

Identi[icaçào: N'Pregão:903152025 / UASG:926922 

Lote/Item: /11 

Ata: Lh Ata 
Homologação: 18/09202517:19 

Fonte: www.govbr/compras/pt-br 

Quantidade:. 15 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

Yrt.r'.~.. 3..~t'.:-aa .a.«̀2!R*.•..ì  rr:.M~....¡.. s,   .,tF t a.-^ 
`-{- ^.~ •X `k''.~-,^ :{. r e,.e..:... '?Y"5Yy a'sy. T+7~u;+it:z~n:7~:' .., r~.r`sx r•~wú 

.VGGÓMERCf~:ESERyICOS:LTDABéne6clolìSeiHpp::Sim~P~iògramadeintegridatlé:•~`fi c~ 
M~..---v' '~•iGk6 :it~-3rti" ,C7, ~s ~. 1~.kt'x̀„r• ~ ~~¡`•' im•UPendereço.7yiG-.  s ' i'4,.4'fa~~~~~~i;x:fJ,"t?c~~:~~.'~~~J44i3~ 

a i 

01.088.055/0001-68 SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS LTDA 
'VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: 
MS Campo Grande RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO, 216 

-w.r~.3.arr 1n~ 
~Á89~ã7/0001-1~~~~S~A.GFif(V.dS~Tp~~pr .^ 

• [! . -.  ,....~..~,
 < ,+.

w.~º~
PGREGÓR1O DEsMATO5: s70-~ :r 
~~~rt{•x~. 

7;mxo ei .tf ~v 4b,`I~ l't._s -<6 ,<•. 
4~'•ïr.: ï TM

1~,~~~<"#' 
iM 

^,- F~•i~ti{~•  . ' .fi+~ ~~~~~ 
. .. xs 

57.070.703/0001-03 KIRE COMERCIO DE 1,1'[[,1DAÓES LTDA UP endereço: MG 

Nome de Contato: Telefone: 
Cicem Prado Sobral (67) 3629-9713 sobralcadmbos@lu:uoaiLcom 

e 

Valor da Proposta Inicial 

R$17.00 

Endereço: 

.1 

l
,>~riUr'~te'R*"rrw+t:t`y~4+~w:,Ma.-~~d-: sn:ra~-_Ii3fi+zrau.rí~~:nv4F1~ 

~US 191 3s 0/00~02 30t,}rFACITA;SEhvICOS'sF1tAIS LTIXvi
' _~_~ tt~r~~;•t,~,°~,~~... ~`.~~?~?~}~-~~m sd~i~,~,s',r 
47.:x'Gijtl ~.....~,y.•VC~`~ `t~.~'l.tM~ ..~[Gt,Y.r-il-Z:s ! Yrht•< 

~MG:.~j~.JiilzdéFata  RU!\DOCDN'tUI.N_O.,1S 
;Nrrme de Cant.tto••td y ,K^'• ëihc-~x~~ 

:t, . ~...á..•'<~.''~~.'~~.~:.£'r~crSN~~. 

idóeiér~ 
32)330257,p-' ','

t~•'~•̀ 'y~~i:.iárGw:1.

Email: 

RS 17,00 

.Tts?a,oa~~ 
~ •:, _ .' 

•EmniG , ,x 'x; ~:y~, 
•t®ierdáT@empresafáé8haçòai~Y

~ 
G:.^.wi~ ~ , _ . E'ly;.s~~i~~,.v9'• ".5 

~..-

Item 13: Fonntl)ado,TImbrada, Capa DePmcesso, Papel.Chambril, Grais atura 24àG/W. Cor:Branca, Dfinensoes: Fprmato Aberto 33Cm X 48 Cm. 

Preço Estimado: R56,70 (un) Pcrcennral: - lrneçb EstimaedaCalevlado: RS670 M tUadosPreços Obtidos: RS 5,70 

Quantidade 

11:_000;Unidadés~ 
n-~~ii.n. /...', 

Descriç3o 
-+t~'s`h,;•a ~r` ,G~S4' `~r ~~ ~•t~`xa.a`* x' Tr. 

r 

Paço (Comprai Governamentais)1: Média das 10 Melhores Propostas inicies 

Inc I Art 5• da IN 65 de 07 de Julho de Z021(Lei n• 14.133) 

Observação 

RS S,30 

Relatório gerado no da 29t01l2p~6 22:36:53 (iP: 45.1Y7.49.89) " ' 
Códgo VaOdeção: c1oDsl9zp'JmtejCÁ07 yEnR8AW6xatXmpé.U6JlÇ S:B~Qkiy*néòrd¿ro3tlri'a1i 
httpYMMW.bancodepreeos. corn .br'Certlrk+:doAutm8eid41ta7tckx•=ejihEtkrpUrwtLACrTJieç¿Entii 1:NEY.niX'npl:;k'3LOx0ì30f:My9:25Zt12~"FíFir!%2534 

. • - .. .. ., : 
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CNPJ: 02.931604/0001-87 

Orgão: SECRETARIA DEINFRA•ESTROTURA/246'3..• S3PERINTEND~NCIADE 

INFRAESTRUI URA DE TRANSPORTES D„ B.AMU; 

Objeto: diversos 

Descrição: FORMULARIO, timbrada, Capa na Proce,a.r, papei dsvnb.ii, grantalura 248ginr, 

cor branca, dimensaes: formato aberta 33cm x 48 cnt - FORMULARIO, fimbrado. 

Capa de Processo, papel chambril, gramattua-240g/m , tor-branca. dimensoes: ìormato 

aberto 33cm x 48 cm. 

CNPJ 
t~x! ± -T•'~-:-:Y.t¡1:.1 

Ì4;982:457/0001=99'r 

h ,!VENCEDOR*,. 
~5if

b ~ada Çt~sade 
':Felratie'Smwa 

Razão Social tio •Fornecedor 

~w <y.ur~~.Y3er~:~:fi~r.••r.v, ~ •. --iah ti~ ` 

c,RIATrnncCiMEt~cïy¡-~¡~ ;sì.l~vtc~J,TD.~~ ~ ~ 

~,i'~~:u~`.•~•~ ?aM.~: 
~PRACOAO,t.1AU NHO,FÁLÇAO'50' 

~~€~~~~`~-~~ ~... • . ^~rad 

~ ~v•.t~i~°3•s~,b.a 
Name de.Cóntato• 

{q~ÁUDit~Ú.~ 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 MaUsom Propostas Iniciais 

Inc I Art S' da IN 6S de 07 de Solho de 2021(La1 n' 14.133) 

Data: 28/042025 00:00 
Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 02931604900187-1-0000612025 

Lote/Item: 1/1804790 

Aia: N/A 

homologação: 28104/2025 00:00 

Fonte: hupsllwww.govbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 1.000 

Unidade: Pc 

UF: BA 

~ 

_èfoííé` s ,~~~+•É  ~F~}> "~ _ - 
y;(75)'3224 0323~.:^ novàcitaHva@çèirã.com:bc ;b yt 7 

~.t ~ t~. ` 
r' i. , 

Valor da Proposta Inicial 

RS 7.32 

CNPJ: 

órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CNPJ 

49.948.074/0001-43 

SUPERINTENDENCIA Dii FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DABAHIA-

SUFOTIJR / 32013- SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO 

ESTADÔ DA BAHIA - SUFOTUR 

Materiais e Equipamentòs pára Escritório 

FORMULARIO, timbrado, Capa de Processo, papel chambtil, gramatura 240g/mr, 

cor branca, dimensoes: formato aberto 33cm x 48 cnt. - FORMULARIO, timbrado, 

Capa de Processo, papel chdnbril, gtamatura 240g/m5, cor branca, dimensoes: formato 

aberto 33cm x 48 cm. 

00 623.469/0001=87~ 
l:"krPrsà`Ytrl+ítM{

~VENCEDOR#r
tar

Esttho. _ 

Razão Social do Fornecedor 

~ -•'~'o~.:,Y;.:,.r...a.~,.z~zw.at.,.,,cz á,zc~.,*?:3~~.-,-~"t..'~";':.X"^ ` ^4' ,. ̂ ~s+~4y 
~J C;G GRAFiCA'SER~rICO5 8~•a

W~~MERC[O~L~D'~~~-: 

~ 

Preço (Outros Entes Públicos) 1:  Média das 10 Mediums Propostas Iniciais 

Inc R Art 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Let at 14.133) 

t 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

~ Tlrtéf n_- ~L ~..~•Xy;I(..t.. '' 

!r.s 

27/032025 00:00 

Dispensa 

NÃO 

49948074000143-1-0000252025 

1/1804790 

N/A 

27103/202500:00 

hups-J/www.gov.br/pncpn-br 

1.000 

Pc 

BA 

Valor da Proposta Initial 

7~~N..lá ~~~ ~r~ .ü,'s."•'~ yt 
`~.i.)i..a <¢N~ y¿._,tJy~~ yt..í." •a1. ^•- ~.-~:.~,~.çA t p.4~,ç~;,N j 

jts4«.ù̀ .@MnnãtL[Dm:'i1~~ti F_ ,, ? .,. 1• J f ~fi$a: 
~ .~i~rir j~~ ~* ~l 

RS 7.48 

órgão: Prefeitura Municipal de Bragança Paulista" 

Objeto: 

Descrição: 

Escritório e gráfica 

Data: 18111/202509:31 

Modalidade: Pregão (Setor público) 

CAPA DE PROCESSO BRANCO C/TIBREADM/DLCA-CAPA DE PROCESSO SRP: SIM 

BRANCO C/IïMBRE ADMIDLCA Identificação: 099_20&Bragança Paulista 

Lote/He: 13/18 

• Ata )Snk At.1 

Fonte: www.bbmnedicitacoes.com.br 

Quantidade: 4.00it 

Unidade: UN 

U1:: SI' 

RelatSrlo gerado no da 29/02/202622:35:53 (1R 45177.49.S9) 
CódgoVaiklação c1o0SpipUmlelCAO7JxgFsRtWN67fa1KmpEk06JtgR05O11LrySé2bz.~hirgó3d 
(tttp/Atwuw.bancodePreoos.eom.hrlCem4cadoAtnetmcMada?toieo=~lttV519r0UrntaICAO7.,~cgF.nRPA1rJ5xai~m k~"k~x,JLCr M ._ ~ ' .2ã3d 35/44 



CNPJ Razão Sodal do Fonee :edor 

81
ar. 

~ 
J~rt ~r~..;:~ 

i51í 0 82]IOOD~= g PRÉfiI1lJM GRAF.I~ B:ED111DétA-Ll~~ a 
~~~. ._ .SFra•? 

~}F.iïP%i€•~."'. i5`ú~:ir..~ . .i`i`~.TM_ :, .. . . 

rITATA,J20z, -, 
gliê~r'I;r l * 

Valorda Proposta Inicial 

~ ~'1L5:7t48; . 

_~ 
~...+t:º? <.i.., .~ ..- 

tawo~,dprsmtumgratìcaecd(mr'a.còtã: r7 :1~1.;h-.a/•~,~a, 
// fr.. 

•~~... ~....N.~i.C~r ~~ -.. 

Item 14 TTIQUETA; Auto-adesiva, estampada cotn brasão da Cã par'a.Mumcïpai.de Serrirha, dimensões 4,5x3,Scm, timbre Apresentação: fo]ha em 
papel adesivo com 24 etiquetas cada r

Preço Estimado: R$ 827 (un) Percentual: - Preçá Estirleido Calculado: RS 8,27 Média dos Preços Obtidas: RS 8,27 

Quantidade Descrição 
-~~ .a ~.~ ïi 4 at:+'r?'t. ..,~1s'~~~ ~,4,.~stt.f24ï ~;~i"*,'^H• ~^~~~.t~~`.~r~C~z 
~~lOtÍ'Í1~dé[1es~+~E1'IQUGüi-~Tum~dés~lva,~~AF51~pada rnm•brásSóiia:C3ntamll3nnidpát;d~ 

a•+,t~1 
~ '~ ~`..>y~ai." 

~r+~:•Lc'tti~+;~r~y;xd~ttï'-.•
 a o.wm:2 ~~~sb~~~~~~~ 4~:~Z~y t~&~~á ~..~~+,.•~.r-~~=:_'r.^<;; 

RS 7,55 Preço (Compras Goveraamentals)1: MEdIa das 10 Melhores Propostas Inidals 
Inc I Art. S' da IN 6S de 07 de Julho de 2021.(Lel nr 14,133) 

Observação 

órgão: MINISTÉRIODADEFESA 

COMANDO DA MAIUNHA 

Laboratótin Famracëu&o da Marinha 

Objeto: Aquisição de material de expediente 

Descrição: EtiquetaAuto-Adesiva material: papel bopp, cor, tramsparente. formato: cardos 

arredondados, altura: SO, características adidonai: tipo lmpstessão com 1 coluna, 

largura I: 00- materlaL• papel bopp, cor transparente, formato: cantos arredondados, 

altera: 50, características ar idonai5: tipo impressão com 1 coluna, lugraa 1:80 

CNPJ Raiãa Social do Fornecedor 

~NW.Je9'Jt!4.^'~+iMel>.~ - .rs`..'•~i,"J,Arit~na 

Q95t12:4,7Bii)001,~ti~.µ^_MTS Di:ARTÈLTDA 

iìj~8cfádói 

a  
'  '

~ 
õmëLe Coritstit: r 

nasa^rn . 
~sSfist'rÍà;511va 
~ r ~ `•e.º': 

~ 

Data: 25/11/2025 08:10 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Ltdtação N° 3412025 / 

L'ASG: 765741 

Lotdltem: /8 

Ata: Link Ata 

lïomolop~ação: 04/12/1025 06:20 

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 

Quantidade: 100 

Unidade: Unidade 

UF: RJ 

Valor da Proposta Inicial 

^~ ' . ''•~i~,„~~( t:i~,~ 
~¡c •. strs~,r+zrFº.f~'. G `,~+a.;;:,~~ r~:-,Wl+c ~~ zss.o$ L+iStTi ~ (21 3173-3363 ~ samita.com.seMco@gmallcom  •~ n . ~'a:..r .,p. 

~d` ~: '̀X~~~ SficM ~ ~ ~~0.~7+•, ~; .~  •~~~~ --
c:.:l:.~....~.

36.310.930/0001-99 Y S DIAS COMERCIO DE PAPEI.ARIA 

'VENCEDOR" , 

Estada: Cidade: Endereço: Nome de Contato Ielefone: 
RJ tilo de Janebo - R;A!UCARANA. 00011. ~' Yen (21) 96568-2918 

. .ig.•z.r~a+lrxa*z~:s~r.s.r .~nr~;+r.=..:~,.a,~~•..~S~~sF,7t.~r:«osa:4~sc~'~:~^r:lac,~rrss.we-se.r;~t-r,s++F'-;-... .a. 
0 *' 792Il0001-Z6~~h~; 'U2a0ÕTC0 C COE~LACA 13RzIN1•JFrS fi O~;AR17G R.SONe1LIZADOSi 

~'a~1TDA's

Endereço: 

gRUASAO a 0;.5q•l 

r̂-1,+ :~::7~« 4 , ~,~`~-, ^«,,rs; ~^ Te ~ ~Sii' rc ~~yÇ- .q`r~{•`'%~ 
~7 O~PEDR~j D~P A~LV~r~4~4NIQ~ Dri RIl;r177(21267i0t~3~~ 

~n~ç~ 
y`" 

*•

Fade d r t~  3F~e[orrr M
i 1 ~.,r• x~c':~x». ., ~. 

;RUqrrÀCHAbIIl1 Z• ti , a_>, ai) 3u5 z9s5~ 
- 

~ 

~ ~• F•. • 

Eiaall: 
yacomezc W @outtoukcom 

RS 7,49 

34.194.244/0001-74 SILKCOLLDR PROJETOS E SOLIJCOF.S GRAFICAS LIDA UF endereço: RJ RS 7,49 

~ RS 7,90»4 

~óurofdade@_ dstelecomuNracáb:rnrrì.br'i .£s`r'e 
~~ 

r•w~~~ .. . . ï ~, . _yr . ̀kt 

.: ♦ `^' • 

Relatdrlo gerado no dia 29/01)21126 2235:58 (IP: 45•177.49.39) ' r •' ` •. >'
Cédlgo Valldação: c1aD5J9zpOm:ejCA07JxaEnRBPJNrilralYmpEISB:L'y:.i700tlÀ1y5E21udg-ió3dYr;id•
http~ltw.w¡.bancodeprecos.cnm.ErlCém4cadoAuiEntickia.izil;ken=clorr:,OroUm4jçf07,~aJFtRBa!hõxai%irt ae_i:,.õ.P(7XDÈ0A:Ay9'o?52L~7rN5253d%25ãd 36/44 
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Preço (Compras Guvernamentais)'2: M4c ià tka iti usts Inic!aSa 

Inc I Art. 5' da 1N 65 de 07 de Julho de 20.i (Lei n' I4.1ã3) 
RS 8,68 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 
Subsecretaia de Planejamento e Orça neotc 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ 

Objeto: Registro de preços para aquisição do h1AíERAL'AE bXPEDIEEN1E, u crs~á ka a 

atender as demandas dos diversos campi do )nsüauo Federal de Educação, Ciéncie e 

Tecnologia do.Paraná (IFPR), alnlotnie cor diçõés e`quaatidades estabdecidas no editai 

e seus anexas , 

Descrição: Etiqueta adesiva- ETIQUETA ADESIVA, MATERIAL: PAPEL AUTO ADESIVO, 

COR: VERMELHA , FORMATO: REDONDO ,APLICAÇÃO: IDENTIFICAÇÃO, 

DIÂMETRO: 12MM 

CatMat: 610604- Etiqueta Adesiva - Material: Papel Auto Adesivo j Cor. Vermelha j Formato: 

Redondo j Apljçação: Idenduicação j Díãmetro:12 MM., - 

CNPJ Raz3o
%

Social do Fornecedor 
r`vrfi4:~:c1.~..R ~%,,~ NY_~tr)b`~i~•M~S~'-~i'^.it,Wfj l,:{F 
GR'AEICfAWPt1PELARIA~Ë.EI}_f,F~URA',LI~DA~,H ;513(142fii!lJ00tÌ3L ¡ ~ tM 

,u ~y• {c, 
`PRESIDENTE=i7ARGAS~5á 1' 

s
r..r•,t_~ ) r~ 

h ata: 17/1012025  08:30 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lotdlte n: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N"Pregão:90008202S / UASG:158009 

199 

LinkAIa 

03/12/2025 15:30 

www.gov.br/compras(pt-br 

Quantidade: 21 

Unidade: Rolo 1000,00 UN 

UP: PR 

-•
IidéEaàè~~.a 

- 
,(67};9830d6ìÓ . 

32.316.475/0001-88 RiG COMERCIAL DE ETIQUETAS £ PAPEIS ETRELI 

*VENCEDOR" 

Estado: Cidade: Endereço: 
SP São Paulo AL AFONSO SCH.MIDT, 63 

Name de Contato: 

MIRNA 

Preço (Outro, Entes Públicos)1: Média das 10 Melhores Propos nc iniciais 

inc. A Art 5' da IN 63 de 07 de Julho de 2O21(Lef n' 14.133) 

telefone: 
(II) 2831-5343 

Valor da Proposta Inicial 

RS 8,70 

Email: 
h2gedquetas~iSgmalLcom 

Rf 8,58 

Órgão: REM ANTONIO LUIS COELHO Data: 

Objeto: MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Descrição: PAPEL, A4, 40 KG, COR.BRANOA, PACOTE 50.0. FOI *IAS - PAPEL, A4, 40 KG, 

CAR BRANCA, PACOTE 50.0 FOLHAS 

CNPJ 
~'.-"'ç"'~~-~ã,.-.:, ~. t~rl2!3_z1~.127/pOOS-9 tEDUQIJE&sRINQUELT 

VENÇEDORr~ .k ~ 
S 
'~`qCidadá~ 

Razão Soda! dá Forueadm 

~ 

~q.~,-:.~~,:Yfá7rin~N+.•~^.C1~sAnc.":11 r,ai.l ., n; 
1iU,l'OC7:1CUü,A FFOhriÓ 1]Ç SOiJ2A;4.~ 
r:b; ~c~3N~- ̂ 'i l~yçs.. ~.•. A1 `'I~,s~ 

} 
. , .. 

. 
F.~Yi+cR..._~ ~•t~~L~~CçÌ~ î~~~2Y. A ' y 

40.499.432/0001-03 GMSJAMPADISTRIDUIDORALTDA 

.ª

Endereço: 
WASHINGTON SOARES, 2155 

r;3s~972.114/ODQ1;-eá'~EL7áN.ayó oLIYE1RAA1~JC1,s,SII:,TJ~sk 

[~~ r~A Rif
.

A
C

PLACA]OSE PERE~II
S
tA, Sl'!~ 

C 

Zetetunz: 
(85)J831-9835 

~} t 
4 

17/10/202510:00 

Modalidade: DISPENSA -COTAÇÃO 
ELETRÔNICA 

SRP: NÃO 

Identificação: 2025/30323 

Lote/item: 1/3 

Ata: N/A 

Forte: s2gprselaz.ce.gov.br/licita-web/paglna 
s/lidta/PublicacaoLisLseam 

Quantidade: 31) 

Unidade: PACOTE 50.0 FOLHAS 

UP: 

(ft L3Ì=2119t'i~ .. 

Valorda Proposta Inicial 

1158,50 

Email: 
mraas = odaco uhmpl(alginaiLC0m

F` 

~Joao i,élton1910 raÌLcorn~é 

` ~•~.á.3~~r A.'-'ï..~S.S'nÀc:....e 

i'y~'qyy-;~^ .'ázs9,i)Õ ~ 

t R1 

Relatdrb gerado no da 29/01/2L26 2235:58 (IP: 45,177i9.19) 
Código Velidação: c1nD5J9zpUmleJCA07JngF~R8A1N6%s1)(mpEY09,]I.Q,.7BG7MyN,2bidg9L3d?Sii 
htlp:/14nMv.bancodepretos,com.brlCeroAcsdc/~,rtenGí iaele7akan=c?o05j9~c,tlmfx![AO7,AcçEnR&UNc)Ca1Xmp[:c,:131.pr05CMtdv45252hzckl4b7.53ci%253Q 37/44 



CNPJ 

51.044.835/0001-84 

Endereço: 
20,80 

Ramo Sedai do Fnrnececicr 

51.044.835 FABlO DOS SENrOS SILVA 

ãkiefotte: 
(&S) 97hOfi1J9 

~"tiíí~.~u~',s+~ ':}~.w_^,'F..K._s~ .r~h. 27~~+w4t.,,,Tx1`•.}..~."`:4:̂..e.~c~y. ~.S^~Ms}Ç,.t..~º,s. 
~1,760:233000>r14.w~CMÓG[JEIRADISTRiBU~DOh

•f rv`1G,° q~' í:~~3wh , 
{~~~~7tillfoìtlS~AB~ 

n _ .•~ ., ~~~,~ 
~~~~~~-t~ 

~ ^~ 

• . -. 

P~ _URUUI~DZ~çÃXG>~:: 

05.921.476/0001-89 F. C. SOARES E SILVA 

Estado: 
CE 

Cidade: 

Fortaleza 

d'. 

Endereço: c R
'RUASOLONPINREIRO 424".. .. . 

Valor da Proposta inicial 

EmaB: 
disnlnrixsolucoes@grna0.com 

7èlefone 
(85)2001-7852 

Email: 
fcrisu.net@kma8,com 

RS 9,00 

,l;S.f),OD.J 

i"ti~ rf i4-~tt ? ~ ~~' 
EmaH~~..~.~~
+ z n at 

i lmªognelradambmdóm@gme+Lcnm', ~-- - 
s ' w::c+n'zr..~ •,.rr~.,~c.>":~ -~. ~ ~~+̀8~ :~ ~ • M4'.~; .`.~?ée:  I.ã.-_:;a~? ~e1a; l si..~ 

RS 9,50 

Trem 1; FOLDER: pap e1couche 1S0g:. hnpressão frente e verso (4x4 cores), corn 2_dobtas formato A3 29,7x42 cm policromia refilado 

Preço .Estimado: .R$0,32(tm) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0.32 Média dos Preços Obtidos: «$0,32 

Quantidade Descrição 
- ~~  ~..s ,7 ~ .. . . .-F kï~-'`cSK-í'::: -..J-~.~.• j~y}~ - .~ .s~ti,,,y ,~C-- { ' SOOOUni dad eS~FOLDER pepel coucbe 15üg rmpressãnfrenté e terso (3x4 corts) comZ dobras'fonnatoA3 29,7 x42ratrpoliixòmiàcelílado ~ ~~**~ . :' 

'4: .,,r.ri ..a t!'-.~..,:.táz«..,ttn,,..,a~a,~• „~y„,~~x„a~ws., ... _.. , . . . .. . .. . ... .. . ..  ...,.i

Observaçiro 

Preço (Outros Entes Públicos)1: Mídia das 10 Melhores Propostas iniciais 

Inc II Art. 5• da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Lel n• 14.133) 
RS 0,29 

Órg8a: Prefeitura Municipal de Planalto 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa para diagramaçàn, 

formatação e confecdofexecuçio de serviços gráficos diversos, incluindo a produção 

editorial de carrlhas/bamer/folder/outdoor.e outros matedais gráficos, pertencentes a 

Prefeitura Municipal de Planalto-PR 

Deseriçio: Folder com Informações e ihrstraçaies d'nersas tamastho 21X28cm, - confeccionado 
em papel couchê il Sg/m}, brilbo. 4X4 cores. ' 

CNPJ Razão Suaal do Fornecedor 
~.,,~:,  .xsrwx. _~~,.+~t,. •~t.etF',..~.^+e;r~~` .r~C.v.~;?~ i6~ d3uµ^,t. 
to4261548J0001-06 ;.CAS.GAIYLDTIY]RAGRAFICALTDA 

~y- éK~C '.yt..s'r`F,
Ie1jENCEDUR',~ 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das lb Me)hores Propostas iniciais, 

Inc II Art. 5• da  IN 64 de 07 de julho de 2021(LeI. n14.133) , 

RS 0,38 

Órgan: Prefeitura Municipal de Planalto 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a contrasçáº de empresa para diagramação, 

formatação e confecç8o/execação de serviços gráficos diversos, incluindo  produção 

editorial de cartilltas/1anner/colder/outdoor e outros matenais gráficos, pertencentes a 

Prefeitura Municipal de Planalto=PR. 

Descrição: Folder cominformaçôes e ilastraçties Sobre 'saúde do trabatbador', -21X29 on, 

confeccionado em papel couchl I f Sgáút, )isn, 4X4 cores. . 

Data: 14/012026 00:00 

Modalidade: Pregão Elerônico 

SRP:. SIM 

Identificação: PMF-592025-Pregão Eletrônico 

Lote/Item: 12'3 

Ata: N/A - 

Fonte:. 167.250.44.146:7474/transpatemia/lici 
tacoes 

Quantidade: 20.000 

UP: PR 

Valor da Proposta inicial 

•i.á: 'Rã_0/29_i 

Data: 14,i)1/2026 00:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SEM 

Identificação: PMP-592025-Pregão Eletrônico 

Lote/Item: 12(12 

Ata: N/A 

Fonte: 167.250.44.146:7474/transparenda/ild 
lacoes 

Quantidade: 1.000 

(IF: PR 

RCódlgo oVa00da~₹ro: eÌoDS ~ºz L?nfr  CA0
5
7J 8 í

rj
.-sPi 

f
RxOÁIN~ ~ ~) 1 P 1 x0~ mpc~t?dJLQaD3ARMy%2bxr>g563d)§3,1 

http~lAvww.baneodeprtreos.com.br/CertillcàdnArttenticklade?token.r, nOS~9mUr.rtiJGA07JxpEr.RBAtrJSXa il(mp~kaelJ'-OxDBr,ftk[y~M252t+zdtii5253d5i253d 28/44 
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Y 

CNPJ Razão Socai do Fornecedor ,. 
~ r~t; r.~~.~c,res-.~,v IEsr,• 

04261í48/D001: 
ar k~ -csLi'61x~y _+:.i! 
YENCEDOR' 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 10 Melhores Propostas lniriaia 

Inc. II Art, 5 da IN 65 de 07 de Julho de2021(LeI n'14.133)
RS 0.29 

c 

~ 

Valor da Proposta Inidal 

Órgão: Prefeitura Municipal de Planalto 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa para diagramação, 

lomtataçãu e confecção/execuçãq de serviços gráficos diversos, indu`ndo a produção 

editorial de carNhasfbannec/foldedoutdoor e oulros materials gráficos, pettencentes a 

Prefeitura Municipal de Planalto-PI( 

Descrição: Folder medindo aproximadantaúte 15X21cm, confeccionado em papel couch2 -115 

g/m2, 4X4 cores. 

CNPJ 
a~.~,~t~r•n~.:,r~•i>.~Rrtrbm, 

261:5.48)0001446' 

~VENCEDO-` ~. I~~aisr 
~ 

Razão Social do Fornecedor 

Data: 14/01/2026 0000 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: PMP-592025-Pregão Eletrônico 

Lote/Item: 12/15 

Ata: N/A 

Fonte: 167.250.44.146:7474/transparenciallici 
tacoes 

Quantidade 4.000 

'UF: PR 

ItemJ6:PapelTimbrado da Câmara Municipal de Surrinha/BA,NºtFormatoA4, Impressão Colorida, papel SuiFite90Gr 

Preço Estimado: RS 0.35 (un) Percentual: - Preço Ettimado C~[culadgrRS0.35 Média doe Preços Obtidos: RS 0,35 

Quantidade 

(~10.000Unh 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PUT URAAQUISIÇÃO DE 

MATERIAL GRÁFICO, PARAATENDERAS NECESSIDADES DAS DNERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC. 

Descrição: FOLHA DE OFÍCIO TIMBRADA, FORMATO A4, EM SELEÇÃO DE CORES, 

EM PAPEL 90 GRAMAS. - FOLHA DE OFÍCIO TIMBRADA, FORMATO A4, EM 

SELEÇÃO DE CORES, EM PAPEL 91) GRAMAS. 

CNPJ Razão Serial do Fornecedor 

~á11:zÀá~ór`ó6õí-oo~ì~I~I;F.~►Rs~'b~R~ ~1
•VF~CEDOlt"~pp~~ 

,'t.. ". u~..ü lt; .+~4~~i•~ .• 

~~C~i•dádi 
C'ary~ 5azinho 

flië". t ~~" •.,r.~g`~?'~ 

MA[OGtttJSS01'273'. 
_.-,... r i s ^~tdë 

, 

ífoI
r.x{.V•.n.. -, . .... 

~c . '~~6rs)4~,NG• B15J(54~ 1I! 5,,.. •,y. `~vi•: 

Descrição 
4 TÂ;~:}~uk~^~"f`~?~raK+v,;•'%•-'ir`E'-~c••?'S.-•-s•yk,,.!~i`,~z~n~'-t'~5.,,.~~F~1>~,~tSfT~u.'-,íbTMifir w~w'?t•i~-y,t,~~'~ 

..~:.  ~, '  it   ~   ~vº' t r~.r_,,.~ a.;.~ -n• Itilt.,,r•*i.~•.`,~W. 1: 

Preço (Compras Governa:uentais) I: Média das 10 Melhores Propostas Inlclali 

Inc. I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de.1021(LeI n' 14.133) 

Observação 

°,ü~*~^,7~7~.~~•.>>, .,~f,} 

RS 0,30 

Órgão: MUNICIPIO DE PRINCESA /03OO1- DEPARTAMENTO DEADMTNISIRAÇÃO. Data: 

Modalldade: 

5RP: 

ldentificaçio: 

LotWlsem: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

1W: 

10!122025 07:59 

Pregão - Eletrônico 

SIM 

0.1612836000100-1-0001B0/2025 

7/6 

N/A 

17/l''212025 00:00 

lutps-/www.govbr/pncp/pl-br 

2.600 

UNIDADE (UN) 

SC 

Valor da Proposta Inicial 

ì~•¡~teira.ciimJir'~ 
~. ~~ I ~•--~ _

Rdat6tlo gerado'no á a 24101202d 72 35áJ'(1P: 4.S,177.49.3a), : `' . f ~• ` 
Códlgoçatldação:clo0SJ9zpUmfeJCAO7JzgEnR8PJNBXa1X,np'rri lLQw 57dié3tl ~ • ••` 
1tttp:/Nxnv.barx:ottoprecos.com.brfCemOcaduAutentleL•fr.de7trkMr-eloóBJ?~~ M:7,~C4073xoFfiF•0Aih5%au(meEK0aJ~.CM0B0f~My4t?5?hzdq%253d4á253d 

.. . _• 'i~ . . . 

:7j}ry 

~~:5«I:.~.'«~,,~~••;~,5. ~ i.~,:..:..J~. .• _ ,f4•üc..tíl 
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Preço (Compras Governamentais) 2: Média das io McSiLr eá Propostas Iniciais 
Inc.! Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2O21(Lef d 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE VARRE-SAI /0000- PRRFF.PTURA MUNICIPAL Data: 13/10/2025 0859 

Objeto: ¡Portal de Compras Pública.j -CONTRATAÇÃO DE SE}I rÇOS - REGISTRO Dc 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON1RAfAÇAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS OBJETIVANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARRE-

SAI/RJ. e CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS .REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVÉNTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS GRÁFICOS OBJETIVANDOATENDERAS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ. e 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS - REGISTRO DE PREÇOS IARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

GRÁFICOS OBJETIVANDO ATENDERAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ. e CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS -REGISTRO DE PREÇOS PARA F1J URA E EVENTUAL 

CONTRATAÇAO.DE EMPRESA ESPECIALIZADA FM SERVIÇOS GRÁFICOS 

OBJETIVANDO ATItDERAS,NECESS@AI)ES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE VARRE-SAURJ. e COWtRATAÇAb DE SERVIÇOS 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E F,VENTIJAL CONTRATAÇÃO: DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM- SERVIÇOS GRÁFICOS'OBJETJ.VANDO 
ATENDERAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 

DE VARRE-SAI/RJ. 

Descrição: Papel timbrado. Formato: A4; Papel/M?terlal: subira; Gramatura: 90g/m2; 

Acabamento: corte reto. -Papel timbrado. Fomata: A4; Papel/Material: sulfite; 

Gramatura: 90g/m2; Acabamento: corte rem. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
- •wk~.,-,. .nm, e. _ . á. ~ ~`s-?'-.^Li " W,~' ;c+. ~:k K'•n~`i9'~~~A~fR.'. 
~47156a4,56/0001'p9;'Y'EMBACOMI.TD,,A,~'y' 

Cidade ..,..~~,;¿, a.r ~;?
;.R,~~rcÇO

G ~Ipatlrïga- t +IR;DOS~GAáTTiS 
de' C'ú"'n n tr: - 

~ ~Xe3 ,IM31 ~ 

~ 

Preço (Outros Entes Públicas)1: Média das 10 Methom Prupostas lnldais 

Inc. II Art. 5' da IN 6S de 07 de Jolho de 2õ2l (Lein" 14.133) 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

US 0,46 

Pregão - Eletronico 

SIM 

39217831000155-1-0000932025 

Lote/Item: 1/103 

Ata: N/A 

Homologação: 07/11/2025 00:00 

Fonte: https://www.govbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 2.000 

Unidade: Unidade 

UF: RJ 

~ Y3d22ïá 

t, 

Valor da Proposta Inicial 

0;46.~ 
ºiy:.. ,.'ç ~ 

y,'3Y

._4 i 
>_:a`:ftiifs

ItS Q29 

CNPJ: 50.366.442/0001-24 

Órgão: Câmara Municipal do Itat 

Objeto: Contratação por dispensa de Bcitaç2o de Empresa I:ecuUzada em Confecção de papel 

timbrado e carimbos automilicos endoados pata o administrativo da Câmara Municipal 

de Ata(, Estado de Sio Paulo, conforme condiçó2s, gúasitidades e exìgéncias.., 

Descrição: Papel Tunbrado da Câmara Municipal de Itai, or. termato A4, impressão colorida, 

papel sulfite 90gr, cnnforme modelo anexo. -Papel Tubrado daCámata Municipal de 

Itaí, no formato Al, impressão colorida; papel sulfie 9ogr,confonne modelo anexa. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor - 
~-:Isa nw•st:., ,.,.t.t;.t{,. 
~~14~~1M2hr28~9/OD01489 
~  VENCEDOR

3?~51`!~h r t~~c "'~.,~ "y.:Çz•r..~~
52.202.191/0001-78 Márills Fernánda Dezzot6 

Endereço: -\ a 

~ ̀-̀ ~-~>nr,~.w~~•,x•.,r.~;+~ 
EI.E•CAAIETAEXPRESS í1Nfi IT.D?[x 

ï 

Data: 26/02/202515:20 

Modalidade: Dispensa 

SUP: NÃO 

Identificação: 368747 

Lote/Item: 1/1 

Ara: Linlc Ata 

Fonte: wwwportaldecompraspubltcas.cnm.br 

Quantidade: 20.000 

Unidade: FL 

UF: 5P 

k .. '~.~... '4,..'C?L •

Valor da Proposta Inicial 

Relatório gerado no dia 2SDU2O25 22:35:ES (tP: 45.1 i 7.49,39) 
Código Validação• c1o0SJ9epUmteJCAO7JxgEfRBAIN5Ya1XmpEta7LQ5J0OIIM)X2bzdg%3J%3i 
htrp:lAwnv bancodeprecos.com.brlC:enlllcadMutentichlzfie7cokerr^tc+4; JN;~LrntcIÇ.AOTJ:friEnRFAti:6ka7 Ym~J?K7d:l Oxf6Ot:Mw-'75ehzd3%253d%253d 40144 



CNPJ Razão Soda do Far_ scst r Valor da Proposta Inidal 

2D~~496 ?lD~ÌOT GRi+IFIE 1GiJÁ ~ úl~kp~ c  ~ •° ~`_ _~_ r' ~ ~ a+e~ ür«~ i, y '•.rare nir~_.~n+  ~>¿..~.wL:•~" . . ~i,, : ~y4r.- ris~ tSr  39 ~~~-~~.-~ ~:rc ~~ ~~ '.~~'  `e~~ 's. 't

r'Fstádo:^t ' ..... Ettdeiefp ^j ' -~i •" Nom;; d["Cíi^cio: ~" /~a 7klifónr. _ • . ~mafl:+`^~. t,r.w °a. -~ ~ £.•a y 1t jlar..•wxt .,. ~~ axc.y}~rxa~x • .~ s34~..4r.»rd•:crvtfa~~~``.~~~i'~,~¡?~:^~s.~r.tr-.arw `~ .~..:s,~,~.~S~;~R±3G¿^~.~#Nl~i~;~."?':.. ~~~'E ~MG3S{~~~~~ tin -RÜAC~4AET,E5~~a5í ~• : ~ :I:á~i,,,e,Mà 7i~u: ~rárBoalho. ~~~~3-: (3f)'~OY2;2483~~, jv e"oálúgraH~áf&úaatC~groa1L"mm~Y; .~ t ~ 
c-,,,,~r ~~e,x ~~. 

?' ~ w: ~.`.%~~ ~~' .~ 
^~>~'~?:~^^t,'•~u•..,:. .ì3 .Í ... .,._ 

49.233.322/0001-70 49233.322 DOUGLAS DA SILVA LIMA 

Ertdt!teqo: 

~r< ~~»,w.~.~.»,:~•,,,,_.~•...,,o 
WIï SONíbEPA133LAA?L7Ct?=1PUA . ~w

AIp ~p ~VE~~ÁtBF,t Ó',l7ÓNit9gft830 
'?•-^•r~. ., . ' ~Jr _....~~.tt,~~,,,~~,~„ 

08.066.600/0001-26 

Estado: 
PT 

EVENT DA 5ILVA BRITO ,. 

Cidade: 
Picos 

ES 0,29 

Rodetrço: 
RUA SAO FRANCISCO, S12;

'titlefooe: 
(89).3422-4894 

RS 0,29 

Item 17: Confeccao De Certificado Colorido Fan Papet Fotografico Fronte E Verso Jmanho A4 

Preço Estimado: RS 4,20(110) Pereentw•t(; -• + PrSço Zurn~Rb'ralçolad'g' $S 420 MMlsrdos Preços Oblidos: Ra4,20 

Quantidade Descrição 
~t, ~~+".ia5~~, ~a~;,r•~S3 - JA'°^~:, ;rS,s&!t+ ~,r~a~:~. ~ ~i -~:''•a~. rc ~~sw`iá4

S~Qnfdad*~q~ wW`. e 
atwGdretopGlFaa :rimiti~. ;' e:~.eA45`~r 

x • 

Preço (Compras Governamentais)1 Média das lo Melhores Prupitstas Imdais' 
Inc. I Art. 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Let n' 14.!33) 

Órgão: MUNICIPIO DE NOBRES / 1- PREFEITURA I.4Uf4TCLPAL DE NOBRES - MT 

Objeto: CONTRATACAG DE EMPRESA PARA CONFECCO DE MATERIAL GRAFICO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SF,CRETARI.AS MUNICIPAIS DE 
NOBRES/MI' - 

Descrição: CONFECCAO DE CERIifICADO COLORIDO Eb&PAi~EL C01pGrJ F1C0 
FRENTE E VERSO TAMANHO A4- CONFECCAO DE CERTIFICADO 

COLORIDO EM PAPEL FOTOGRAFICO FRENTE.E VERSOTAMA'lEO.A4• 

CNPJ Razi•o Social dó Fontiiedor 

:9 y~y('1ti] Q~~4 DSSIGNRR~CR}\FIC'lLl?D~l :,C7NÌ I.~A.L~YÏSï~TÌIÁ -8~~.lKimYrax: •. - .. . . ..~ . . . . ~! : t. ." . ih . ~~ .  º!: .
~VENCEDOR' 

Observação 

RS 4,56 

Data: 22/09/2025 08:30 

Modalidade: Pregão - EletrOnico 

SRP SIM 

Identificação: 03424272000107-1-000091/2025 

Lote Item: 1/56262 

Ata: N/A 

Homologação: 22/09/2025 00:00 

Fanfe: htrps//www.gov.br/pncp/pl-br 

Quantidade: 1.380 

Unidade: on 

UF: MT 

Valor da Proposta Inicial 

. !~ --~s •• `7  JFT•~ 
 c . ¡ YT 

; -~~-+^ilr`y~á`- w  ,r~a-s~  ',  . . ~"+'~„7¿h~E~¡.í~r`~3•~!a-.Ne, .. . .. ~ ~ . Y:~.'y~, ~. ~.~,&fi ': cr. 
Eu~tl~~:t~Cidadéy;~~~cíEv.c°~a.•axs~°~?~ ti~-.~,~Ft ~`~al ,~` ;roedeÇoMate.~~3,t~~~11•)i3 ' t rµd`~~Email:~' 

a.}),~} 's.~~;i . r,-.- r  ~`' _ 

r ; er~rF~a~ã t`' ._AVESSABR.ISIITA 30ã ~~•~}g[r1La " +~ ( BgYr336~e~çyn. ~'i~ditnrntog,~glitie~ìaG~ç
ç~òm.bï ~ Lr ~ 

~iri~i ~s'~liri.~~.~ • - { ~ •.áit•~'"n~í n~~G~r~SJ4~yrS~:w4a~Ni::.~'~~~~s3n

Preço (Compras Governamentais) 2: Médiadis 10 MçOtotts Yr cgoàGt► Ioirak• -

Inc. I Art. 5• da IN 55 de 07 de Julho de 20'tí (Lei n' 14.133) 

RS 4,80 

e 

Relatório çetado rio d!a 2310./20 26 2235:56 (IP: 45.177.49.33) 
Cdtegovaldaçãn: clo0sj97purnraJcA07axOFnRsaw6xn~wn¡:t•JarRn.clYJeckuryx,2t:wpw3d553d 
}rap:JlWww.bancodeprecAs,cora.brlr;crEOc.t<faAu[EnL'cidsde9tokr..r`: n0 tmIs} ,1Q7,IxnFnR9A.7J6~aL`rm;iEn•p2JLOxtJ4~l1MY452S2bu1g45253[N/.453n 41144 



02304.199/0001-77 

Órgão: MUNICIPIODÉAQUU AUANA/0)-PFtfil'EI`ia[vi::!UNICIPt1I ï 

AQUIDAUANA 

Objeto: Iegistro de Preços para possíveis serviços futuros de c ritecção de bannr. r, l rpres;ão 

em lana, painel de nwtalon, adesivos, placas e t1 nals.t ens neste segmenti . 

Descrição: Certificado em papel fotográfico, meebdas Zlx3wau; ;raprrt5ão a bs.a' culw kk, em 

alta definição, frente e verso, entregues dentro da município de Aquidausna c 

Certificado em papel fotogrã lco, medfdds 21x30uu; impressão a laser; contido. rm ai ta 

definição, frente e verso, entregues dentro do?nwticf k~iu fie Aquidauana 

CNPJ 

~A 847 G 4•06/00~Ó ] -00. 

~µ.VENGEDUR'~ 

S . 
.. ,r •é:~--. . .. 

"s 

Razãti Sdclitll do Fortiecedot, 

~L,ItTÉPRINTMSZTDA~i 
. ,fd_• 

+i•`4t, 
^iRUA~DO I7EMOCRATIUOS' 797.  b~ ,; ~a •' ~, ~1 es. 

~ 

a. 

, 

•-3 

. ~ 

~. " ~.nlelefone 
, (67)8129-7da0: t 

s. 
_'*~*L4:. 

4h 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: MEdla das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. H Art. 5• da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Lei o• 14.131) 

~ 
7. 

Bata: 29/01,2025 06:59 

Modalidade: Pregão - Eleãânlco 

SRI': Sus 

Identificação: 03452299000103-1-00023412024 

Lote/Itenr: 122 

Ata: N/A 

Homologação: 11!042025 00:00 

Fonte: h1ips//www.gov.brlpncp/pt-br 

Quantidade: 700 

Unidade: UNIDADE 

UF: MS 

Valor da Proposta Inicial 

,.. fi, :.a`lr • ^ssr.tu.. 4 i , R54.BO:s 
~y~t.p~.~'~T -̀.E.'t'•.,...i,` , t...=~i~ 

~ 

ºriìL~ìïìTJ-- w t'.-ç n i.. . ••, , 

Órgão:1VIUNICIPIODEJACUIPE Dava 26/08202514:00 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aqufslção ée mairnal serigrálrn. 

Descrição: Cerdfkado A4: CerdficadaA4 empape) fot grslca, Formats: '2L29;7 cm, Cores: 

Impressão Colorida Frente, Itrsonaliração a s r enb gue no ato do pedido. -

CerdficadoA4: Certificado A.4 empapei ú graiico. Formato: 21x29,7 cm. Cises: 

Impressão Colorida Frente, peìsanalização a ser rniregne nii áto do pedido. 

CNPJ 

2925(1038A]oo1£-0v~Lq 

~*t .1v1: ~4WILM~MM2:4 ~ `C[ `s~~ 
YENCED,ORx' ~"„ 

~ tll._a~_~:~iG'.'ï•i~~~. É wt ~ r 
RU1( ~~~ 

Razão Soda! do Fornicador 

~.l)E~iGt EDOSFL~A;firfPRESS O. 

Estado: 
BA 

5 

~~w~~~• t.r~f~:t~ m.vp,-•r ^ir ~ •r~ rt 7̀~ 
:aAtl'_SEVEAINO'~ :ïcicando Lldmarães Ma[n 

ANTONIO ROBERTO SOUZA DE ABREU E CIA LTDA 

Cidade: 
Paulo Afonso 

Endereço: 
AVENIDA MARAN}L1O, SN 

: j ..,pnuLa+»rew,x&~•+.s~Y-3~.Ysrv;..+:.}x:c . ..ŵ~tF~+.~s:•4.e.~c~aº~ 
"g;_b0;25628fU0001=25 VB[iL7Ç~CÌ,~{~7,E^`j~¡~.{~G~~~~,~,0,T~fU1VI{.ACi1O'.. SiIAIiLïtD 

.f~~~~.r 
~• • ,.t ~~4'tl:atY'a 

~~~ 
u ,~^r~ •~~ y~ . 

~ y~ t ..MYtarq.•w Cast ~d.-, ~ . tt 
RABIALLSiA ANLBNIÓ MAKITNS FIf.lIO 611Ik 

: i~, i, s t~.l~~.5~;;
y  

Wtr ;•.' .~`'~r~. ,~.x h. 9w ,.iCK~~~ Z°,-,~~'~~~  .t~~~i~.I:'-0,t~i';{.>y` 1rir~°.~~~:..~LS.~.ti..'S.r"~•~~~a~1~ 

s 59.19435870001-45 JK MARKETING DIG11'AL LIDA ItF endeeeço: "e1L 

Endereço: 

rrï~_. 

RS 3,23 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRI': SIM 

Identificação: 12-2025-JACUÍPE-AL-MUMCIPIO 
DE JACUIPE-PREGÃO 
ELETRÓNICO 

Latr/Item: 100/ 

Ata: Ljltlt.lta 

Homologação: 01109.202.410:57 

Fonte: hnpsi//bnecompras.com/Process/Proce 
ssSearcbPubllc?paraml=l 

Quantidade: 280 

Unidade: Unidade 

UF: AL 

Valor da Proposta Inicial 

~~~'s 
yt~? ,~Y~ 

5~r ~~^y,$~~•~: a 

~ ^r ~ ~. ~ M~ r ST:ì : • ~ ~'sX, ~s ~. i~ Sr~ ."~ ~ " i~.w..h: Tetefutrr~i~~~ r, ', .v ;~4~. .: { t Ry; ;•~. . 
(R1)~31~2 &197.t,,~ ,~ ~bc~+~S~~+pree~los@hoMail:~~om'', 

íé~~.. ~.r~li~^gr•'~.~~Y+ ~rÍ1: `•̂~ i~ ,~ .ar,~~~ > ~: k r~^t~ 

RS 3,23 

'1èlefone: 

(75)88355-0129 

Email: 
esconteserg@hotmaflcom 

Relatório gerado no da 29(0312026 22:35:59 (IP: 45.177.49.39) 
Código Validação: c1oDSI9zpUmfelCA07.7xgEnR6AIN6Xa1XmpEA9&1tp,Osuntrr~xdgSS.aE'v+7d 
hino'1N,tow.banccdewems.eom.tv/CerJllcadaAulenhcl~oda7lvke:,~:lot15;4tPOmTelCAU7JxoEr.q 6Auae'JCa.SXmJFi,+1R.7~xDOGRMyS~ZS2hid,N52F~n%253d 42/44 
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Relatfirb gerada in ma 29'D1/2026 221ã:5n (1P:45.17].49.39) 
Código Vallda~io: ciaD5J9zpUm!eJCA01]xgFirR8AW6Xa11inpEEAellLQx9bUfl:t¡lE2btdgí.:sl%1Y 
F~ttp:/N,vnv.banmdeoreros.rom.brlCebllcadMuleaticitlarle?Nirvrcclug`!P!çl;mklCO.(1].lxc'criRaFIN6XxU'mp[k0&hOxOftOli0.1v44'2E2pw'gva253d~,'153d 43/44 



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

AAk.N AO QBancu cic'Prcçgst ninaSolu ~ 

 ~  r..rdd[ú, Rrl;ulatnea " ít ... . . . .:: ..~ ..~nÍ~.,. 
doíniulo uriplo; o sf5tenu3 n to é cõ~t cr`ati'ía unia 

j  tcaï.

Fontes utilizadas nesta cotação: 

t~os1 t trgs:eta pesgtrísa disposto 9 cru leis vigentes, Tnstruçnes' 

nlx sas fonte gyvernarnéntiis, cnnlpluncnt ires.e sìtes 

que-, squlsas sejam rcaliradas de forma sc-guru, ágil e 

1- Banco Nacional de Compras 
https://bnccempras.cam/Process/ProcessSearcltPublic?paraml -1 

2 - Bolsa Brasileira de Mercadorias 

www.bbmnetlicltacoes.com.br 

3-Cumpras  CE 
s2gpraefae.ce.gov.br/lida-web/paginas/lidtafPubllcacaoLisLseam 

4 -Compras  RJ 

www.coinpras.rj.gov.br 

5 - Compras.gov.br 

www.gov.br/compras/pt-br 

6- Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 

licitanetcom.br 

7-Portal de Compras Publicas 

wwwcp o rtaldecem praspubllcas.com.br 

8 -Portal  Nacional de Contrataç5es Públicas 

httpsJ/wwti.:gov.br/pncp/p t-br 

9 -Prefeitura  Municipal de MlssabTR 

app.missal.prgov.hr/rransparendatidtaco es 

10- Prefeitura Municipal de Planalto/PR 

167.250.44.146:7474/transp arenda/li citacc es 

11-TCECE -Tribunal de Contas do Estado do Ceará . 

www.tcc.ce.gov.br/pt-licitacoes 

12 - Thbunal de Contas do Estado do lily Grande do Sul 

ottps//portaLtce.rs.gov.hr/apllcprod/t?p50500:3:::NO::: 
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Dam: 29/012026 22:18:09 
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Data: 29/01202614:41:26 
Acossar a fonte anui 

Data: 29/011202615:12:17 
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Data: 29/01/202614:38: 01 
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Dam: 29/01202614:27: 49 
Acossar a fonte Osiui 

Data: 29/01202615:39:I4 
Acessar a fonte ançd 

Data: 29/01/202622:25:21 
Acessar a fonte anui 

Data: 29/01202614:48:26 
Acessar a fonte anui 

Data: 29/0I202614:39:00 
Acessar a fonte i18yi 
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Estado..da Bahia 
CÂMARA. MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
r 
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1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GR FICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA/BA, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 
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2.1. A aquisição de material gráfico é necessária para atender às demandas administrativas e institucionais 
da Câmara Municipal, assegurando a padronização da identidade visual, transparência na comunicação e 
suporte adequado às atividades legislativas. 
2.2. A contratação visa garantir: 
• Materiais gráficos personalizados, padronizados conforme identidade visual da Câmara; 
• Qualidade na impressão e acabaménto, assegurando durabilidade e apresentação profissional dos 
materiais; 
• Atendimento às necessidades administrativas, cerimoniais e legislativas, incluindo documentos oficiais, 
informativos e itens de divulgação; 
• Eficiência e economia, evitando contratações emergenciais e garantindo abastecimento contínuo. 
2.3. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 
conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 
conforme abaixo: 
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01

Convites Sessões Solenes: Em Papel 
Fotográfico Com Gramatura De 180G, 
Dimensões 15Cmx21cm, 04X04 Cores, com 
Logomarca do Município de SerrinhalBA e da 
Câmara Municipal de Vereadores de 
SerrinhalBA 

UNID 1000 1,83 1.830,00 

02 
CARTÕES DE APRESENTAÇÃO VEREADORES: 
Papel couchê 230g., 5x9 cm, 4x0 cores com 
alteração no nome dos 17 Vereadores 

UNID 34000 0,33 11.220,00 

03 

Bloco Rascunho Aplicação: Anotações 
Diversas, Características Adicionais: Conforme 
Modelo Do Órgão, Comprimento: 103, Largura: 
153, Material: Papel, Tipo Papel: Kraft Natural 

UNID 340 5,90 2.006,00 

04 

BOTON: BOTON ALUMINIO 3,5X3,5 
PERSONALIZADO COM LAMINAÇÃO TOTAL 
COM BRASÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRIN MA/BA 

UNID 170 5,60 952,00 

0S 

PASTA CARTOLINA COM BRASÃO: Pasta 
Arquivo - Pasta Arquivo, Material Cartolina, Tipo 
Simples, Sem Abas, Largura 480 Mm,Altura 320 
Mm, Cor Amarela, Gramatura 240 G!M2, 
Aplicação Processo,Caracteristicas Adicionais 
2 Conforme Modelo Do Órgão 

UNID 1000 7,31 7.310,00 

06 
ENVELOPE TIPO SACO MÉDIO TIMBRADO: 
papel offset branco sem visor, tamanho 
260x360mm, 90g (A4) 

UNID 2000 1,45 2.900,00 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
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07

ENVELOPE TIPO CARTA TIMBRADO: papel 

offset branco 120g, dimensões 230x115mm com 

variação de +1- 5%, com timbre e logo da 

Câmara Municipal de Serrinha, imp. alinhada ao 
centro na margem superior, impressão tipo 

offset 

UNID 2000 1,62 3.240,00 

08 

ENVELOPE TIMBRADO TIPO SACO GRANDE: 

papel offsetbranco 120g, dimensões 
310x410mm com timbre e logo daCâmara 
Municipal de Serrinha, imp. alinhada a margem 

superioresquerda, impressão tipo offset. 

UNID 2000 1,78 3.568,00 

09 

ENVELOPE TIMBRADO TIPO SACO PEQUENO: 
papel offset branco 120g, dimensões 
176x250mm com timbre e logo da Câmara 
Municipal de Serrinha, impressão tipo offset no 

verso 

UNID 2000 0,63 1.260,00 

10 

Envelope Pam Convite - Envelope Para Convite, 
Material: Papel Linho , Gramatura: 90 GIM2, 

Comprimento: 220 Mm, Altura: 160 Mm, Cor: 

Branca , Largura: 220 Mm, Características 

Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão 

UNID 1000 1,41 1.410,00 

11 

Carimbo - Carimbo, Material Corpo: Plástico , 
Material Base: Borracha, Comprimento: 38 Mm, 

Largura: 14 Mm, Tipo: Auto-Entintado E 

Automático , Formato: Retangular, Cor: Preta, 

Sistema Gravação: Fotopolímero 

UNID 30 52,41 1.572,00 

12 
REFIL CARIMBO: Tipo: automático, cor preta, 
tamanho 14 x 38 mm. 

UNID 30 25,40 762,00 

13 

Formulario, Timbrado, Capa De Processo, Papel 

Chambril, Gramatura 2406/M', Cor Branca, 

Dimensoes: Formato Aberto 33Cm X 48 Cm. 

UNID 2000 6,70 13.400,00 

14 

ETIQUETA: Auto-adesiva, estampada com 

brasão da Câmara Municipal de Serrirha, 
dimensões 4,5x3,5cm, timbre Apresentação: 

folha em papel adesivo com 24 etiquetas cada 

UNID 100 8,27 827,00

15 

FOLDER: papel couche 150g. impressão frente 

e verso (4x4 cores), com 2 dobras formato A3 

29,7 x42 cm policromia refilado 

UNID 5000 0,32 1.600,00 

16 
Papel Timbrado da Câmara Municipal de 
Serrinha/BA, No Formato A4, Impressão 

Colorida, Papel Sulfite 90Gr 

UNID 17000 0,35 5.950,00 

17 
Confeccao De Certificado Colorido Em Papel 

Fotografico Frente E Verso Tamanho A4 
UNID 500 4,20 2.100,00 

If 

3.1. Valor estimado da contratação: R$ 61.899,30 (SESSENTA E UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA 

E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS), conforme pesquisa de mercado e valores praticados para 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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serviços gráficos similares. 

3.2. Forma de pagamento: 

3.2.1.Pagamento parcelado ou conforme entregas parciais, mediante apresentação de nota fiscal e 

aprovação da qualidade dos materiais; 

3.2.2.O pagamento será realizado via transferência bancária, após conferência e aceite dos 

produtos entregues. 

3.3.0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2026. 

3.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

4.1 A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A 

ATENDER ÀS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA 

NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. 

4.2 CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO 

4.2.1 Os matérias devem ser de boa qualidade, inclusive as impressçoes; 

4.2.2 Entrega na sede da Câmara Municipal de Serrinha/BA, devidamente embalados; 

4.2.3 Prazo máximo de entrega: 5 dias úteis após assinatura do contrato; 

4.3 ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

4.3.1 local de Entrega: Todos os equipamentos deverão ser entregues na Câmara Municipal de 

Serrinha/BA, localizada no endereço: Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-

000. 

4.3.2 Prazo Máximo para Entrega: 5 dias úteis após assinatura do contrato. 

5.1 A solução proposta visa garantir o fornecimento de materiais gráficos personalizados e 

institucionais para atender às demandas administrativas, legislativas e cerimoniais da Câmara 

Municipal de Serrinha/BA. 

5.2 A contratação de empresa especializada permitirá a padronização da identidade visual da 

Câmara, garantindo transparência, qualidade na comunicação oficial e eficiência nos processos 

internos, além de proporcionar economia na aquisição dos itens, evitando contratações 

emergenciais e despadronizadas. 

5.3 ABRANGÊNCIA DA SOLUÇÃO 

5.3.1 Padronização e identidade visual unificada, fortalecendo a comunicação institucional da 

Câmara; 

5.3.2 Qualidade superior nos materiais gráficos, com impressão fiel às cores e logotipos oficiais; 

5.3.3 Eficiência administrativa, evitando atrasos e falta de insumos gráficos essenciais; 

5.3.4 Redução de custos e otimização de recursos públicos, por meio de um contrato planejado e 

licitado; 

5.3.5 Garantia de fornecimento contínuo, evitando a necessidade de compras emergenciais; 

5.3.6 Maior transparência e controle, assegurando que todos os materiais gráficos atendam às 

exigências legais e institucionais. 

5.4 IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO DA SOLUÇÃO 

5.4.1 A aquisição dos materiais gráficos será realizada por meio de contratação formal de empresa 

especializada, via processo dispensa de licitação, garantindo: 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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• Critérios rigorosos de qualidade, definidos no Termo de Referência; 

• Controle de fornecimento, com entregas programadas conforme demanda da Câmara; 

• Monitoramento da execução contratual, com avaliação da qualidade dos materiais recebidos; 

• Adequação dos itens ao padrão gráfico da Câmara, assegurando fidelidade à identidade visual 

institucional. 

5.4.2 A fiscalização do contrato será feita por servidores designados, que verificarão a 

conformidade dos produtos entregues, a adequação dos prazos e a qualidade dos serviços prestados 

pela empresa contratada. 

5.5 BENEFÍCIOS DA SOLUÇÃO 

5.5.1 PADRONIZAÇÃO E IDENTIDADE VISUAL INSTITUCIONAL 

5.5.1.1 Garantia de uniformidade nos materiais impressos, seguindo o padrão gráfico oficial 

da Câmara; 

5.5.1.2 Fortalecimento da identidade visual em documentos, comunicados e materiais de 

divulgação; 

5.5.1.3 Maior credibilidade na apresentação institucional da Câmara Municipal. 

5.5.2 MELHORIA NA COMUNICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

5.5.2.1 Facilitação da comunicação oficial, garantindo clareza e organização em documentos 

administrativos e legislativos; 

5.5.2.2 Melhor atendimento ao público, com materiais bem estruturados e de fácil 

entendimento; 

5.5.2.3 Transparência e acesso à informação, garantindo que os cidadãos tenham materiais 

padronizados e institucionais. 

5.5.3 EFICIÊNCIA E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

5.5.3.1 Fornecimento contínuo de materiais gráficos essenciais, evitando atrasos e 

desabastecimento; 

5.5.3.2 Melhoria na organização dos processos internos, com documentos padronizados e 

acessíveis; 

5.5.3.3 Atendimento às demandas legislativas, garantindo suporte adequado para as 

atividades parlamentares. 

5.5.4 REDUÇÃO DE CUSTOS E ECONOMICIDADE 

5.5.4.1 Contratação planejada e estruturada, reduzindo gastos com compras emergenciais; 

5.5.4.2 Melhor negociação de preços ao adquirir materiais gráficos em maior volume, dentro 

de um processo licitatório; 

5.5.4.3 Otimização dos recursos públicos, garantindo eficiência na aplicação do orçamento da 

Câmara. 

5.5.5 QUALIDADE E DURABILIDADE DOS MATERIAIS 

5.5.5.1 Impressão com alta qualidade e fidelidade de cores, mantendo a identidade 

institucional; 

5.5.5.2 Uso de materiais resistentes e duráveis, evitando reposições frequentes; 

5.5.5.3 Acabamento profissional, garantindo apresentação sofisticada e institucional dos 

documentos. 

5.5.6 CONTROLE, PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

5.5.6.1 Monitoramento do fornecimento e da qualidade dos materiais entregues pela empresa 

contratada; 

5.5.6.2 Planejamento eficiente do uso dos materiais gráficos, evitando desperdícios; 

5.5.6.3 Cumprimento rigoroso do contrato, garantindo que a empresa fornecedora atenda 

todas as exigências. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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5.5.7 MAIORAGILIDADE NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

5.5.7.1 Facilidade na emissão de documentos oficiais, agilizando trâmites administrativos e 

legislativos; 

5.5.7.2 Atendimento rápido às necessidades da Câmara, garantindo suprimento contínuo dos 

materiais; 

5.5.7.3 Redução de burocracia e retrabalho, com padronização eficiente dos documentos. 

6 PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE ENTREGA 
6.1 0 prazo máximo para entrega dos materiais será de 5 dias úteis após a solicitação formal da Câmara 

Municipal. 

6.2 A entrega deverá ser feita no endereço da Câmara Municipal de Serrinha/BA, em embalagem 

adequada para evitar danos aos materiais. 

7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II- Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

7.1.1 O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 

I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

7.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 
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respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

7.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

8 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

8.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

8.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

8.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.2.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

8.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

8.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

1- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

9 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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9.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

9.2 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 

O Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejéitar os serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

O Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12.110 ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta £unção, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

12.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) Dar, causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art.156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa a . resentada. 

Serrinha, 29 de janeiro d 

obério do Na' imento 

Chefe de Gabinete 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2026 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA 

NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos do Setor Contábil 

a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para Contratação em epigrafe, por meio de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente 

Serrinha/BA, 29 de janeiro de 2026 

flane Olivéira Souza 

Agente de Contratação 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2026 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA 

NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre disponibilidade orçamentária. 

Em resposta à solicitação formulada., DECLARO, nos termos do Art. 105 e Art. 150 da Lei 14.133/2021, 

que a despesa abaixo identificada tem adequação e disponibilidade de créditos orçamentários para pagamento 

das parcelas contratuais vincendas no exercício da contratação, os quais encontram-se dispostos no Quadro 

Detalhado De Despesa, extraídas da Lei Orçamentária Anual (LOA), em consonância Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), compatível com o Plano Plurianual (PPA). 

DECLARO ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos Art. 16 e Art. 17. 

A despesa será custeada pela dotação orçamentária: 

5301 - CAMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3 .9.0.30.00 — Material de 

Consumo 
1.500.0000 

Atenciosamente, 

SerrinhaBA, 29 de janeiro de 2026 

Luan Romulo de Santana Nunes 

Tesou reiro 
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MINUTA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
XXX/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 
na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 
que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL 
GRÁFICO DESTINADO A ATENDERAS DEMANDAS DA CÃMA~ IICIPAL DE SERRINHA/BA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO RÉNCIA, GARANTINDO 
QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA CO U ICAÇA NSTI fIONAL, podendo 
eventuais interessados apresentar Proposta de Preços ~o p zo de 3 (

u. 
s dias ~ié!  aa contar desta 

Publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal es .ülherá a mais va ta 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 
Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condiÇõ" „ 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Pft o Global 

DATA E HORA DO INICIO DO AC HIM 
DATA E HORA DO TÉRMINO DÕ 

17H59MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: i3 

1.1. Contrataçãxogrl~e pessba~urídica 
ATENDER ÀS DIkM1 D, AS D MA 
DETALHADAS NÓ~ ~ O DE R ERÊNC 
NA COMUNICAÇÃ I ST-J gQCION 

2.1. A p 
de licitaç 
2.2. 0 proce

á2.3. Poderão p  ar destJj rocedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 
contratado que ate am todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 
I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando o procédimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

atr .é e 

~'rr~`irento ser 

ENTOE e AS PROPOSE 
OLHIM . TO DAS 

33/2021,v lê. 
es ixadas nes 

Comple é'a1 
strumen o 

ares nº 123/2006, 

S: DO DIA XX/XX/2026 08H:OOMIN 
OPOSTAS: AO DIA XX/XX/2026 

O FÕRN~@IMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A 
UNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

ARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA 

ente. i`s ensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 
áminhamento para o seguinte e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com.

ulgado no Diário do Poder Legislativo. 
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III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 
participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 
V - Empresas controladoras, controladas. ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por expio ' a de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou or bftratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso III será tambetn aplicados o propnnè " ue atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 9t $utto de burlar a e de aUJnção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada oVE6ligti esde que dEi1 amente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalffde jurídicaIo' oponente.j 
2.4.2. A critério da Administração e exclusivament` . eu serviç,o utor dos p`rjjetos e a empresaa 
que se referem os incisos I e II poderão participar'..' .poio das  bidades de planejamento da 
contratação, de execução do procedimt t ou de gesYk. •o contrate !desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do oE: = o ou énti' ade. 
2.4.3. Equiparam-se aos autores do r è'eto as e i esas integ antes do mesmo grupo econômico. 

3.1. A obtenção dos benefício ,a' icaveis.às tsroempi`esá ME ou Empresas de Pequeno Porte-
EPP, previstos nos Art ao 49 da Lêiiomp 'etnè tar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 
no ano-calendário,, de re ização . n ocediihento, àinda não tenham celebrado contratos coma 
Administração Pública cujos flores so 

k 
. dos extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 

de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 
3.1.1. Caso o proponente não este] nquad -do como Mìcroempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte P, perderá a b neficios o fi os e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 
convocatórioter a legislação vigente 
3.2. Conforme 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-

mmodalidade á N N c̀
MEl é unia mo iali a . i 'e de croempresa - ME. 

t3UÍàL1WI'.ISIi1UÍtII%ÃSÃWR:Thp j

4.1 As despesas decóaxeptes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 
Or amento Geral do Mi hicí.io deste exercício, na dota ão abaixo discriminada: 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 33.9.0.30.00 Material de 
SERVIÇOS DA CÂMARA Consumo 

1.500.0000 

5.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 
setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com sua proposta 
preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 

procedimento. 
5.2. 0 fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

5.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 
5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisque outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
5.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende ÜÇ fdfalicjade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consdt ição Fé eral, nas trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabal r os termo tee aju érft de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial: úan á;=, a etapa de fa u cés, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito oapleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pre' o 
5.8. Se o regime tributário da empresa implica ode tribdTbs em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aque . corresponu  y fetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
5.9. Independentemente do peru ual do tia uto que con .ter da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estab ec'dos pe legislação vrg nte. 
5.10. A apresentação das p o o o stas imp c obriga oriedade n cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade, coa o oue I oe o Ter o "e -eferência, Projeto Básico e Projeto 
Executivo, assumind propo -n'eao, amprom'sso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os m fiais, eu pame e s, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequada perfeit -xecuçao on atual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
5.11. 0 prazo de' fl á me da p oposta nãos eerá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.12 encaminh üen o o a pra$ sta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

segue " eclarações 
5.12.1 inexis m f impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatorie, ade ec ar ocorrenc~as posteriores; 
5.12.2. I _-  estflt t Re concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
5.12.3. QueW1 pre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Prevideftcia Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
5.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

ecolhimen 
ente à média da 

6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copeLcroserrinha thotmail.com 

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 
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registrado primeiro no e-mail. 
6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 
empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

~.. 
1~~~~~~.,~ ►~ c» '
7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas. 
7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor p o'osta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resulta • ' se : divulgado a todos e 
registrado no procedimento da dispensa, devendo se anexado gs ã todo processo de 
contratação. 

7.3 Constatada a compatibilidade entre o valord,a; I sta e o estí ice°Iad ara"a cóantratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio dos documentas complementares, quais o necessários. 

ta se solicitado pela 
firmação de preços, 

7.3.1 Além da documentação supracitada, o ó? ecedor coñmelhor pró 
administração deverá encaminhar planilha com in i ação de cu unitários 
conforme modelo anexo, com os valores adequados ~9posta ve ra. 
7.4 Encerrada a etapa de negociao, se houve , agente de contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em .rimeiro iugaritende às co 'dições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 4 da L i º 14.133/2021:, legislação correlata e nos itens, e 
seguintes deste Aviso, especialment uanto à tência de 'sanção que impeça a participação no 
processo de contratação dir.etaou a futur ontrat çao edi. nt'a consulta aos seguintes cadastros: 

o 4  y

7.4.1 Cadastro Nacional s s Inidôneas e~S " 'e sa CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https•/ a ar er .gov.br `sáncoes/ceis); e 
7.4.2 Cadastro Nacional de Em as a -NEP, mantido pela ControladoriaGeral da União .; 
(https://www.p,ortaltransp~renci•.:'-'.hr/sancoes+ cnep). 
7.5 A consú ta as cadas ns será1elizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritári o or a da édação dque trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.6 Caso conste. insulta dI SLtuaçaõ o fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indtetas,o órgão diligenciá" ara erif car se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Rela o Ocorrêri ás Impe ~I ddítivas ~iretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.6.1 Aeittivade b'ilr a seráexJficada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

I. 

similares, re outios. ( n- 3/2018, art. 29, §1-). 
7.6.2 O ~1~ecedo será~ convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificaçãio nQ 3/201°8, art. 29, §2º). 
7.6.3 Constata a xistência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 6.7. 
7.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 
7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renun µ ~a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo . ue sejá t'niém es àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais com. _`'s, medidas pro ã sorias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

8.1. Serão solicitados do fornecedor que apresé~,~~ou a melho :. .. osta, par`: 
documentos abaixo relacionados, quais dJëc•q ser encãninhados 
copel.croserrinha@hotmail.com IlL 

I- Empresário individual: inscriçá 
Comercial da respectiva sede; 
II- Microempreendedor individual 
Individual - CCMEI, cuja açgj 
https://www.gov.br/epresaS~ 
III- Sociedade empresaria, soc ëdade`Iii  lá unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empres individuaf de responsabilida t imitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou confia,• ocial noo Registro blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 
respectiva sede, àcompanhadád&documeiito comprobatório de seus administradores; 
IV- Sociedade empresária estran:eira:~portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário U iciai da União • . quivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
loca1ian•a filial, agência, sué rsal ou tabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conformO Str.AçaoNorthativa ®.'=E /ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
V- Sociedade impe , ._'nserição . o ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 
sua sede, acomanhá. a. . é ĉumento comprobatório de seus administradores; 
VI- Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filiai sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessgas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

cara 

cios 

Público dé 

ns de habilitação, os 
rtravés do email: 

mpresas Mercantis, a cargo da Junta 

EI: Cé" ficado 3.  ondição de Microempreendedor 
ondicioh. . á_ . e ificação da autenticidade no sitio 

jempreen. edor; 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 
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sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;III -

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V — Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente; VI 

- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação emgor; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUS •I DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito a nos termos do Título 

VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pel ..D creto- =minº i e 12 de maio de 

1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezafiiJft os em trata ho noturnJngoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) af ; sal o enor, a partt çs 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso I, do art. 7I Constituição Federal/88. 

7.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE F 1T!VCIA/CONÉO 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídéa proponente, expedi 

emissão de no máximo 90 (noventa 

datanão constar expressamente no dó 

7.1 Os documentos exigi42p~ra fins 

original, por cópia ou por tg 

7.2.1 Somente haver' a nec 

apresentação dos doc etoso 

do documento d' i al ou q 

7.2.2 Será ve ca o se 

habilitação, e o eQ; 

(art. 63, I, da Lei n 

7.2.3eSerá verifica 

a nte resp 

~`J • .-.~ 21). 

ponentq 

stderá p 

entoa 

habilitai an . ode 

za ção. 

r~  ais n~a' 

s da c~a~hestipulada pa 

DATA ou't~ERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

elo cartór~ distribuidor, com data de 

abertura do certame, exceto se outra 

ser apresentados em seu formato 

viação •d preenchimento de requisitos mediante 

uando houver dúvida em relação à integridade 

,pressám' 'f ,o exigir. 

resentou declaração de que atende aos requisitos de 

eracidade das informações prestadas, na forma da lei 

ponê té apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cum" il ë" "' de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previde ;cia 
n 

i em outras normas específicas. 

7.2.4 Ser e ia  nte apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas proposta ec~m as compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabal s s assé' "'ados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas co uen ões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega da :ropostas. 

7.2.5 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

7.2.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

7.2.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

7.2.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

gência 

dial re 

iéad e 

er a 

stas em !e 

e'o 0p on 
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.2.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
7.3 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para hab' , tação, o agente de contratação 
examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, domem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento con 
7.4 Somente serão disponibilizados para acesso públt ót os do'Cumen i' . e habilitação do 
proponente cuja proposta atenda ao aviso de contrataS co ireta, após cluíd: _p è ocedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamer 
proponentes, observará o disposto no a 
9.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úté 
9.3. Quando o recurso apresentad 4 m. ugnã 
inabilitação do proponente: 
I- A intenção de recorrer de 
II- 0 prazo para apresentáça 

lavratura da ata de hab~litaç 
9.4. Os recursos deve . e 

9.5.0 recurso ser dirigi 

qual poderá reco 
encaminhar reco 
(dez) dias úteis, có 
9.6. Oscecursos inti; 
9.7. 

(três) 

assegura 

9.8.0 recurs 
que sobrevenli 
9.9.0 acolhimento 

derar ̀ s 
aaa 

ara ap 
ontad da dat a intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

ed i4 dos dos eementos indispensáveis à defesa de seus.interesses. 
econsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 

a autoridade competente. 
recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

odo recd 
osEUzs fora dd 

cisao rt 

o próprio do sistema. 
e quem úJ ditado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 

o prazo i 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
e ior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

tinto dbautos. 
azo não serão conhecidos. 

de cón_trarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

á ser ma 

a o 

enca 

autoïn . 

~a decisao 
uto s dade 

Cada i 
Ia razoes1 
rna 3ll~tação 

s propost'a ~.Jiabilitaç o ou inabilitaçãode 
4133, de 20' 

e intimaçaPou de lavratura da ata. 
ropostas ou o ato de habilitaçãoou 

diatamen' é sob pena de preclusão; 
iado na data de intimação ou de 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º d agosto de 2013. 
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá garantida a prévia defesa, 
aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes ` ançoes sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
I- Advertência; 
II- Multa; 
III- Impedimento de licitar e contratar e 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar contratar, .uanto per.urarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promo 4  Lsua reabib aao perant . .ropria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

E.s
10.2.1 As sanções previstas nas incisas I, III e IV p 
a prevista no inciso II. 
10.2.2 Se a multa aplicada e aRfii enizaçõe cabíveis for .z superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administra"' ao con ra ado, alémJà perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia pr d ou será c.b ada jud e 
10.2.3 A aplica o da n oes ão exc vi, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano caus ~:: Adistraça. •üb c 
10.2.4 Naplicaçá. .u sança evist no nciso II, será facultada a defesa do interessado no 
prazode 15 (qurgij%ias ú álscontad 
10.2.5 A a paaç das sai ões 
processo de respo"Rsa %ação, á` ,e
servj4Ít~s estáveis, „_e a .liara fa 
conttã 
escrita 
10.2.5.1 
provas julga 
alegações finais ii 
10.2.5.2 Serão ind 
impertinentes, desnecéssárias, protelatórias ou intempestivas. 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 
II- As peculiaridades do caso concreto 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

ão ser ap i das cumulativamente com 

a data de súa intimação. 
p 'stas nos incisos III e IV requererá a instauração de 
conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 
e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

uinz - dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
vi as q' %retenda produzir. 

deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
ndispensaveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
r~jdas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
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10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 
10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 10.3. 

10.6 Asanção prevista no inciso Ill do item 10.2, impedimento del%fitar ou contratar, será aplicada 

I, IV, V, VI e VII do item 
_ais grave, e impediráo 

ici.al, pelo prazo 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incis~õsº 

10.1 deste instrumento, quando não se justificara imposição~de penãlidà 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adrn~i 
máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade d 

. 
fr

1O.7A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, d 
será aplicada ao responsável pelas infrações ad 
do item 10.1., bem como pelas infrações adminis 
referido item que justifiquem a imposição de pen 

10.6 deste instrumento, e impedirá ore ti sável de lic 
Pública direta e indireta de todos os entes .. erativos, pé 

de 6 (seis) anos. 
10.7.1 A sanção administrativá 
jurídicae será de competên •iaexclusiv 
10.8 A recusa injustifica á d• .djudi 
instrumento equiv.l te n 

brigá 
do órg 

e15 

descumprimento tota 
garantia de prow 
10.9 Caberá ref 

Q , 
multa e impedim• to . • licita - -ontra . çontado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver'.ro do a decY :do rec rrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias tis ncaminh recurso com ` . motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
1 . . 

decisão p . . 
x .

z* áxi ode 2`i~ _' ante) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 a. ~a resentaça. de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração d hidoonner~ e ara licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intim ç . deci rdrlyno prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e dido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha cisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 

r•vista

a"é~',  ecreta is 
catar~tn em as 

"s ração Pública 
a m ao: 
e áráção=•einidoneida 
nistrativa " r vistas nos 3

tr.tivas prevista os inciso 

al≥:ãde mais gra, 

ontratar, 
sos VIII,IX, X, XI e XII 

Ill,IV,V,VIeVIIdo 
ue a saixçaoreferida no item 

ou contrafaz : o âmbito da Administração 
&azo mínim e 3 (três) anos e máximo 

ciso IV do 'tem 10.2 será precedida de análise 
esponsavel. 

tntrato ou em aceitar ou retirar o 
élecido pela Administração, caracterizará o 

ujeitará às penalidades e à imediata perda da 

i 
úmze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
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e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 
10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 
pelo atraso injustificado na execução do contrato. 
10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 
fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 
hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 
II - Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o co tra ado não a apresente no prazo 
determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do v ̀  o n e.ral do contrato pordia 
de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trina por úeito), •t1n 'do este limite a 
administração poderá converte-la em compensatória a proniover a extt ão uniÌ teral do contrato 
com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumen . o vdcatóri 
10.14.2 Será utilizado como parâmetro de cá1duo ova o 'as respectiv,_parcelas em atraso. 

11.1 Não havendo expediente ou ocorre superveth nte que impeça a realizaçãodo 
certame na data marcada, a sessão s e transfer a .ara o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário a error u . desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo agente de contrataçaaqq 
11.2 Todas as referências de tempo 
horário oficial de Brasília - 
11.3 A homologação do resú k!. est proçédimento na 
11.4 As normas disa plinado a do .i edi to serão 
ampliação da •n uta e os~ . b es e que não comprometam o interesse da 
Administração, o : finalida e e a segurança da contratação. 
11.5 Os propon odos os t tos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração n obs ria caso, responsável por esses custos, independentemente da 
con "o ou do reesado b roce Fme to. 
11.6 ., ta • em do o razo -.stabeleci. os neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 
incluir-se- o . e enrtiatento. '. ce iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administraçra~
11.7 0 desaté' pmentb exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

d'proponente, des ue seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse públio:- 
11.8 Em caso de div gência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
11.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
11.10 A autoridade competente poderá-revogar o procedimento por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

flncípio a 
teSassume 

onomi 

m nen tu 

ressa 

viso e d ante a sessão pública observarão o 

plicará direito à contratação. 
sempre interpretadas em favor da 
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conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 O proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 O documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

12.1 São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta Contratual 

13.1 As questões decorrentes da execução deste' strumenf 

administrativamente, serão processada e julgadas Th. ustiça Esta 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro , or mais priviiégiado que sega 

Serrinha, XX de XXXXXXX de 2026. 

raújo Júnior 
orara Municipal 

que não pó' sam ser dirimidas 

1, no foro do Município de 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA/BA, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

2.1. A aquisição de material gráfico é necessária para atender às deman'dá dministrativas e institucionais 

da Câmara Municipal, assegurando a padronização da identidade visual, s carência na comunicação e 

suporte adequado às atividades legislativas. 

2.2. A contratação visa garantir: 

• Materiais gráficos personalizados, padronizados confo;me 

• Qualidade na impressão e acabamento, assegura 

materiais; 

• Atendimento às necessidades administrativas, çérimoniais e Ir ilativas incluq p documentos oficiais, 

informativos e itens de divulgação; 

• Eficiência e economia, evitando contratações emergéiúciais e garanfi y e abasteciménto contínuo. 

2.3. Os valores e quantitativos estimados, foramo ti s atravé o pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa e 65 de 07 de Jtfl  o de 2021 "te óm a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

01 

Convites Sessão 
Fotográfico Com 
Dimensões 1QG x21c 

Logomarca do pnicípio 

Câmara04L unicipa de 
Serrinha 

CARTOE APRESENT'#ÇÃO VÉ E'• DORES: 
Papel couch~p 23 9= 5x9 cm 4x0 cores com 

alteraçaonoilóm g 17Vereagres 

Papél 
80G, 

m 
â 
lé 

'i'd'éntidade visiºal da Câín 

bilidade e ap ião pro ssional dos 

UNID 1000 1,83 1.830,00 

02 UNID 34000 0,33 11.220,00 

03 

04 

óóL BÔL Rasefio '? nccaçãor Anotações 
Versascl aracie sticas ldicionais: Conforme 

ão Comprimento: 103, Largura: 

ria!: Pap i$,lfpo Papel: Kraft Natural 

BOTON1 

PERSONA 

COM BRASA 

SERRINHA/BA 

PASTA CARTOLINA COM BRASÃO: Pasta 

Arquivo - Pasta Arquivo, Material Cartolina, Tipo 

Simples, Sem Abas, Largura 480 Mm,Altura 320 

Mm, Cor Amarela, Gramatura 240 G/M2, 

Aplicação Processo,Características Adicionais 

2 Conforme Modelo Do Órgão 

BOTÕ ALUMINIO 3,5X3,5 

ZQDO COM LAMINAÇÃO TOTAL 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

UNID 

UNID 

340 

170 

5,90 

5,60 

2.006,00 

952,00 

05 UNID 1000 7,31 7.310,00 
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06 
ENVELOPE TIPO SACO MÉDIO TIMBRADO: 
papel offset branco sem visor, tamanho 
260x360mm, 90g (A4) 

UNID 2000 1,45 2.900,00 

07

ENVELOPE TIPO CARTA TIMBRADO: papel 
offset branco 120g, dimensões 230x115mm com 
variação de +1- 5%, com timbre e logo da 
Câmara Municipal de Serrinha, imp. alinhada ao 
centro na margem superior, impressão tipo 
offset 

UNID 2000 1,62 3.240,00 

08 

ENVELOPE TIMBRADO TIPO SACO GRANDE: 
papel offsetbranco 120g, dimensões 
310x410mm com timbre e logo daCâmara 
Municipal de Serrinha, imp. alinhada a margem 
superioresquerda, impressão tipo offset. 

UNID 

' 

2000 

J6 

1,78 3.568,00 

09 

ENVELOPE TIMBRADO TIPO SACO PEQUENO: 
papel offset branco 120g, dimensões;
176x250mm com timbre e logo da Câmará 
Municipal de Serrinha, impressão tipo offsë ' o 
verso 

UNI' 2000 0,63 1.260,00 

10 

Envelope Para Convite - Envelope Pam Convitéi' 
Material: Papel Linho , Gramatfta: 90 G/M2,  
Comprimento: 220 Mm, Altura: 160 Mm, Cor 
Branca , Largura: 220 Mm ~Características 
Adicionais: Conforme ModeIótJkÓrgãIItk

IJNlD1 1000 1,41 1.410,00 

11 

Carimbo - Carimbo, Material Co. o• Plástic 
Material Base: Borra Compriment: 38 Mm; 
Largura: 14 Mm, po cito-Entttltado E 
Automático, brmato: étang or:,: reta, 
Sistema Gravaçao~Fotopobmaro 

N ` 30 52,41 1.572,00 

12 REFIL 4 BO: Tipor aut .o! co, cor pre .; 
tamanho x;  mm.' qj i

Fonnulario, b 

UNID 30 25,40 762,00 

1 iFehambril, 
.do Capa k~ - ocesso,Papel 

Graat rd 240GMII or Branca, 

lme . soes: Formato A•'étto 33Cm X 48 Cm. 
UNID 2000 6,70 13.400,00 

14 

Ef4ÌQ, Et& ufbrnadesivá, estampada com 

bràs da Ga á Municipal de Serrirha, 
dimensaôa~ju 4,5x , c timbre Apresentação: 
folha emTpá°pel adest o com 24 etiquetas cada 

UNID 100 8,27 827,00 

15 
FOLDER: p'% ,couche 150g. impressão frente 
e verso (4x4 cóies), com 2 dobras formato A3 
29,7 x42 cm policromia refilado 

UNID 5000 0,32 1.600,00 

16 
Papel Timbrado da Câmara Municipal de 
Serrinha/BA, No Formato A4; Impressão 
Colorida, Papel Sulfite 90Gr 

UNID 17000 0,35 5.950,00 

17 Confeccao De Certificado Colorido Em Papel 
Fotografico Frente E Verso Tamanho A4 

UNID 500 4,20 2.100,00 
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~.' - y t r ~ i y ~~+`.." ^r' ~ ~i ~,  " f , ~••~ ~ ; i 1 I~.1ii111~ ~ - 

3.1. Valor estimado da contratação: R$ 61.899,30 (SESSENTA E UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA 
E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS), conforme pesquisa de mercado e valores praticados para 
serviços gráficos similares. 
3.2. Forma de pagamento: 
3.2.1.Pagamento parcelado ou conforme entregas parciais, mediante apresentação de nota fiscal e 
aprovação da qualidade dos materiais; 
3.2.2.O pagamento será realizado via transferência bancária, ,mós conferência e aceite dos 
produtos entregues. 
3.3.O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de é„3h dezembro de 2026. 
3.4. O contrato não poderá ser prorrogado, ressalvado . ós casos s pervententes devidamente 
comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar s s normas co tida - e s.. ederaI nº 
14.133/21. 

4.1 A CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 0 FORN 
ATENDER ÀS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL D 
DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCI~GARANTIND 
NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONALØ.
4.2 CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECI' ENTb 
4.2.1 Os matérias devem ser de boa 1idade, iinc`lusive as impe
4.2.2 Entrega na sede da C"ama a Municipa, de Serranha/BA, • e. 

pós assin 4.2.3 Prazo máximo de entrêgá' 
4.3 ENTREGA E ACE aAÇÃO~D 
4.3.1 local de Entrega'≥ J+dos o 
Serrinha/BA, localizada n é` e dereç 
000. 
4.3.2 Prazo Máximo 

sias útei ~ 
PKÓbIJTO 
~ ~ uipamen~ 

v. Manoe 

Entréga. 5 dias"u 

5.1 '~~~ r ' úção proposta vi_ • aranti~o fornecimento de materiais gráficos personalizados e 
institue ólzai a , aten er às e andas administrativas, legislativas e cerimoniais da Câmara 
Municipál~r~á , _'agi,: 

5.2 A contrata ão eepresa especializada permitirá a padronização da identidade visual da 
Câmara, garanT transparência, qualidade na comunicação oficial e eficiência nos processos 
internos, além d oporcionar economia na aquisição dos itens, evitando contratações 
emergenciais e despa raizadas. 
5.3 ABRANGÊNCIA DA SOLUÇÃO 
5.3.1 Padronização e identidade visual unificada, fortalecendo a comunicação institucional da 
Câmara; 
5.3.2 Qualidade superior nos materiais gráficos, com impressão fiel às cores e logotipos oficiais; 
5.3.3 Eficiência administrativa, evitando atrásos e falta de insumos gráficos essenciais; 
5.3.4 Redução de custos e otimização de recursos públicos, por meio de um contrato planejado e 
licitado; 
5.3.5 Garantia de fornecimento contínuo, evitando a necessidade de compras emergenciais; 
5.3.6 Maior transparência e controle, assegurando que todos os materiais gráficos atendam às 

ENTO DE ERIAL G' ICO DESTINADO A 
ERRINHA/BA" ry ONFORME ESPECIFICAÇÕES 
QUALIDADE, P*DRONIZAÇAO E EFICIÊNCIA 

essçoes; 

damente embalados; 
contrato; 

verão ser entregues na Câmara Municipal de 
ºvais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-

bis após assinatura do contrato. 
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exigências legais e institucionais. 
5.4 IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO DA SOLUÇÃO 
5.4.1 A aquisição dos materiais gráficos será realizada por meio de contratação formal de empresa 
especializada, via processo dispensa de licitação, garantindo: 
• Critérios rigorosos de qualidade, definidos no Termo de Referência; 
• Controle de fornecimento, com entregas programadas conforme demanda da Câmara; 
• Monitoramento da execução contratual, com avaliação da qualidade dos materiais recebidos; 

• Adequação dos itens ao padrão gráfico da Câmara, assegurando fidelidade à identidade visual 
institucional. 
5.4.2 A fiscalização do contrato será feita por servidores g ,signados. que verificarão a 

o-
conformidade dos produtos entregues, a adequação dos prazos e a q ,a 1 ,~ e dos serviços prestados 
pela empresa contratada. 
53 BENEFÍCIOS DA SOLUÇÃO 
5.5.1 PADRONIZAÇÃO E IDENTIDADE VISUAL INSTITUGI.ONAL 
5.5.1.1 Garantia de uniformidade nos materia4 ssos, seguin: o ã rão gfáj o oficial 
da Câmara; 
5.5.1.2 Fortalecimento da identidade vis a; em docum atos, comuiTiados e materiais de 
divulgação; 
5.5.1.3 Maior credibilidade na apresentação ins cional da Cara Munrcipal. 

5.5.2 MELHORIA NA COMUNICAÇÃO E TRk 
5.5.2.1 Facilitação da comunica . o oficia 
administrativos e legislativos; ru 

5.5.2.2 Melhor atendiine to ao ., , ico, cu 
entendimento; 
5.5.2.3 Transparência e . ss •.. 'e 

padronizados einstitucoí~iais. ` 
5.5.3 EFICIÊNC~IAt ORGAN ORGANI '4.

 4 ! 
5.5.3.1 Forn;eei ento o e 
desabasteciment •; 
5.5.3.2 Melhó . n. erganizã ão dos e 
aces5&eiS; 

ZAÇÃO 
o tfnuo 

S ARËNCIA i:LICA 
arantindo' va eza e organização em documentos 

s bem estruturados e de fácil 

ão, garantindo que os cidadãos tenham materiais 

INIST 
materiais gráficos essenciais, evitando atrasos e 

ocessos internos, com documentos padronizados e 

5.5.33 endim" to ás oeman sa  legislativas, garantindo suporte adequado para as 
ativida e aria eritare 
5.5.4 REd O D ËU tOS E ECONOMICIDADE 
5.5.4.1 ontrataçao ejada e estruturada, reduzindo gastos com compras emergenciais; 
5.5.4.2 Mellii9, negocia "o de preços ao adquirir materiais gráficos em maior volume, dentro 
de um processo liei . ório; 
5.5.4.3 Otimizagan dos recursos públicos, garantindo eficiência na aplicação do orçamento da 
Câmara. 
5.5.5 QUALIDADE E DURABILIDADE DOS MATERIAIS 
5.5.5.1 Impressão com alta qualidade e fidelidade de cores, mantendo a identidade 
institucional; 
5.5.5.2 Uso de materiais resistentes e duráveis, evitando reposições frequentes; 
5.5.5.3 Acabamento profissional,. garantindo apresentação sofisticada e institucional dos 
documentos. 
5.5.6 CONTROLE, PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
5.5.6.1 Monitoramento do fornecimento è da qualidade dos materiais entregues pela empresa 
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contratada; 

5.5.6.2 Planejamento eficiente do uso dos materiais gráficos, evitando desperdícios; 

5.5.6.3 Cumprimento rigoroso do contrato, garantindo que a empresa fornecedora atenda 

todas as exigências. 

5.5.7 MAIOR AGILIDADE NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

5.5.7.1 Facilidade na emissão de documentos oficiais, agilizando trâmites administrativos e 

legislativos; 

5.5.7.2 Atendimento rápido às necessidades da Câmara, garantindo suprimento contínuo dos 

materiais; 

5.5.7.3 Redução de burocracia e retrabalho, com padronização eficiente dos documentos. 

6 PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE ENTREGA 

6.1 0 prazo máximo para entrega dos materiais será de 5 dias]'teis apo 
Municipal. 

6.2 A entrega deverá ser feita no endereço da Câmaá 

adequada para evitar danos aos materiais. 

7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimentow] 

características e especificações, em estri a 

II- Fiscalizar e atestar o recebimento 

quantitativos solicitados; 

Ill - Fiscalizar e atestar o recebimento . ovisório 

estabelecidas neste instrutí e 

IV - Auxiliar o gestor no contrato s ~sidiand"  infor 

V - Anotar histórico . e• erenciamento 'o c.  trato 

sua execução; 

VI - Emitir notifica ões so. 

VII - Rejeitar os pa • e os ou 
° ,. 

VIII - Comunicar o .: tttente 

ao rec bimento do objetoot 

7.1. ® e scal de cont ato in 

cone e ~e —' ,ituaça.•

entre elàs. 

I -Atraso initustifìca.. . x 

II - Entrega d pr 

ovisório d 

onformidadé 

sório dos 

solicffàéáo 

únicipal de Sè 

ormal da Câmara 

balagem 

rodutos o se ços em face das suas 

in este instr i nto; 

éódutos ou serviços em face dos 

roduto serviços nos prazos e condições 

ertinentes às suas competências; 

contendo todas as ocorrências relacionadas à 

ualquhé° regularia.€ encontrada na execução do contrato; 

os eiW gues em desconformidade com este instrumento; 

éstor do co rato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

tbuições; 
ará a tis  superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

ue B Thandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

cução do cronograma ou entrega dos objetos; 

odutos desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou gttáttitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do obl'efem desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento üe cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

7.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do. procedimento; 
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ill - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadm es, na dosimetria descrita no 

em que o objeto I ë sendo executado em instrumento convocatória, nos casos 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos 

PNCP àn 

7.3 Casó o contrato decorrente deste procedimen é eja &u 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execd 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gesto . e fiscal d 

permanência integral das obrigações e condições es a e ecidas 

anexo do edital e de todas as especificaçóee condições es, rita 

8 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 Após o recebimento defini W ealiza • elo gestor -do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encarar ados pare responsável por sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setoit1%ponsável pe o agamento 

8.2 0 pagamento será efetu•d e o setor r?sp nsáve~ . (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

8.2 .1 Para execução d Çagamento e prop'~ i'é ft  , era indicar na Nota Fiscal o número de sua 

~ ,ia no o ban- código. •Vperação, bem como o número do pedido de 

atti,... elo seco respo' a el ou o número do empenho. 

Mata do agamen dia em que constar como emitida a ordem bancária 

quivá ënte com os dados 

tituído porárta-contrato, nota de 

ò de serviç os termos do Art.95 

e òntrato serão antidas, alémda 

na  uta cont atual constanteno 

s neste e ,j o. 

conta, agência b 
~e 

dar nt 

execução encam& 

8.2.2 Será consid ao. 

para pagamento. 

8.2.3 jø4pagamento s rá reá lado pó 

em no 

8.3 Poá"ëráo 

multas, indénrzai 

8.4 A Câma'P 

fatura apresenta 

perdurar o ato ou fâ 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar, quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer, proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

cio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

adosid pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

ccëïros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

derá sJtodo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

lo prop5Cnente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

em direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
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V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento.. 

9 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório e em seus anexos. 

9.2ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301-GAMARA 

MUNICIPAL 
01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA .. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Supervisionar a execução da prestação do v 
fiscalização sob os aspectos quantitativos~qualitativd 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, 
imperfeições no curso de prestaçãoreobjet 
b) Proporcionar todas as facilidade , ra q.í 
dentro das normas e condições contratuais 
c) Prestar à CONTRATADA e 
objeto; 

d) Rejeitar, no todo
pela empresa na s 
e) Colocar à disr Çf'Jp da SÕl, T Los elementbs e informações necessárias à execução do 
objeto; 

f) Não permitir qu CÕ TRA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 

g) Re fl '   çã . tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir ' qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatíve o o exexcïcYo.de suas funções. 
i) Efetuar, quan~çulgar neee-ssario, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 
em execução, colo' , bs à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 
concordância com a p osta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quándo do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas &demais penalidades previstas neste instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 
a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 
em desconformidade com o presente instrumento; 

à,. CONTRA 
xando p 

CON 

iá0Q;0000 

o, promot+i ndo o acompanhamento e a 

orrência de eventuais 
razo ap  a a sua correção. 
TRATÉ*1 possa cumprir suas obrigações 

nformacães soli`dtád 

ou e "• arte, ~ ervicos 
a propa~.sta. 

é~Cessárias para o cumprimento do 

stados em desacordo com as obrigações assumidas 

RAT '1)'. 

pessoal da 

ai], czar-se pea cm al ica 
meiato afaa men 
con ion-a yu embarac 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irreguláridade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança yyp , tinção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do olfe e mprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por m 5tde féria', descansas -manal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecida : às disposiçõ- •a le: s (o abalhista 
vigente. 
e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade ci l nal e ""dministrativa, obre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de tercé ros de que tomar conhe ento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, deven o Tentar os m~pegados nsse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do cor trato, em compatibilidade co a,as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas n.+r'citação. 
g) Assumir a responsabilidade p • todos o encargos • , videnciáriõs, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato ob pen..de rescisão co tratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 

h) Realizar a prestação dos se os em cosi õ`'rmida a - o • azo estabelecido neste instrumento. 
i) A contratada tem a obrigação ozftratas e • - mante • te toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com obriga ges pa 1 assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Ucitação, '.adendo uquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qu uer documento p -visto no edital; 
j) 0 contratado é o sáve •:elos dan • ausados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de su c I"9a ou do na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a scalizaçao ou o .O• panhamento pelo órgão interessado; 

12. DO ECO A HAMENTO, CUÇAO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fisca taça. •'• pr sente Cons ato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 
devidament "esignad para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 
dirimir as dúvrdás~que surgir  no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do s TRATANTE; 
11.2. Durante todo ô per"odo de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATASTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações; 
12.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 
12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante. 

13. DAS SANÇÕES 
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13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da IiTfaç• .,, 2m motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da tação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, 
12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações a 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei 
a) 0 valor da multa, aplicada será descontado i td ata ) bsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por c no t ao mês, o Q 0333% pa,„dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento su6 equente, s :'` iquidada;a o seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrume'i o poderão se aplicadas ci lativamente, exceto as 

pm en o ag 

multas escalonadas por datas, e a ni
d) No caso de multa, cuja apuração am stejaa a 
o CONTRATANTE poderá fazer a reten o:çáno valo:
defesa prévia. Caso a defesa J a se a ace 
retido correspondente será oynsitati an
contar da data da decisatï~final 

de agosto de 201 
in strativas pré'' ta á 
r ~n4.133/2021. 

amentü'su 

~:' :1seguintes 

de a~ ência. 

Serrinha, XX de 

e 

XXX d 026. 

fá , 
aése 

u ac
da CO 
a. 

bério do Nascimento 
efe de Gabinete 

rocessamei 
c respon ~ 
ei

ou seja, na fase da defesa prévia, 
énte à multa, até a decisão final da 
énte, pelo CONTRATANTE, o valor 

tÂDA, em até 05 (cinco) dias úteis a 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA CEP` 48.700.000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR brasileiro inscrito no 
CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado, a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 
XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG n

º~ 
{X e inscrito noCadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob ó n XXXXXXXXX,  e domiciliado 
XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTRATO_ DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 
conformidade com a Lei nº 14.133h? e Decreto Legislativo n9 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 
e condições estabelecidas na DISPENSA Nº XXX2026, e consoante às cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir:

Este contrato decorre dosproced3laré ó náinodalidatle de DISI'ËNSA DE LICITAÇÃO N. XXX/2026, objeto 
do PROCESSO ADMINIST ~ TIVOR Q2  e~°p formidade com o artigo 75, I, da Lei n°14.133 de ~~s .01 de Abril de 20~r e às hormas vi 'en,~s relativa  e às cláusulas e condições seguintes, sendo 
ainda parte finte 4ei do presente instrumento, a proposta comercial. 

1.1 Constitui o ~oUli etti ao preste con rato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FOR Ç ENTO D*LW%RIAL dhFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
CÂMA% JKPNÇIÇIPADE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO 
TERMO., E RFFIÊNEIA, GARAJIITINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA 

+U
COMUNICA AO IkSTEEUGIONAL, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de preço 
apresentada 'éla6 Conttratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
XXX/2026, que'itidpendente de transcrição integra este,instrumento. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXoposta faz parte deste 
instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato -.rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriorE ,.especialmente guanto aos casos omissos 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 
proposta apresentado pela Contratada, constãnte dõs autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
XXX/2026, que independente de transição integra este instrumentõ. 
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4.1 0 presente contrato tem valor global êstimádo de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX). 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 
bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas4j ais. devidamente atestadas 
pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quan nde fetivamente recebidas, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade junto a Fazenda Federal, referente a Trtbutos' F er•'s, Divida Ativa 
da União e INSS; 

w 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadú'
d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Mu 
4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedTd ado recebifiThíq~, definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/o - Termo dé ̀ëferência. 
4.4 0 setor competente para proceder a amento verificar sZ Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementot cessánQs e essenciais y documento, tais como: 
a) 0 prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e d 
d) 0 período respecti o de exé 
e) 0 valor a pagar; e 
O Eventual dest. • ue do v ó de re e ôes tribo ná cabíveis. 
4.5 Havendo • a apr-s•ntaça•d Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da des . p agam n o ficará obrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa ipotese, o • azo par pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regu arização da sit ção, ão acari do qualquer ônus para o contratante 
4.6 è • osição da reç I ai é rniinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 
de preç re tintada p a Con da, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
016/202 que i en te de transcrição integra este instrumento. 
4.7 No valor acima é o incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução d.: objeto, "pclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, lis -ais e comerciais incidentes, taxa dii administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprgpento integral do objeto da contratação. 
4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
4.9 Os valores poderão ser reajustados a contár da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, que é XX/XX/20XXb e terá como. base o índice IPCA, dependendo de 
requisição formal da CONTRATADA, obseivado o princípio da anualidade 

5.1 0 presente instrumento de Contrãto terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 
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5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 

assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 

do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

no Or amento Geral do Munich to deste exercício, na dota ão abaixo discriminadá: 

5301- CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as"despésás correr4 

aprovadas para os mesmo"s 

3.3.9.0.301Ü 
de Terceir 

atros Serviços 
ësso*Juridico 

1.500.0000 

onta das dptaçoes;rpprias que forem 

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objetq~°~ este Contráto nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo cbnyencionádo. 

7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satlsfatoriamente o objeto do 

presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvòlvimento de suas ações; 

7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA de forma a orientá-la para correto 

fornecimento de produtos pactuados, dirimindo  as questões omissas neste instrumento, assim 

como lhe dar ciência de qualquer alteração, do presente Contrato; 
eç 

7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 

quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 

do mesmo conforme legislação em vigor 

7.3.2 Verificar tminuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações,4constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; r' . 

7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado determinando o que for ;necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

obsèrvae~a& 

7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste ermo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 12 do artigo 140 da 

Lei nº 14.133/2O 

7.3.5 Notificar 
,Y:.. 

escritò W olpreposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituídgjeparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual re&çisão contratual; 

7.3.6 Aplicar as sanções administrativas çoutrátüais, quando necessário. 

7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.4.1 Constituem Realizar os serviços- acordados =com a CONTRATANTE, nas condições 

estabelecidas; 

7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esèlarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; . 

7.4.3 Apresentar junto com a Nota. Fiscal; a descrïção formal dè todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; .

7.5. A CONTRATADA sujeita-se;às seguintespenalidade5: 
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I - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
II - Executar o contrato com.atraso injustificado, multa*de mora nos seguintes limites máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o'trigésimo dia de atraso; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
III - 0 valor das multas'será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 
IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 2 anos e multa de.até 8%sobrë.ci vàlor correspondente ao montante não adimplido 
do contrato; 
V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e a tratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o.valor atualizado oco .t ato; 
VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução cdn tual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a.suspensão do direito de~liltac r e con ar co Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobr:2 t i a' or atualizaddo co tr t , obrigações 
da CONTRATADA. 
7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei `: 4.13 fio. -,2021, o ConCrdtãdo que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa ã inexecução parcial do contrato que cai _rave dano ã"f"i urn inistração`ü ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato: 
d) Deixar de entregar a documentação exigida ra o certamé; 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrêríTigJ14e fato supe T dente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entrega docu r- tação exigid TAra a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua propo 
g) Ensejar o retardamento d "ecu ão ou d"áetn ega d:' eto da õntratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou d v oo fals e çjgida parami c r? the ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ouoexecuça 
i) Fraudar a contratação raticai fraúdu(e&c s ecução do contrato; 
j) Comportar-se d m~odo ii idóneo ou meter fráü4déf alquer natureza; 
k) Praticar atos icïto com vis ' a frustra ' s objetivos õ certame: 
I) Praticar ato lesii o i isto no º da 1a 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.7. Serão aplicadas amo respo~nsáve elas infraÇge administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o ogtratado . er causá" à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justi posição enal, . de mai ve (art.156, §2º, da Lei); 
II) Impe i ento de liei e con rata_, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem cima a e t Contra o, semi v que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art.156, 
§4º, da Lei
III) Declaraçã idonet ara licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e Ido subi ermacima e Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais r,.ç e (art.156, §5º, da Lei) 
IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento),por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
compras emitido pelo setor competente; 
(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por céhto) sobre ó valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; _. . 
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7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capuz e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, ' durante toda execução do CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado porn XXXXXXXX - "Fiscal. jdos contratos, 
devidamente designada através de Portaria Nº XX/2025. 

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigãções d as as partë' inda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. ~~.;~ 
10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo tipulado ngencia tllca a prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.
10.2.1Quando a não conclusão do contato refe dá no itenc dnt {iOç decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, senuã lhe apiitaveis as respectIvas sanções administrativas, e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse çaso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual 

11.1 Os casos omisso'. serão dedd dos p~l Ç t4T . ANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e dema1s normas federais apiicáveis:e;subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, d _±9_9U -- Código de Detèsa_do Consumidor -- e normas e princípios gerais dos contratos. 

~ 

12.1 -Eventuais alteiaçósTcpntratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

nº1 4 ̀ ~ , e 2021 
12.2. 0 Çontratado e obrigado a, aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões' ueese Yzereminecessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado 
12.3. Registro ue não' ca acterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensa á a celebração de'termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

~ta~~ 
• : , _ 

~:®.~ ~~?7±~ ~~""~~.~~~,;1 • 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do.Município de Serrinha, como único competente para 
dirimir as questões que porventura surgirem na exécúção do présénte Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
13.2 E, por estarem assim justos e;contratk ós,firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de ̀ doas'testeiimunhas,' que' subscrevem depois de lido e achado 
conforme. á, 

. • ~:.•~ ". 
Serrinha-BA, XX de de XXXX...
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE-LIMR ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2026 

À 
Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n° DI 006/2026, para vossa apreciação, que tem como objeto Contratação direta de pessoa Jurídica 

para FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA 

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

No aguardo de um pronunciamento. 

SerrinhaBA, 29 de janeiro de 2026 

Vilane Oli ir• ouza 

nte de Contratação 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2026 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 006/2026 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI N°. 

14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. PELA 

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

- É dispensável a realização de licitação na forma do art. 75, 

II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas 

aplicáveis. 

- Tendo a contratação acendido aos requisitos de validade e 

aos preços .regulares de mercado, é possível sua celebração na 

forma apresentada. 

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo que visa a 

FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORTE ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO 

INSTITUCIONAL, por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75 

da Lei n°. 14.133/2021 e no Decreto n 12.807/2.025, de 30 de dezembro de 

2025, que atualiza os valores para dispensa de licitação. 

Consta nos autos que a necessidade da referida 

aquisição foi justificada no Documento de Formalização da Demanda, assevera 

o Agente de Contratação que os.autos do prgcesso Administrativo DI 006/2026 

foram enviados a ele, para e1ãbcração do aviso de contratação direta, para 

dispensa de licitação. 

Os seguintes documentos foram submetidos á análise jurídica: 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA DO TERMO DE DISPENSA 

h) MINUTADO CONTRATO 

É o relatório. 
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2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente,, convém observar que a Lei n ° . 14.133, 

de 1° de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da 
Constituição 

Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é dispensada, 

dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as 

hipóteses estão previstas.no.art.. 75 da Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, 

a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre 

dois ou mais interessados. Todavia, .o. legislador elencou determinadas 

situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do 

administrador, 

eficiente 

para atender 9 interesse público de forma mais célere e 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n ° . 

14.133/21, com atualização de valores dada pelo Decreto n° 12.807/2025, de 

30 de dezembro de 2025, a licitação será dispensável quando a aquisição 

envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco 

mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de 

outros serviços e compras. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do 

caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-

se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a 

contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-

se necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da 

proposta mais vantajosa e celebração do contrato- A nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado 

para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. 

No caso em comento, busca-se prestação de serviços, 

cuja justificativa encontra--se inicialmente no Documento de Formalização 

da Demanda, elaborado pelo assistente administrativo da Câmara. Conforme 

consta nos autos. 

O preço máximo total estimado para a aquisição, 

conforme se extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, 

se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei n°. 

14.133/21. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária 
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para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos 

termos do art. 72, II, da Lei r.°. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN 

SEGES/ME N°. 67/2021. Assim, em atenção ap comando legal que determina a 

verificação de existência de recursos financeiros previamente .á realização 

da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário 

para suportar tal despesa. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto., nos termos do art. 53, caput e §4°, da 

Lei n° 14.133/2021 e nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, OPINA-SE 

favoravelmente ao prosseguimento da presente dispensa de licitação, com as 

publicações pertinentes. após a fase de propostas e habilitação e de todas 

as fases do processo, oriento no sentido de retornar os autos para parecer. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha, 29 de janeiro de 7.026 

Casneìro Baldivieso 

rocurddor Jurídico 

OAB/BA 16..349 

I 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026 

DISPENSA DE LIEITXÇÃO Nº 006/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na A1. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 

que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE MATERIAL 

GRÁFICO DESTINADO A ATENDERAS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO 

QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, podendo 

eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta 

Publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 

Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 30/01/2026 08H:OOMIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA 03/02/2026 

17H59MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

1.1. Contratação de pessoa jurídica PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A 

ATENDER ÀS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA 

NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: couel.croserrinha@hotmail.com.

2.2. 0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 
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III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 

participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao proponente que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

2.4.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 

que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3 YO5iBË 1 çÍ Xü I'kJIt I iGTÌGRQ IP, ESASrifL EMP,, S D e U SÓR+ *iraaei
3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte—

EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos coma 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafíns 

de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte — EPP. 

3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 

Porte — EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente. 

3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-

MEI é uma modalidade de Microempresa - ME. 

LIII 

4.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Or amento Geral do Município deste exercício, na dota ão abaixo discriminada: 

5301-CAMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.9.0.30.00 — Material de 
Consumo 

1.500.0000 

5.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 

setor de licitação ou encaminhará, por.meio do e-mail: conel.croserrinha@3hotmail.com sua proposta 

preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
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desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 

procedimento. 

5.2. 0 fornecedor [NAU] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

5.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob . 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.11. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

seguintes declarações: 

5.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

5.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

5.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

~'4 OLOS•1E 
6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: conel.croserrinha@hotmail.com

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 
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registrado primeiro no e-mail. 
6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 
empresa que lhe apresentou a melhor cótação. 

7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas. 
7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 
contratação. 
7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 
7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 
administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e 
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 
(https://www.portaltransnarencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 
7.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.6.1 Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.6.2 0 fornecedor` será convocado pata manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 6.7. 
7.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 
7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargds, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

8.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 

documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email: 

copei.croserrinha@hotmail.com 

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito • no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

s. ,, ~~u nA~>~rsntvI â : Ilrs 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 
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sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;I!I -

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V — Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicilio ou sede do proponente;VI 

— Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovàda pelo Decreto-Lei nº 5.452,. de 1º de maio de 

1943; 

VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

7.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 

emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra 

datanão constar expressamente no documento. 

7.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 

original, por cópia ou por digitalização. 

7.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.2.2 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art 63, I, da Lei nº 14.133/21). 

7.2.3 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.2.4 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a ïntegralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

7.2.5 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

7.2.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

7.2.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

7.2.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.2.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.3 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 

examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 

7.4 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 

proponentes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 

inabilitação do proponente: 

I- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

II- 0 prazo para apresentação das razões recursas será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

R~~IIZYtÌsi 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI Não celebrar o contrata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo injdôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

I- Advertência; 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.2.1 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II. 

10.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.3 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.2.4 Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II- As peculiaridades do caso concreto 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 

10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 10.3. -

10.6 A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do item 

10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

10.7A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII 

do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 

10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

10.7.1 A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 

jurídicae será de competência exclusiva do secretário responsável. 

10.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas, e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 
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e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução dó contrato. 

10.14.1 Após o decurso do prazo de exeëução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 

fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para. justificar a inexecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 

I — Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento é regularização da execução; 

II - Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

10.14.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

sPFi" ~ ~ Is liii 
11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

11.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasília - DF. 

11.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

11.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão-as deste.Editai. 

11.9 É facultada 'ao agéúte dë cbntratação óu à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de, diligência,, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de doçumento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
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r 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 O proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 O documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 
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12.1 São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II -- Minuta Contratual 
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13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com. exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 30 de janeiro de 2026.. 

Alexandre Li ááúJó hwior 
Presidente 

Alexandre Lima Argo Júnior 
Presidente da Câma a Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

DEFINIÇAo D.O.0BiETO í 
1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER .ÀS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA/BA, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

2.1. A aquisição de material gráfico é necessária para atender às demandas administrativas e institucionais 
da Câmara Municipal, assegurando a padronização da identidade visual, transparência na comunicação e 
suporte adequado às atividades legislativas. 
2.2. A contratação visa garantir: 
• Materiais gráficos personalizados, padronizados conforme identidade visual da Câmara; 
• Qualidade na impressão e acabamento, assegurando durabilidade e apresentação profissional dos 
materiais; 
• Atendimento às necessidades administrativas, cerimoniais e legislativas, incluindo documentos oficiais, 
informativos e itens de divulgação; 
• Eficiência e economia, evitando contratações emergenciais e garantindo abastecimento contínuo. 
2.3. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 
conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei n° 14.133/2021, 
conforme abaixo: 

• ITËNtx 
. , ry n>Mscxtça ,~ r 

Y 

UNID QUANT ~ ~v~`IOR TOTAL'` 
ESrIMAD0~....,.~.,h'lM, DO: 

01 

Convites Sessões Solenes: Em Papel 
Fotográfico Com Gramatura De 180G, 
Dimensões 15Cmx21cm, 04X04 Cores, com 
Logomarca do Município de SerrinhalBA e da 
Câmara Municipal de Vereadores de 
Serrinha/BA 

UNID 1000 1,83 1.830,00 

02 
CARTÕES DE APRESENTAÇÃO VEREADORES: 
Papel couchê 230g., 5x9 cm, 4x0 cores com 
alteração no nome dos 17 Vereadorea 

UNID 34000 0,33 11.220,00 

03
Bloco Rascunho Aplicação: Anotações 
Diversas, Características Adicionais: Conforme 
Modelo Do Órgão, Comprimento: 103, Largura: 
153, Material: Papel, Tipo Papel: Kraft Natural 

UNID 340 5,90 2.006,00 

04 

BOTON: BOTON ALUMINIO 3,5X3,5 
PERSONALIZADO COM LAMINAÇÃO TOTAL 
COM BRASÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHAIBA 

UNID 170 5,60 952,00 

05 

PASTA CARTOLINA COM BRASÃO: Pasta 
Arquivo - Pasta Arquivo, Material Cartolina, Tipo 
Simples, Sem Abas, Largura 480 Mm,Altur.j 320 

UNID 
Mm, Cor Amarela, Gramatura 240 GNI2, 
Aplicação Processo,Características Adicionais 
2 Conforme Modelo Do Órgão 

1000 7,31 7.310,00 
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06 
ENVELOPE TIPO SACO MÉDIO TIMBRADO: 
papel offset branco sem visor, tamanho 
260x360mm, 90g (A4) 

UNID 2000 1,45 2.900,00 

07

ENVELOPE TIPO CARTA TIMBRADO: ,papel 
offset branco 120g, dimensões 230x115mm'çom 
variação de +1- 5%, com timbre e logo da 
Camara Municipal de Serrinha, imp. alinhada ao 
centro na margem superior, impressão .tipo 
offset 

UNID 2000 1,62 3.240,00 

08 

ENVELOPE TIMBRADO TIPO SACO GRANDE: 
papel offsetbranco 120g, dimensões 
310x410mm com timbre e logo daCámara 
Municipal de Serrinha, imp. alinhada a margem 
superioresquerda, impressão tipo offset. 

UNID 2000 1,78 3.568,00 

09 

ENVELOPE TIMBRADO TIPO SACO PEQUENO: 
papel offset branco 120g, dimensões 
176x250mm com timbre e logo da Câmara 
Municipal de Serrinha, impressão tipo offset no 
verso 

UNID 2000 0,63 1.260,00 

10 

Envelope Para Convite - Envelope Para Convite, 
Material: Papel Linho , Gramaìura: 90 G/M2, 
Comprimento: 220 Mm, Altura: 160 Mm, Cor: 
Branca , Largura: 220 Mm, Características 
Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão 

- UNID 1000 1,41 1.410,00 

11 

Carimbo - Carimbo, Material Corpo: Plástico , 
Material Base: Borracha, Comprimento: 38 Mm, 
Largura: 14 Mm, Tipo: Auto,Entintado E 
Automático , Formato: Retangular, Cor: Preta, 
Sistema Gravação: Fotopolimero - 

UNID 30 52,41 1.572,00 

12 
REFIL CARIMBO: Tipo: automático, cor preta, 
tamanho 14 x 38 mm. 

UNID 30 25,40 762,00 

13 
Fornulario, Timbrado, Capa De Processo, Papel 
Chambril, Gramatura 240G/M', Cor Branca, 
Dimensoes: Formato Aberto 33Cm X 48 Cm. 

UNID 2000 6,70 13.400,00 

14 

ETIQUETA: Auto-adesiva, estampada com 
brasão da Câmara Municipal de Serrirha, 
dimensões 4,5x3,5cm, timbre Apresentação: 
folha em papel adesivo com 24 etiquetas cada 

UNID 100 8,27 827,00

15 
FOLDER: papel couche 150g. impressão frente 

e verso (4x4 cores), com 2 dobras formato A3 
29,7 x42 cm policromia refiládo 

UNID 5000 0,32 1.600,00 

16 
Papel Timbrado da Câmara Municipal de 
Serrinha!BA, No Formato A4, Impressão 

Colorida, Papel Sulfite 90Gr 

UNID 17000 0,35 5.950,00 

17 
Confeccao De Certificado Colorido Em, Papel 
Fotografico Frente E Verso Tamanho A4 

UNID 500 4,20 2.100,00 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinhà, Bahia..CEP:4$.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croseninha@hotmail.çom 



Estada da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

3.1. Valor estimado da contratação: R$ 61,899,30 (SESSENTA E UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA 

E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS); conforme pesquisa de mercado e valores praticados para 

serviços gráficos similares. 

3.2. Forma de pagamento: 

3.2.1. Pagamento parcelado ou conforme entregas parciais, mediante apresentação de nota fiscal e 

aprovação da qualidade dos materiáis; . 

3.2.2.0 pagamento será realizado via transferência bancária, após conferência e aceite dos 

produtos entregues. 

3.3.0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2026. 

3.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado,.ressalvadòs os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

a 

4.1 A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A 

ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA 

NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. • . 

3. 

4.2 CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO 

4.2.1 Os matérias devém ser de boa qualidadé, inclusive as impressçoes; 

4.2.2 Entrega na sede da Câmara Municipal de Serrinha/BA.devidamente embalados; 

4.2.3 Prazo máximo de entrega: 5 dias úteis apc4s assinatura do contrato, 

4.3 ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

4.3.1 local de Entrega: Todos os equipamentos deverão ser entregues na Câmara Municipal de 

Serrinha/BA, localizada no endereço: Av. Manoel Novais, N'- 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-

000. 

4.3.2 Prazo Máximo para Entrega: 5 dias útpis após assinatura do contrato. 

5.1 A solução proposta visa garantir o fornecimento de materiais gráficos personalizados e 

institucionais pàra atender às demandas administrativas, legislativas e cerimoniais da Câmara 

Municipal de Serrinha/BA. 

5.2 A contratação de empresa especializada permitirá a padronização da identidade visual da 

Câmara, garantindo transparência, qualidade na comunicação oficial e eficiência nos processos 

internos, além de proporcionar economia na aquisição dos itens, evitando contratações 

emergenciais e despadronizadas. 

5.3 ABRANGÊNCIADASOLUÇÃO 

5.3.1 Padrohizáção e idèntidade'visuaíúnificàdá, fgitalecèndo a éaniunicação institucional da 

Câmara; - 

5.3.2 Qualidade superior.nos materiais gráficos, com impressão fiel às cores e logotipos oficiais; 

5.3.3 Eficiência administrativa; evitando atrases e falta de insumos gráficos essenciais; 

5.3.4 Redução de custos;e otimização dÉ recursos públicos, por meio de um contrato planejado e 

licitado; ' 

5.3.5 Garantia de fornecimento contínuo; evitando a neçessidade de compras emergenciais; 

5.3.6 Maior transparência e controle, assegurando •que .todos os materiais gráficos atendam às 
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exigências legais e institucionais. 

5.4 IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO DA SOLUÇÃO 

5.4.1 A aquisição dos materiais gráficos será realizada por meio de contratação formal de empresa 

especializada, via processo dispensa de licitação, garantindo: 

• Critérios rigorosos de qualidade, definidos nó Termo de Referência; 

• Controle de fornecimento, cotn entregas programadas conforme demanda da Câmara; 

• Monitoramento da execução contratual, com avaliação da qualidade dos materiais recebidos; 

• Adequação dos itens ao padrão gráfico da 'Câmara, assegurando fidelidade à identidade visual 

institucional. 

5.4.2 A fiscalização do contrato será' feita por servidores designados, que verificarão a 

conformidade dos produtos entregues, a adequação dós prazos e a qualidade dos serviços prestados 

pela empresa contratada. ' 

5.5 BENEFÍCIOS DA SOLUÇÃO 

5.5.1 PADRONIZAÇÃO E IDENTIDADE VISUAL-INSTITUCIONAL 

5.5.1.1 Garantia de uniformidade dos materiais impressos, seguindo o padrão gráfico oficial 

da Câmara; 
5.5.1.2 Fortalecimento da idenl:idade visual em documentos, comunicados e materiais de 

divulgação; 
5.5.1.3 Maior credibilidade na apresentação institucional da Câmara Municipal. 

5.5.2 MELHORIA NA COMUNICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

5.5.2.1 Facilitação da comunicação oficial, garantindo clareza e organização em documentos 

administrativos e legislativos; 

5.5.2.2 Melhor atendimento ao público, com materiais bem estruturados e de fácil 

entendimento; 

5.5.2.3 Transparência e acesso à znfurnìação; garantindo que os cidadãos tenham materiais 

padronizados e institucionais. 

5.5.3 EFICIÊNCIA E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

5.5.3.1 Fornecimento continuo de materiais gráficos essenciais, evitando atrasos e 

desabastecimento; 

5.5.3.2 Melhoria na organização dos processos internos, com documentos padronizados e 

acessíveis; 

5.5.3.3 Atendimento às demandas legislativas, garantindo suporte adequado para as 

atividades parlamentares. 

5.5.4 REDUÇÃO DE CUSTOS E ECONOMICIDADE 

5.5.4.1 Contratação planejada e estruturada, reduzindo gastos com compras emergenciais; 

5.5.4.2 Melhor negociação de preços ao adquirir materiais gráficos em maior volume, dentro 

de um processo licitatório; 

5.5.4.3 Otimização dos recursos públicos, garantindo eficiência na aplicação do orçamento da 

Câmara. . 
5.5.5 QUALIDADE E DURABILIDADE DOS MATERIAIS 

5.5.5.1 Impressão' corn .alta qualidade 'e fidelidade de cores, mantendo a identidade 

institucional; 
5.5.5.2 Uso de-materiais resistentes e duiáveis,.evitando reposições frequentes; 

5.5.5.3 Acabamento profissional, garantindo apresentação sofisticada e institucional dos 

documentos. 

5.5.6 CONTROLE, PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO-

5.5.6J Monitoramento do fornecimento e da qualidade dos materiais entregues pela empresa 
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contratada; 
5.5.6.2 Planejamento eficiente do uso dos materiais gráficos, evitando desperdícios; 
5.5.6.3 Cumprimenta*rigorosa do contrato,. garantindo que a empresa fornecedora atenda 
todas as exigências. 
5.5.7 MAIOR AGILIDADE NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
5.5.7.1 Facilidade na emissão de documentos oficiais, agilizando trâmites administrativos e 
legislativos; 

5.5.7.2 Atendimento rápido às nècessïdades da Câmara, garantindo suprimento contínuo dos 
materiais; 

5.5.7.3 Redução de burocracia e retrabalho, com padronização eficiente dos documentos. 

6 PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE ENTREGA 

6.1 0 prazo máximo para entrega dos materiais será de 5 dias úteis após a solicitação formal da Câmara 
Municipal. - 

6.2 A entrega deverá ser feita no endereço- da Câmara Municipal de Seninha/BA, em embalagem 
adequada para evitar danos aos materiais. 

7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 
características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 
II- Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 
III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerencianténto do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 
sua execução; 
VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato .a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

7.1.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 
I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontrataçãó indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI -Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente.. . , . 

7.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos :de reequil brio eçonômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 
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III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de •alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execuçãó.através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do-procedimento;-

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; - 
VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

7.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

8 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua Iiquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

8.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

8.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome da banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

8.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.2.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

8.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

8.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer págarnento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer détermivações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamenté a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Munidipfo quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 
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V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

9 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO.E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, Qor meio de.dispensa, com adoção do critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório e em seus anexos. . 

9.2ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.2.1 As despesas decorrentes da presente contrafaçãò correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Gerál do Município deste exércfeio, na dotação abaixo discriminada: 

5301 -CÂMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇAO DOS 3.3.9.0.30.00 —Material de 
SERVIÇOS DA CÂMARA Consumo 

1.500.0000 

1O. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à .CONTRATADA sabre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. , -

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadás e necessárias para o cumprimento do 
objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 

I) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, coma finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

lt) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

1) Fazer deduzir diretamente da folite niultàs''e dértiais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder deimpério suspendendo a execução do cohtrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardàndo a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Responsabilizar-se pelo fiel. . cumprimento elo objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentës criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar. providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 
dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da cONTRATAN.TE. 
c) Zelar para que.sejam cumpridas as normas, relativas•à segurança e a prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto — cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, sejapor motivo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente. 
e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, era compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e'qualificação exigidas na licitação. 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato,.sub.pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade ano prazo estabelecido neste instrumento. 
i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
j) 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 
devidamente designado para esta função, àtrávés da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 
Administração do CONTRATANTE; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-là administrativamente sempre que for necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalizáção e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações; 
12.4. 0 relatório de entrega dos serviços s rá destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; _ -
dàs nn emitiio pela fiscalizáção serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante.' 

13. DAS SANÇÕES 
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13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas peia CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ab'in_teresse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decoirênciá delato súperveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validáde de sua proposta; 

O Ensejar o retardàmento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frusfrár às objetivos dá licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto: no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00°,ó (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 
defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 
retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da decisão final da 

Serrinha, 29 de ja 

imento 

binete 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 

MINUTA CONTRATUAL -•ANEXOII 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, •e do outro lado, a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, insçrïta ho CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG n" XXXXXXXXX e inscrito noCadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado 

XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei n14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 

e condições estabelecidas na DISPENSA N9 006/2026, e consoante às cláusulas e condições que 

se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 006/2026, objeto 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2026 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei n° 14.133 de 

01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 

ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÃFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA 

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de preço 

apresentada pela Contratada, constante das autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

016/2026, que independente de transcrição integra este instrumetto. 

~ 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transc fço integra este'instrumento. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato, rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 
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3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

016/2026, que independente de trànsïçãd integra este instrumento. 

4.1 0 presente contrato tem valor global estimado de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX). 

4.2 0 pagamento será efétúado até 'o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota 'EiscaJ; ;é,;efe.tuado em moeda nacional através de depósito 

bancário para a Contratada, mediante á apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda'Federal;.referente-a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal ' 

4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/od no Termo de Referência. 

4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

I') Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5 Havendo erro na apresentação da Nota. Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 

4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

016/2026, que independente de tran'sc'rição integra este instrumento. 

4.7 No valor acima estão inciufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e,/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários,.Üscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do Gbjeto.dacontratação. 

4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.9 Os valores poderão ser reajust-ados 
a 

contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, que é XX/XX/2QXX -e-terá - como base o índice IPCA, dependendo de 

requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 
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5.1 0 presente instrumento de. Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. , i 
5.2 As partes poderão,-tanibém, àlter'ar esse instrumento de Cóntrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as r' egras previstas na'legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da.presente contratação correrão à conta de recursos consignados 
no Or amento Geral do Municí.io deste éxercícío, na dotá ão abaixo discriminada: 

5301- CÂMARA 01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 
MUNICIPAL SERVIÇOS DA CÂMARA  ' 

3.3.9.0.30.00 —Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídico 1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos 

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações, 
7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 
fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva «correta execução do objeto .do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislação em vigor; 
7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do_ (s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.3.3 Anotar em registro próprio todas as or_órrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, detetmina ndo o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas 
7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência: em cumprimento ao disposto no § 12 do artigo 140 da 
Lei nº 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 
que seja substituído, reparado ou con igido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual r`escisão contratual;`` 
7.3.6 Aplicar as sanções admíni`dratis isrcontratuais, quando necessário_ 
7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.4.1 Constituem Realizar 

os 

serviços acordados, coin a CONTRATANTE, nas condições 
estabelecidas; - ' ' 
7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as nforrnações e,esciarecimentos concernentes ao objeto 
deste instrumento, quando solicitados; <. , 
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7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a de;criçào formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

I — Executar o contrato com irtegulafidádésfpassíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: adverfênciá; 

II - Executar o contrato com atraso injustificado,.multa•de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ad dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ab.dia de atraso, por cada dia subsequente ao'trigésimo. 

III - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do dlreito de licitar e cóntratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; - : ' 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e niultá de até' 10%sobre ovalòr atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízos material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de S anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato. obrigações 

da CONTRATADA. 
7.6. Comete infração administrativa, nos ternos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução párcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dan&à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse'coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

t) Não celebrar o contratò ou não entregara documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declarâção ou documentáção falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do, contrato; - 
i) Fraudar a contratação ou.praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôrfeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no arL.Sº da Lei nº 12.46, de 1º de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas iiifrações administrativas acirra descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der càusa à inexecuçãó parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição .dè penalidade mais grave (art 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar,. quando praticádas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempré quënão se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratat; quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, Icei do subitem acima deste Contrato; bent como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre ovalor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trintá por cento); üpós 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

compras emitido pelo setor competente; 

(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias áittórizà a Administração a promover a rescisão do contrato 

por desctimpì-imento ou cumprimento ii ègiujai de'suas éiáusúlàs, conforme dispõe o inciso I do art. 
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137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; -. • • 
7.8. A aplicação das-sanções realizar-se-á em n processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se õ procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, fie 2021, para-as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.. 

8.1 A CONTRATADA-• obriga-se a manter, •durante toda execução do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.., 

ri
9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por XXXXXXXX -- Fiscal dos contratos, 
devidamente designada através de Portaria Nº XX/2025. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.. 
102 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso, em que deverá,a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Detesa do (..onsumioor -- e normas e princípios gerais dos contratos. 

'.  1 

.~l . . . . ...5.s... ~.. 
(t H= 1 

12.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-ão .pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem iiece~sá'riós, até o'-li.mn te de 25% (vinte, e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrate podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

h 

jí¿ï,; .;ryÓ)~y~3 p~~ ,s~.~R..:•r ,~ 1 
i7~. , - .~ ... . ....;.., 

~. , 
i~ti.. ..k..~_. . eSF ~;,....._~_ ~ Y?: ~.! •,.•._t*2~ *;. Ì G H• . _ 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 
dirimir as questões que porventura`surgirem na execução ido presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro.,nos térmos do conforme art. 92, §iº da Lei nº 14.133/21. 
13.2 E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
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conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
ALEXANDRE LIMA ARÁUJO JUNIOR z 

CQNTRATANTÉ 

XXXXXXxXXXXXXXXXXXXXXXX 

'CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 

que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL 

GRÁFICO DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO 

QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, podendo 

eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, à contar desta 

Publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 

Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 30/01/2026 O8H:OOMIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA 03/02/2026 

17H59MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasilia 

1t Contratação de pessoa jurídica PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A 

ATENDER Às DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA 

NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. 

r, 

2i. Aparticipação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: ,c npel.croserrinha(ahotmail.com.

2.2.0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionadas; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 
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Ill - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 

participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi Imposta; 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso Ill será também aplicado ao proponente que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

24.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 

que se referem os incisos 1 e li poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

DÒ9IBEÏ~fEf("(fPãA?IVIÍG1i0EK1ERFSiIS~QIldENfPRESASipÈÌPQ HQ 

3d. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-

EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nQ 123/06, está condicionada àquelas que, 

no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos coma 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 

de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte- EPP. 

3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sançôes previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente. 

3.2. Conforme Art 18-E § 3° da Lei Complementar n2 123/06, o Microempreendedor Individual-

MEf é uma modalidade de Microempresa - ME. 

S ..

4.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

O amento Geral do Municí,io deste exercicio na dota ão abaixo discriminada: 

5301-CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 -MANUTENÇAO DOS 
SERVIÇOS DA GAMARA 

3N~Tio A itQR~STi1.~Nl ít1 til 

3.3.9.0.30.00 —Material de 
Consumo 1.500.0000 

I 
5.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 

setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: conel.croserrinha@lhotmail.com sua proposta 

preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
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desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 

procedimento. 
5.2. 0 fornecedor [NAOI poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 
5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenclários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

5.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanta na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, hem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.11.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

seguintes declarações: 

5.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 
5.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

5.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

fl  'a • EBIME.~O`1)LrP • e •()15 
6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para ò envio de propostas, por e-mail: conel.croserrinha@hotmail.com

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

II 
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registrado primeiro no e-mail. 
6.2 Caso os fornecedores nãü apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 
empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
7.2 Em qualquer raso, condulda a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 
contratação. 
7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedora envio dos documentos complementares, quando necessários. 
7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 
administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e 
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltmnsparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.4.2 Cadastra Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 
(https: //www.nortall-ransnarenria,gov.br/sancoes/rnep). 
7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros, (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.6.2 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n°3/2018, art. 29, §2º). 

7.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de partici ação. 6.7. 
7.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 
7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.83 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.6.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexas, 
desde que insanável. 
7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios au de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7.92 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

~8'=DOCITMENTOSDE HA$II:CIiA'C~n~`i:~ . -;. . . ; -x _ ~  . ,`-• ~, ,, è 
B.Z. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 
documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email: 
copel,croserrinhaCcilhntmail,com 

`6:1:1: RÉGUI:ABIDt1D&JUR DIClL 
I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
II- Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://wtiwv.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
Ill- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de março de 2020. 
V-Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art, 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

~ 

i91.Zt=REGUILARIDADE'ELSCAL-I~SÓÉIAt ÉTRABALHI5T,4;•+dar, t:. 4,..`, ;~,"!.~ Ifi nu~, `i, il.._~ _:~ ~.' .~;~` 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
li - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicllioou 
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sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual;lll -
Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos. Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicilio ou sede do proponente, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
V —Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente;VI 
— Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 
expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 
VI — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5A52, de 1° de maio de 
1943; 

VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre enão emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal/88. 

fl t t'Nuia p ,iigt, 0-q t a. , r 

7.1.3i CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 

emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada paraabertura do certame, exceto se outra 
datanão constar expressamente no documento. 

7.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 
original, por cópia ou por digitalização. 

7.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
7.2.2 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei 

(art. 63,1, da Lei n° 14.133/21). 

7.2.3 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaraçãode que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em nutras normas específicas. 

7.2.4 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convençães coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
7.2.5 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
7.2.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

7.23 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

7.2.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

1- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

72.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 
7.3 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 

examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 

7.4 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

~~i)á'S~12EC[1RSÜSI 
9S A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inahilitaçãode 

proponentes, observará o disposto no art 165 da Lei n0 14.133, de 2021. 

9.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 

inabilitação do proponente: 

I-A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

II- 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5..0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata das elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

[ - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

111- Dar causa à inexecução total do contrato; 

1V - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X -Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI -Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Let ne 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

1-Advertência; 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.2.1 As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II. 

10.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.3 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado á Administração Pública. 

10.2.4 Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

i- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II- As peculiaridades do caso concreto 

Ill- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações das órgãos de controle. 
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104 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 

10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso ill do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V. VI e VII do item 

10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

10JA sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII 

do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 

10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

10.7.1 A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 

jurldicae será de competência exclusiva do secretário responsável. 

10.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.110 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pela 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 
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e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 
10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 
pelo atraso injustificado na execução do contrato. 
10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 
fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 
hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 
disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 
11- Casa a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 
determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 
de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 
administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 
10.14.2 Será utilizada como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo agente de contratação. 
11.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 0 
horário oficial de Brasília- DE 
11.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 
114 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do procedimento. 
11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
11.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
11.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 
procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
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conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de offcio ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 
11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 O proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 O documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

y~í ~ ~ :h :►; e  :~~ ~y~ttiii áá 
12.1 São partes Integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO li - Minuta Contratual 

h Y•~F f x-. iy .. .. ~.l. ~ N ~~ ~ d?r .i,£ ~t.y..<..~.,.:i RIe ..tl'.Ctii•ìYyRyld.Nl+x.,.,,,.%t... ir~.. .. . . N,.a .,? ..ti 6,srvF j,a,.}t~~!~t..:i.y. 

13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 30 de janeiro de 2026. 

Alexandre Uma Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Munlcipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 006/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA —ANEXO I 

r :J~ 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DA CAMARA MUNICIPAL DE 

SERRINBA/BA, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

2.1. A aquisição de material gráfico é necessária para atender às demandas administrativas e institucionais 
da Câmara Municipal, assegurando a padronização da identidade visual, transparência na comunicação e 
suporte adequado às atividades legislativas. 
2.2. A contratação visa garantir: 
• Materiais gráficos personalizados, padronizadas conforme identidade visual da Câmara; 

• Qualidade na impressão e acabamento, assegurando durabilidade e apresentação profissional dos 
materiais; 
• Atendimento às necessidades administrativas, cerimoniais e legislativas, incluindo documentos oficiais, 
informativos e itens de divulgação; 
• Eficiência e economia, evitando contratações emergenciais e garantindo abastecimento contínuo. 
2.3. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei n° 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

1 1

t1: i 
atl ~i

O • r ~i° 

Ol 

Convites Sessões Solenes: Em Papel 
Fotográfico Com Gramatura De 1800, 
Dimensões lsCmx2lcm, 04X04 Cores, com 
Lognmarca do Município de SenlnhalBA e da 
Câmara Municipal de Vereadores de 
SerrinhalBA 

UNID 1000 1,83 1.830,00 

02 
CARTÕES DE APRESENTAÇÃO VEREADORES: 
Papel couchê 230g., 5x9 cm, 4x0 cores com 
alteração no nome dos 17 Vereadores 

UNID 34000 0,33 11.220,00 

03 

Bloco Rascunho Aplicação: Anotações 
Diversas, Características Adicionais: Conforme 
Modelo Do Orgão, Comprimento: 103, Largura: 
153, Material: Papel, Tipo Papel: Kraft Natural 

UNID 340 5,90 2.006,00 

04 

BOTON: BOTON ALUMINIO 3,5X3,5 
PERSONALIZADO COM LAMINAÇÃO TOTAL 
COM BRASÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHAIBA 

UNID 170 5,60 952,00 

05 

PASTA CARTOLINA COM BRASÃO: Pasta 
Arquivo -Pasta Arquivo, Material Cartolina, Tipo 
Simples, Sem Abas, Largura 460 Mm,Aitura 320 
Mm, Cor Amarela, Gramatura 240 G/M2, 
Aplicação Processo,Caracteristicas Adicionais 
2 Conforme Modelo De Or. ão 

UNID 1000 7,31 7.310,00 
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06 
ENVELOPE TIPO SACO MÉDIO TIMBRADO: 
papel offset branco sem visor, tamanho 
260x360mm, 90g (A4) 

UNID 2000 1,45 2.900,00 

07 

ENVELOPE TIPO CARTA TIMBRADO: papel 
offset branco 120g, dimensões 230x115mm com 
vadação de +1. 5%, com timbre e logo da 
Câmara Municipal de Serrinha, imp. alinhada ao 
centro na margem superior, impressão tipo 
offset 

UNID 2000 162 
, 3.240,00 

08 

ENVELOPE TIMBRADO TIPO SACO GRANDE: 
papel offsetbranco 120g, dimensões 
310x410mm com timbre e logo daCâmara 
Municipal de Serdnha, Imp. alinhada a margem 
supedoresquerda, Impressão tipo offset. 

UNID 2000 1,78 3.568,00 

09 

ENVELOPE TIMBRADO TIPO SACO PEQUENO: 
papel offset branco 120g, dimensões 
176x250mm com timbre e logo da Câmara 
Municipal de Serrinha, Impressão tipo offset no 
verso 

UNID 2000 0,63 1.260,00 

10 

Envelope Pam Convite • Envelope Pam Convite, 
Material: Papel Linho , Gramatura: 90 G/M2, 
Comprimento: 220 Mm, Altura: 160 Mm, Cor: 
Branca , Largura: 220 Mm, Características 
Adicionais: Conforme Modelo Do Orgão 

UNID 1000 1,41 1410,00 

11 

Carimbo - Carimbo, Material Corpo: Plástico , 
Material Base: Borracha, Comprimento: 38 Mm, 
Largura: 14 Mm, Tipo: Auto-Entintado E 
Automático, Formato: Retangular, Cor. Preta, 
Sistema Gravação: Fotopolimero 

UNID 30 52,41 1.572,00 

12 
REFIL CARIMBO: Tipo: automático, cor preta, 
tamanho 14 x 38 mm. 

UNID 30 25,40 762,00 

13 
Formulado, Timbrado, Capa De Processo, Papei 
Chambrll, Gramatura 240GIM°, Cor Branca, 
Dimensoes: Formato Aberto 33Cm X 48 Cm. 

UNID 2000 6,70 13.400,00 

14
ETIQUETA: Auto-adesiva, estampada com 
brasão da Câmara Municipal de Serdrha, 
dimensões A5x3,5cm, timbre Apresentação: 
folha empapei adesivo com 24 etiquetas cada 

UNID 100 8,27 827,00 

15 
FOLDER: papel ceuche 150g. Impressão frente 
e verso (4x4 cores), com 2 dobras formato A3 
29,7 x42 cm policromia refilado 

UNID 5000 0,32 1.600,00 

16 
Papel Timbrado da Câmara Municipal da 
SerdnhaiBA, No Formato A4, impressão 
Colorida, Papel Sulfite 90Gr 

UNID 17000 0,35 5.950,00 

17 
Confeccao De Certificado Colorido Em Papel 
Fotografico Frente E Verso Tamanho A4 

UNID 500 4,20 2.100,00 

Av, Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 753261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJDFNUUXRTDBOUVFQKYIRJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Sexta-f&ra 
30 do Janolro do 2026 
1O9 -Ano II - N° 89 Serrinha 

Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

vAL(l[t'ESTIMÁI30'FORMADEPI~GAMENTOE;PRAZO;DEDURÀGÁCJDOCONTRATO, 

3.1. Valor estimado da contratação: RS 61.899,30 (SESSENTA E UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA 

E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS), conforme pesquisa de mercado e valores praticados para 

serviços gráficos similares. 

3.2. Forma de pagamento: 

3.2.1.Pagamento parcelado ou conforme entregas parciais, mediante apresentação de nota fiscal e 

aprovação da qualidade dos materiais; 

3.2.2.O pagamento será realizado via transferência bancária, após conferência e aceite dos 

produtos entregues. 

3.3.O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2O26. 

3.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

4.1 A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A 

ATENDER Às DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/6A, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA 

NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. 

4.2 CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO 

4.2.1 Os matérias devem ser de boa qualidade, inclusive as impressçoes; 

4.2.2 Entrega na sede da Câmara Municipal de Serrinha/BA, devidamente embalados; 

4.2.3 Prazo máximo de entrega: 5 dias úteis apôs assinatura do contrato; 

4.3 ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

4.3.1 local de Entrega: Todos os equipamentos deverão ser entregues na Câmara Municipal de 

Serrinha/BA, localizada no endereço: Av. Manoel Novais, Nº 735. Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.7OO-

OOO. 

4.3.2 Prazo Máximo para Entrega: 5 dias úteis após assinatura do contrato. 

5.1 A solução proposta visa garantir o fornecimento de materiais gráficos personalizados e 

institucionais para atender às demandas administrativas, legislativas e cerimoniais da Câmara 

Municipal de Serrinha/BA. 

5.2 A contratação de empresa especializada permitirá a padronização da identidade visual da 

Câmara, garantindo transparência, qualidade na comunicação oficial e eficiência nos processos 

internos, além de proporcionar economia na aquisição dos itens, evitando contratações 

emergenciais e despadronizadas. 

5.3 ABRANGÊNCIA DA SOLUÇÃO 

5.3.1 Padronização e identidade visual unificada, fortalecendo a comunicação institucional da 

Câmara; 

5.3.2 Qualidade superior nos materiais gráficos, com impressão fiel às cores e logotipos oficiais; 

5.3.3 Eficiência administrativa, evitando atrasos e falta de insumos gráficos essenciais; 

5.3.4 Redução de custos e otimização de recursos públicos, por meio de um contrato planejado e 

licitado; 
5.3.5 Garantia de fornecimento contínuo, evitando a necessidade de compras emergenciais; 

5.3.6 Maior transparência e controle, assegurando que todos os materiais gráficos atendam às 
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exigências legais e institucionais. -

5.4 IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO DA SOLUÇÃO 

5.4.1 A aquisição dos materiais gráficos será realizada por meio de contratação formal de empresa 

especializada, via processo dispensa de licitação, garantindo: 

• Critérios rigorosos de qualidade, definidos no Termo de Referência; 

• Controle de fornecimento, com entregas programadas conforme demanda da Câmara; 

• Monitoramento da execução contratual, com avaliação da qualidade dos materiais recebidos; 

• Adequação dos itens ao padrão gráfico da Câmara, assegurando fidelidade à identidade visual 

institucional. 

5.4.2 A fiscalização do contrato será feita por servidores designados, que verificarão a 

conformidade dos produtos entregues, a adequação dos prazos e a qualidade dos serviços prestados 

pela empresa contratada. 

5.5 BENEFÍCIOS DA SOLUÇÃO 

5.5.1 PADRONIZAÇÃO E IDENTIDADE VISUAL INSTITUCIONAL 

5.5.1.1 Garantia de uniformidade nos materiais impressos, seguindo o padrão gráfico oficial 

da Câmara; 
5.5.1.2 Fortalecimento da identidade visual em documentos, comunicados e materiais de 

divulgação; 

5.5.1.3 Maior credibilidade na apresentação institucional da Câmara Municipal. 

5.5.2 MELHORIA NA COMUNICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

5.5.2.1 Facilitação da comunicação oficial, garantindo clareza e organização em documentos 

administrativos e legislativos; 

5.5.2.2 Melhor atendimento ao público, com materiais bem estruturados e de fácil 

entendimento; 

5.5.2.3 Transparência e acesso à informação, garantindo que os cidadãos tenham materiais 

padronizados e institucionais. 

5.5.3 EFICIÊNCIA E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

5.5.3.1 Fornecimento continuo de materiais gráficos essenciais, evitando atrasos e 

desabastecimento; 

5.5.3.2 Melhoria na organização dos processos internos, com documentos padronizados e 

acessíveis; 

5.5.3.3 Atendimento às demandas legislativas, garantindo suporte adequado para as 

atividades parlamentares. 

5.5.4 REDUÇÃO DE CUSTOS E ECONOMICIDADE 

5.5.4.1 Contratação planejada e estruturada, reduzindo gastos com compras emergenciais; 

5.5.4.2 Melhor negociação de preços ao adquirir materiais gráficos em maior volume, dentro 

de um processo licitatório; 
5.5.4.3 Otimização dos recursos públicos, garantindo eficiência na aplicação do orçamento da 

Câmara. 

5.5.5 QUALIDADE E DURABILIDADE DOS MATERIAIS 

5.5.5.1 Impressão com alta qualidade e fidelidade de cores, mantendo a identidade 

institucional; 

5.5.5.2 Uso de materiais resistentes e duráveis, evitando reposições frequentes; 

5.5.5.3 Acabamento profissional, garantindo apresentação sofisticada e institucional dos 

documentos. 
5.5.6 CONTROLE, PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

5.5.6.1 Monitoramento do fornecimento e da qualidade dos materiais entregues pela empresa 
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contratada; 

5.5.6.2 Planejamento eficiente do uso dos materiais gráficos, evitando desperdícios; 

5.5.6.3 Cumprimento rigoroso do contrato, garantindo que a empresa fornecedora atenda 

todas as exigências. 

5.5.7 MAIOR AGILIDADE NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

5.5.7.1 Facilidade na emissão de documentos oficiais, agilizando trâmites administrativos e 

legislativos; 

5.5.7.2 Atendimento rápido às necessidades da Câmara, garantindo suprimento continuo dos 

materiais; 
5.5.7.3 Redução de burocracia e retrabalho, com padronização eficiente dos documentos. 

6 PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE ENTREGA 

6.1 0 prazo máximo para entrega dos materiais será de 5 dias úteis apôs a solicitação formal da Câmara 

Municipal. 
6.2 A entrega deverá ser feita no endereço da Câmara Municipal de Serrinha/EA, em embalagem 

adequada para evitar danos aos materiais. 

7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II- Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV -Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII -Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

7.1.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 

I -Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

Ill - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalfcia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI -Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas Ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

7.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I -Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 
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Ill - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada abjeto, para 
eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 
desconformidade com a prática de mercado; 
IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 
contrato, bem como os demais documentas pertinentes; 

Vi - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX- Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

7.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

8 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

a1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua llquldaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

8.2 O pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 
8.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, hem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

8.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.2.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

8.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

8.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

Ill-A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 
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V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, onde infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste Instrumento. 

9 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

9.2ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; -
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente eu 

incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

Ic) Aplicar multas au penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

I) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o abjeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. . 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato Ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto — cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motiva de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalha, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através. da PORTARIA Ns 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

12.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

13. DAS SANÇÕES 
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13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada 

Serrinha, 29 de janeiro de 2026. 

Robério do Nascimento 

Chefe de Gabinete 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 006/2026 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
A EMPRESA NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, N° 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 
CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, localizada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

portador da cédula de identidade RG n° XXXXXXXXX e inscrito noCadastro de 
Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda sob o nQ XXXXXXXXX, residente e domiciliado 

estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 
e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 006/2026, e consoante às cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 006/2026, objeto 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 016/2026 em conformidade còm o artigo 75, I, da Lei n 14.133 de 
01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 
ainda parte integrante do presente Instrumento, a proposta comercial. 

G~U5UY:A'P, P~t '~`DOOBJETtÌ ESií~ts~MEN:TOS~CIlR11GTERJSTIC(ìs f ~+«`'~,~ `~ a'. 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA 
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de preço 
apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N9
016/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

(e i~suL~s~cz~Nl~~i.-;;vrnlcul~ o;>s;I~i~IsrA = 4-~l~I:x vEL ta~~~~ ~irnvy ~ . 
2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 006/2026 cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

CC iSUiiT,ERCEIKA RGIMEp1 EGiT. túG9Z;:: F 
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3.1 0 presente contrato subordina-se, ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N2
016/2026, que independente de transição integra este instrumento. 

4.1 0 presente contrato teni valor global estimado de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXX 

)000000000000. 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 

bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Divida Ativa 

da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 

4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4A 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valora pagar; e 

I) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstáncia que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para. pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 

4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N~ 

016/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeta da contratação. 
4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, que é XX/XX/20XX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 

requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 
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5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 

52 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sabre o assunto, 

assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 

do artigo 107, da Lei n°14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

no Or amento Geral do Munich io deste exercício, na dota ão abaixo discriminada: 

5301-CÂMARA 01.031.0011.2001 -MANUTENÇÃO DOS 3.3.9.0.30.00 -Outros Serviço 
MUNICIPAL SERVIÇOS DA CÂMARA de Terceiros Pessoa luridico 1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futums, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 

aprovadas para os mesmos 

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 

7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 

presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 

7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 

fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 

como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 

7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 

quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 

do mesmo conforme legislação em vigor; 

7.3.2 Verificar minuciosamente, no praza fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 

7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência,. em cumprimento ao disposto no § ie do artigo 140 da 

Lei nº 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.4.1 Constituem Realizar os serviços -acordados com a CONTRATANTE, nas condições 

estabelecidas; 

7.42 Prestar à CONTRATANTE, radas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados;: 

Av. Manoel Novais, No 735, Centra, Serrinha, Bahia. CEP: 40.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPj:13.347.406/0003-97 E-mall: croserrinhsphotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJDFNUUXRTDgOUVFQKYIRJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Sexta-feira 
30 de Janeiro de 2026 
119 -Ano II -N°89 

Serrinha 
Diátio Oficiai da 

LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 

7.5, A CONTRATADA sujeita-se às seguintés penalidades: 

I — Executar o contrato cóm irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

II - Executar o contrato com atraso injustificado; multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésima dia de atraso; 

h) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de.atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

II! -0 valor das multas será deduzido do págaméttto dá fatura da locação eventualmente existente; 

W- Inexecução parcial do contrato: Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de S anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrata. obrigações 

da CONTRATADA. 

7.6. Comete infração administrativa, nos termos da LeLn° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) Der causa à Inexecução parcial do contrata; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentró do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentardeclatação ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos do certame; 

I) Praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes sançôes: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2°, da Lei); 

li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 
Ill) Declaração de inidonerdade para licitar e contratar; quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e l do subirem acimadeste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art 156, §5°, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo '10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

compras emitido pelo setor competente; 

(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimenta irregular de duas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art 
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137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(e) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando,-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por XXXXXXXX — Fiscal dos contratos, 

devidamente designada através de Portaria Nº XX/2025. 

-•Tm:..r- ^- ~ ------..r.— m —+.--~t—crer ̂ +R—^.s-s~,~?~~*7~E1er^•s r ^r»~s T~r'i ~ 

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no Item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021,0 demais normas iéderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
12.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

ïGI~tAiISLILA.i3$CIMA TER . . . ,F ' 'O (art. 92f 

13.1. As partes contratantes elegem o Fora da Município de Serrinha, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art 92, §1º da Lei o2 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duás testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
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conforme. 

Serrinha-BA, XX de de 3OOO 1 , 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXX7OCXXXXX7OOOQC 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 
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ALTEKAÇAO #5:=t.íiPRESAf(i) tNDIVIDtilp►1, 

IC:ARt.t k'sAtViASCNEG.LIMA 

ICARO DAMASCENO LIMA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 10/04/1975, 
CASADO em. COMUNHÃO PARG7AL DE BENS, EMPRESÁRIO. CPF n° 
688.309.205-68, CARTEIRA. DE IDENTIDADE a" 5727247, &gilo expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA PEDRO TIAGO, 481,'TERREO, GINASIO, SERRINHA, BA, CEP 48700000, 
BRASIL titular da empresa ICARO DAMASCNEO LIMA, registrada Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE if 29103263092, com sede Rua Almeida Couto, i I, 
Tento, .Centra Serrinha, BA, CEP 4870000.0, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional dc Pessoa Juridica/MF sob o n° 0609L72410001-74, delibera e ajusta a 
presente alteração, mediante as condiçi5es estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DA SEDE 

Cláusula Primeira : Alterar. ,b endereço da sede, que passa a localizar-sa na RUA 
ANTONIO CRUZ DE'OLIVE1RA, 11, CENTRO - 01, SERRINHA,. BA, CE? 48.700-
000. ' 

DO OBJETO 

Cláusula Segunda -.O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 

LOJA COPIADORA SERVICO DE;DIGITACAO,.DE ENCADÉRNACAO 
COMERCIO VAREJISTA DE PAPELÀRL& SERVICO DE ACESSO .A INTERNET. 

RECARGA DE CARTUCHOS`PAIIÁ IMPRESSORRAS, ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRT£ORIO, TABRICACAO DE CARIMBOS E 
ALMOFADAS PARA CARIMBO DE QUALQUER MATERIAL, PABRICACAO'DE 
CANETAS, L, IS, E MATERIAL FARÁ ESCRITORIO, CONFECCAO DE 
IMPRESSOS SOB ENCOMENDA Ih:IPRRSSAO DE MAfl3RlAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO IMPRESSÃO DE. JORNAIS TMPELSSAO ISE. MATERIAL PARA 
OUTROS USOS IMPRESSAO DE 3 ãVROS, REVISTAS E•OUTRAS 
PUBLICACOES PERJODICAS FABRK`ACAO D1 LETRAS. LETREIROS E 
PLACAS' DE QUALQUER MATERIAL.. EXCETO LUMINOSOS E OUTRAS 
ATIV DADES DE PUBLICIDADE . 

ATIVIDADES ECONÓMICAS 

8219-9101 - fotocópias. 

1811-3101- - impressão de jornais. 

8299-7/07 - salas de acesso ô internei. 

8299-7/03- sarviços de gravação dc c uuubos, exceto coníecyna. 

JUC1á8 

Junta Comerciai do Estúdo da. iyt3isla lo/uslzo2a 
Cerónaa a Registro sob on' 9553079 am i0I11<JY1D24 
Ptotooato24777I888 d!! 10/0912024. 
Name da empresa ICAROOAhbASCNP¢O LIE<,4M'ifRE 281 03263t)92 
Este documento pace ervedt;caifu ém t:itp:,7teqirt.Jucett.lóa g~ brllcUTfMïCÃCAODOCUhdElAti'OSIAUTENTICACAO.asPX 
Chanoela 11734858t►4h`8270 
Esta tbpia%f autenticada digikit'neni*s ir,ada ern lbliir3tlü_d 
por 9nani N&Ra Passas - Seçrat3rio-t ?! . , . ./. ' . a 
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ALTERAÇÃO DE í iVQPRirr~stlü rNDNIüUAL 

1G:RO ty1tMA5EN"4O,LJMfi 

8219-9199 - pmparaçEo de dbc ar cuto3 u serviço especializados de apoio 
admínistratiyo não especados ant 5r í'*rmente. 

77334100 - aluguel de máquinas e egwpamentos para escritório. 

7319-W99- outras atividades dc publicidadè não especificadas anteriormente. 

6399-2/00 - outras atividades de prestação de scrviçoa:de informação não cspeeiticadas 
anteriormente. 

6311-9100 .- lraíamcnta de dados, .provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet. 

4761-0103 - cornerc o varejista de artigos de papelaria. 

4751-2102 - recarga de cartuchos. para.oquipamentos. de informática. 

3299-0103 - fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 
luminosos. .. 

3299-0102 - fabricação de canetas. Tpis e outros artigos para escritório. 

1822-9101 - serviços dc cncadcmaç$o'e ~iiastificação. 

1813-0199- impressão de material para outros usos.. 

1813-0/01-impressão dematerial para usopublicitário. 

1811-3/02- impressão delivros, revi s'c nutras publicaçõçs' periódicas. 

8299-7199 - outras atividades de e ç-.rs.presstados p►mcipalinente às empresas não 
especificadas' anteriormente. 

.. . . ,. .,. . .._ .. . .. 
Cláusula Terceira- ï.'etmanecern ina:t,ers45 ks demais cláusulas. 

E,_por estar assim ajustado, o empresário assina o,presente irstrumento. 

SERiUNHABA.,,10 de setembro de 2024. 

JCARí) UAMASCEAíO LIMA 

Junta Comercial do Estado da BsMã. itbO8d2024 
Ceriifuxi a Khgtstro so:► o n° 9E653975 exn 1il+30f2¡24 , • . ' •• i 
Pmtowlo 247777868 de 10/0912024 i 
Narie da empresa JCARO OAMASCNECI t.tAdA. NiRF 29103263092 
EsiettocumentopodeserVed5Cadcen,httpJ;reg+r~j:>~abt+a.çrnr:txlAltfENTiCACADGDCUMr.~+ITOS1AtlTENTtCACAt) aspac Ì 
Chanceta 11T34á6tii3468270 
Esta paro autanti cada dgitatn!3nteea4skw4adm a109120'14 ~ 
por 13rcmo tubi, Passos- SrxxetBdu 4erei . , • J ; ~ i 
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BRUNO WIUTA PASSt3S 

t 5'. 
.Iunta CotnerciaTdo EstadO. eta Biiia ;v •S , 10t0912024 

Cartifiao o Registro sob º n°r985Si9?seni0/Q9t"1t174 ' 
Protocob24Z7T7668de.10109t2024 =: .~ '•. . ', ' : •' „ ..
Nanm da empresa iCAEtt;'AIAf~CNEtTIti~{A NÌRE 29103263092 ' 
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- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇAO 

06991 za0001.74 
MATRIZ A

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL CADASTRAL 

Dnrn DEABERTURA 
zlrotn994 

NOME EMPRESARIAL 
(CARO DAMASCENO UMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OFFICE GRAFICA E COPIADORA 

PORTE 
ME 

CO0100 E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.19.9-01 -Fotocópias 

c0 DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

18.114-01 - Impressão de tomais 
16.114-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicaçoes periódicas 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99. Impressão de material para outros usos 
16.22.9-01 -Serviços de encadernação e plastificação 
3299-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer matada!, exceto luminosos 
47.61.2-02. Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
63.11.9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
63.99-2-00. Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteriormente 
73.19-0.99 -Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.33.1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19.9•99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
8259-7-03 -Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
82S9-7-07- Saias de acesso à Internet 
82.9.7.99 -Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

cÕOIOO E DESCRIÇÃO OANNTURESA.mRIDICA 
2135 - Empresário (Individual) 

LOOI OOURO MJMERO COMPLEMENTO 
RANTONIOCRUZDEOUVEIRA 11

CEP 

48300-000 
BAIRRDOISTRITO 

CENTRO -01 
MUMCIPIO 

SERRINHA 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BARATASERRINHA@HO7MAILCOM 
TELEFONE 

(75) 9165.7126 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL 
23/10/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAD ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/02/2026 às 14:23:46 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ICARO DAMASCENO LIMA 
C N PJ: 06.091.72410001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <hfp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:33:54 do dia 10/12/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 08/06/2026. 
Código de controle da certidão: EF51.900B.28E3.FF58 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 05/02/2026 14:28 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20260678493 

RAZÃO SOCIAL 

ICARO DAMASCNEO LIMA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

064.680.054 

CNPJ 

06.091.724/0001-74 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou urídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 05/02/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIp 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 



09/09/2025, 10:11 gpi05.doud.el.com.brlServer6cedtributadoftdbutadoclienVreportHtml7idDowmento=7eflbe99-751b-4131-9898-a26cb69b0314 

MUNICÍPIO DE SERRINIIA - BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

RUA MACARIO FERREIRA, N° 517- CENTRO 
BAIRRO: CENTRO : CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03.- Th : (75) 3261-8500

CERTIDAO NEGATIVA MUNIGIPAL 

Inscrição Municipal: 

Nome/Razão Social: ICARO DAMASCÉNCLkMA =°ME 

CPF/CNPJ: 06.091.724/0001-74 sJjcjcj 

Endereço: Rua ANTONIO CRIJZT E OLIVEIRA Nà11 - CENTRO - Serrinha-BA 
CEP: 48700-000 

4k 
. ã 

;CONCEDIDO 

a 

os d 
Certifico para os devidos fins e e efeitos legais que reve~ndó~os arquivos  secretaria 
municipal da fazenda atra datDiire orla de az  arrecadação e Tributos, vem informar 
que não constam débitos vens dos a é a presente data de TRIBUTOS MUNICIPAIS, 
em nome do contribuinte supra citado 

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os 

débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Serrinha, na 
Internet, no endereço http://ww'itserrinha.ba.gov.br/ 

OBSERVAÇÕES 

null 

Emitida em: 09/09/2025 , por Portal de Serviços 

Validade: 180 dias 

MUNICÍPIO DE SERRINHA - Bahia, Terça-feira, 9 de Setembro de 2025 

Chave de validação: 7ef1be99 

https:l/gpi05,Goud.el.com.br/ServerExer/tdbutarioltdbutadoGienUreportHtm17id0owmento=7e0be99-75íb-4f31-9696-a26cb69b0374 1/1 



Voltar Imprimir 

caixa 

CMXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

06.091.724/0001-74 

ICARO DAMASCENO LIMA 

RUA ANTONIO CRUZ DE OLIVEIRA 11/CENTRO - 01/ SERRINHA / BA / 
48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/01/2026 a 28/02/2026 

Certificação Número: 2026013004071344134756 

Informação obtida em 05/02/2026 14:27:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ICARO DAMASCENO LIMA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 06.091.724/0001-74 

Certidão n°: 8140068/2026 

Expedição: 05/02/2026, às 14:23:05 

Validade: 04/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ICARO DAMASCENO LIMA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 06.091.724/0001-74, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Serrinha/BA, 04 de fevereiro de 2026. 

Da: Agente de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: PEDIDO DE PARECER JURIDICO FINAL. 

Processo Administrativo: 016/2026 

Em conformidade com o artigo 72, II1 da Lei n° 14.133/21, solicito a emissão de parecer jurídico final 

para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para os FORNECIMENTO DE MATERIAL 

GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO 

QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, através de 

dispensa de licitação, prevista no inciso II do artigo 75 da mencionada lei. 

Segue, em anexo, todo Processo de Dispensa de Licitação contendo: 

• Documento de Formalização de Despesas - DFD; 

• Solicitação de despesa da Secretaria Requisitante; 

• Mapa comparativo de preços; 

• Termo de Referência; 

• Adequação Orçamentária; 

• Minuta do Termo de Dispensa e Contrato 

• Aviso de Contratação Direta. 

Segue também a documentação de habilitação da empresa que ofereceu a proposta mais vantagosa para 

a devida apreciação. 

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável peia contratação, requisitamos a remessa do presente para 

a autoridade competente, para a devida ratificação, homologação e confecção do contrato e posterior publicação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus Sinceros votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

lane Oliveit, Sd za 

te de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261 .2315 / 7930 —
C:NP.I 13347 400/flOfl1-97 F-mail r. msprrinha(ahhntmail cnm 



Estado da Bahia ; 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2026 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 006/2026 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI 
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO 
FUNDAMENTADA NO ART'. '75, II, 

INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. 
PROCEDIMENTO. 

- É dispensável a realização d 
II, da Lei n°. 14.133, de 1° d 
aplicáveis. 
- Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e 

aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na 
forma apresentada. 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DA LEI N°. 14.133/2021. VALOR 
CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO 

e licitação na forma do art. 75, 
e abril de 2021, e demais normas 

o ~ ~ 4 ti ~ ffi

Trata-se de procedimento de processo administrativo que visa a 

contratação direta, que visa FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER 

ÀS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E 

EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, por meio de Dispensa de Licitação, 

fundamentada`no art. 75 da Lei n°'. 14.133/2021, no Decreto Legislativo n° 001/2025 

de 13 de janeiro de 21)25, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, da Câmara Municipal. 

de Vereadores de Serrinha/BA. Estado da Bahia, bem como, no Decreto 12.807/2025, 

de 30 de dezembro de 2025, que atualiza os valores para dispensa de licitação. 

Em parecer anterior, já foram analisados os seguintes documentos: 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA_ DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA. 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ' 

g) 

h) MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DE TERMO DÊ DISPENSA 

Além dos documentos acima referentes ao objeta desta análise, tive 

acesso à portaria de designação do agente de contratação e equipe de apoio; 

Em parecer iniciar, opinou-se favoravelmente pàra prosseguimento do 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -
CNP.t 13 347 406/0001-97 F-maW crose.rrinharThntmail rnm 



Estado da'Bahia. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

presente processo de dispensa; 

É o relatório. 

~/.y~.pé~^•.i!'~Ü~~iwf4E! •}nr~n~.i?.•~~~ '?;fi~. ~Í 1~~~~^I~~ .i1~~!iNit 1S~? .̀!i. ,,~,~nl~a . .~~,.. ...::11.~.G~~..r:... ..L::?~...Ú.~i!1~~!;1.~, v~,:r~G!!~{~~lid~.r~~..~...r~~.~:.~.~t...jl~'~ 

O controle prévio ,de legalidade se dá em função do exercício da 

competência da análise jurídica da`fitura.'contratação, não abrangendo, portanto, 

os demais aspectos envolvidos, comd os de natureza técnica, mercadológica ou de 

conveniência e oportunidade. 

É importante destacar que a presente dispensa de licitação será nos 

termos da Lei n° 14.133/21. A súbmíssão das dispensas de licitações, na Lei 

14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso I e 

II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final de fase preparatória, o processo 
lici1:atório seguirá para o órgão de assessora.mento jurídico 
da Administração, que reslizaró controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento ju~idico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elètteritos• indispensáveis à contratação e com 
expoizçãc 'dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica". 
"Art. 72. U processo de contratação direta, .que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruido com os seguintes documentos: 
.1 •. 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a 

conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de 

licitações, em especial no que tange: a possibilidade legal de contratação direta 

dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n`. 14.133/21, com 

atualização de valores dada peio i° 12.807/2025,, de 30 de dezembro de 2025, a 

licitação será dispensável quando á' aquisição envolva o emprego de recursos 

inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco miï, quatrocentos e noventa e 

dois reais e onze centavos), nc caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lj n°. 14.133/21. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -• 
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Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso 

concreto, com relação ao custo-beneficio desse procedimento, levando-se em conta 

o princípio da eficiência e o iiiteressé público que a contratação direta 

proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se 

necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta 

mais vantajosa e celebração do contrato. 

Assim, a contratação direta deverá ser precedida, 

preferencialmente, da divulgaçãò do aviso da dispensa de licitação em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação 

do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 da Lei n 14.133/21. 

Nota-se que o prazo de (três) dias úteis foi devidamente atendido. 

De tal modo, a dispensa de licitação deve sér precedida de 

um processo com estr.ita observância dos princípios que norteiam a Administração 

Pública, de modo que seja contratada a proposta mais vantajosa ao Poder Público. 

Assim, após a publicação do aviso de interesse da 

administração pública em contratação direta do objeto deste procedimento, a Agente 

de Contratação e sua equipe buscou selecionãr a melhor proposta possível com 

observância no princípio da isonomia, portanto z contratação foi ao melhor 

possível, nas circunstâncias existente e identificadas pela autoridade 

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do 

particular escolhido. 

Após a análise das propostas e da documentação de 

habilitação solicitada a émprésá detentora da melhor proposta, foi declarada 

habilitada e vencedora do certame; ã-Empre_az CARO DANASCENO NILO, inscrita no 

CNPJ sob o n° 06.091.724/0Õ01-74, no valor de'R$ R$ 58.030,50 (cinquenta e oito 

mil, trinta reais e cinquenta centavos).. 

Urge déstacar, que o "áto que autoriza a dontratação direta 

ou o extrato decorrenté do cdntr-ato`dévérá ser divulgado e mantido à disposição 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Seninhá, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
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do público em sítio eletrônico oficial", nos moldes do parágrafo único do art. 

72 do Novo Estatuto Licitatório. 

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as 

exigências previstas na legislação atinente. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, OPÌNO no sentido de que estão presentes os 

pressupostos de regularidade jurídica do presente certame licitatório, ressalvado 

o juízo de mérito da administração e os aspectos técnicos e financeiros, que 

escapam da análise jurídica; OPINANDO pela homologação do presente certame, na 

forma do art. 75, II, da lei de licitações c/c as regulamentações do decreto 

federal n.° 12.807/2025, assim como por entender cumpridas as formalidades 

administrativas e demais requisitos do art. 72; da lei n.° 14.133/2021; 

RECOMENDA-5Z ,ainda, a atualização das certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista cjue vierem a sair da validade no decorrer do 

processo, até a data de ássinatura' dó respectivó contrato, seguindo a mesma 

recomendação para fins dos pagamentos. 

É o Parecer, stW. 

Serrinha/BA, 04 de fevereiro de 2026. 

1 

C&r~ 
Ba'_ ~d— ì— ~v

r•ocurador Juridico 

OAB/BA 1.8.349 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE :LICITAÇÃO 

RAZÃO DA ESCOLHA E PREÇO 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a FORNECIMENTO DE MATERIAL 

GRÁFICO DESTINADO A ATENDER' ÁS DEMANDAS DA CÃMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHAIBA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 

GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO 

INSTITUCIONAL. 

II- JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 

No tocante às contratações diretas, este departamento processa as informações constante nos autos, instruindo e 

selecionando a proposta pretendida de acordo com as determinações, informações e documentação fornecida 

pelas unidades administrativas detentoras do conhecimento fático e técnico das necessidades do Órgão, quais 

foram demonstrados no documento de formalização da demanda 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Apos analise dos documentos de planejamento (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, 

TERMO DE REFERÊNCIA e TERMO DE DISPENSA), bem como documentos relativos a sessão de 

dispensa eletrônica, a empresa ICARO DAMASCENO NILO, inscrita no CNPJ sob o n° 06.091.724/0001-74, 

apresentou proposta abaixo do valor estimado para contratação, bem como apresentou a melhor proposta dentre 

as empresas que apresentaram as cotações e/ou manifestaram a intenção de participação com encaminhamento 

de suas propostas por e-mail ou entregues presencialmente 

A proposta e os documentos apresentados atendem ao •quánto exigido para a contratação direta. 

Assim a empresa ICARO DAMASCENO NILO; inscrita no CNPJ sob o n° 06.091.724/0001-74, está apta a ser 

contratada para o fornecimento pretendido no certame. 

IV -DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo 

está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termode referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos que os valores se mostram compatíveis com o estimado pelo município, estando 

até mesmo abaixo do que foi estimado. 

V - DA ESCOLHA 

A empresa 1CARO DAMASCENO N1LO. inscrita no CNPJ sob o n° 06.091.724/0001-74, apresentou menor 

valor dentre as demais concorrentes, apresentando os .valores mais vantajosos para a administração, restando 

frutífero o aviso de contratação direta e o procedimento de dispensa eletrônica, sendo assim a empresa escolhida 

neste processo para sacramentar a contratação foi o ICARO DAMASCENO NILO, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.091.724/0001-74 

Serrinha/BA. 04 de fevereiro de 2026. 

n+~ 
Karla htan á Souza 

Ag:: te de Contratação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 016/2026 

DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021. 

INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo n° 016/2026 que visa a 

contratação de empresa para o fornecimento de material gráfico destinados à atender 

as demandas da Câmara Municipal de Serrinha-BA, conforme especificações 

detalhadas no Termo de Referência, garantindo qualidade, padronização e eficiência 

na comunicação institucional. 

Mediante Dispensa de Licitação de n° 006/2026, conforme abaixo melhor se 

especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

de processo para atendimento da contratação conforme Documento de 

Formalização da Demanda; 

b) Termo de Referência e anexos completares; 

c) Justificativas; 

d) Confirmação da dotação orçamentária; 

e) Autorização da Autoridade competente; 

f) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

g) Parecer Jurídico; 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 

No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a contratação 

de empresa para o fornecimento de material gráfico destinados à atender as demandas 

da Câmara Municipal de Serrinha-BA, conforme especificações detalhadas no Termo 

de Referência, garantindo qualidade, padronização e eficiência na comunicação 

institucional. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 

consonância com o Art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço, através da 

dispensa de licitação. 

/IWu ri~• ^^t~- ~ 
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No presente caso; a natureza comum do serviço a serem contratados pela 

Administração autoriza da realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sendo 

o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme Art. 33°, I da Lei n° 

14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

3. Justificativa de preço; 

4. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Descrição da necessidade da contratação; 

b - Descrição de solução; Execução contratual; 

c - Critérios de seleção do fornecedor; 

d - Critérios de medição e de pagamento; 

e - Obrigações da contratada; 

f - Obrigações da contratante; 

g - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

dispensa de solicitação são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta con.troladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para serviços 

aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, nó que p rtine à publicação, devem ser observados os prazos 

mínimos estipulados no Art. 75", § 3°, inciso II da Lei n°14.133/2021. 

Ex positis, ante os. fundamentos fáticos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da Pessoa jurídica Icaro Damasceno Lima, inscrita no CNPJ 

n° 06.091.724/0001-74, para o fornecimento de material gráfico destinados à atender as 

demandas da Câmara Municipal de Serrinha-BA, conforme especificações detalhadas 

no Termo de Referência, garantindo qualidade ,padronização e eficiência na 

Sún or 
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comunicação institucional, pelo valor global de R$ 5$.030,50 (Cinquenta e Oito mil, 

Trinta reais e Cinquenta centavos), por Dispensa de Licitação. 

É o parecer. 

Serrinha, 04 de fevereiro de 2026. 

MAIOEl1 SANTOS i : ILV JUNIOR 

e Interno 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 016/2026 

DISPENSA N°: 006/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E 
EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atribuições que 

the são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 

e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo n° 

016/2026, Dispensa n° 006/2026, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 

contratação da empresa ICARO DAMASCENO LIMA, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.091.724/0001-74, estabelecida na RUA ANTONIO CRUZ DE OLIVEIRA, 11, CENTRO, 

SERRINHABA, CEP: 48.700-000 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHABA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO 
QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL, no valor global de RS 58.030,50 (cinquenta e oito mil, trinta reais e 

cinquenta centavos) com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

SerrinhaBA, 04 de fevereiro de 2026. 

G 
Alexandre Irá Araújo 

Presidente da Camara M 
ior 

nicipal 
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ATO RATIFICATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 016/2026 

DISPENSA N°: 006/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N°14.133/21 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E 
EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação 
no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 
fica a empresa ICARO DAMASCENO LIMA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.091.724/0001-
74, estabelecida na RUA ANTONIO CRUZ DE OLIVEIRA, 11, CENTRO, SERRINHABA, 
CEP: 48.700-000, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHABA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, 
PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, no valor 
global de RS 58.030,50 (cinquenta e oito mil, trinta reais e cinquenta centavos). 

Serrinha/BA, 04 de fevereiro de 2026. 

Alexandre Iylfra ̀A'f3Oj Júnior 
Presidente da Câmara unkipal 

Afexandm~~m dAnaújo Júnior 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 016/2026 

DISPENSA N°: 006/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E 
EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, no uso das 
atribuições que the são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 
14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 
Processo Administrativo n° 016/2026, referente a dispensa de licitação n° 006/2026, 
ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, visto que após 
análise da documentação do processo, convoca-se a empresa ICARO DAMASCENO LIMA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.091.724/0001-74, estabelecida na RUA ANTONIO CRUZ DE 
OLIVEIRA, 11, CENTRO, SERRINHAJBA, CEP: 48.700-000, para a assinatura de contrato 
tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E 
EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL no valor global de RS 58.030,50 
(cinquenta e oito mil, trinta reais e cinquenta centavos). 

Serrinha/BA, 04 de fevereiro de 2026. 

Alexandre i. fá`}1iv nior 
Alexandre LimaA°raujo ómor 

Presidente da Camara Mjinicipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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CONTRATO Nº015/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A 

EMPRESA ICARO DAMASCENO LIMA, NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

ICARO DAMASCENO LIMA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.091.724/0001-74, estabelecida na RUA 

ANTONIO CRUZ DE OLIVEIRA, 11, CENTRO, SERRINHA/BA, CEP: 48.700-000, doravante 

denominada CONTRATADA, representada pelo senhor ICARO DAMASCENO LIMA, empresário, 

CPF nº 688.309.205-68, carteira de identidade nº 5727247, órgão expedidor secretaria de 

segurança pública/BA, residente e domiciliado na Rua Pedro Tiago, 481, Ginásio, Serrinha/BA, 

CEP 48.700-000, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 

e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 006/2026, e consoante às cláusulas e condições que 

se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 006/2026, objeto 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2026 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei n° 14.133 de 

01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 

ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 

FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ,DETALHADAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA 

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de preço 

apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

016/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 
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3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

016/2026, que independente de transição integra este instrumento. 

4.1 0 presente contrato tem valor global estimado de R$ 58.030,50 (cinquenta e oito mil, trinta 

reais e cinquenta centavos). 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 

bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 

43 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

1) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

45 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 

4.6 Acomposição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

016/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, que é XX/XX/2OXX,. e terá como base o índice IPCA, dependendo de 

requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 

~ 
5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGËNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 

assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 

do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

no Or amento Geral do Municí . io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301-CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.9.0.30.00 — Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídico 

1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 

aprovadas para os mesmos 

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 

72 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 

presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 

7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 

fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 

como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 

7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 

quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 

do mesmo conforme legislação em vigor; 

7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 

7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 12 do artigo 140 da 

Lei nº 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 
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7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 

estabelecidas; 

7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 

7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

I — Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

III - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato. obrigações 

da CONTRATADA. 

7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa àinexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da exècução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

1) Advertência, quando o Contratado der causá à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art156, 

§4º, da Lei); 
Ill) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
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de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

compras emitido pelo setor competente; 

(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

manter, durante toda execução do CONTRATO, em 

9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO devidamente 

designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 
10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se -ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
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atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 04 de fevereiro de 2026. 

ASnd 
Pr<.sidente 

Mor 

CÂMARA MUNICIPAL SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

ICARO DAMASCENO LIMA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 016/2026 

DISPENSA N°: 006/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

NO TERMO DE REFERENCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E 

EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atribuiçôes que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento an parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 

e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo n° 

016/2026, Dispensa n° 006/2026, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 

contratação da empresa ICARO DAMASCENO LIMA, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.091.724/0001-74, estabelecida na RUA ANTONIO CRUZ DE OLIVEIRA, 11, CENTRO, 

SERRINI-IABA, CEP: 48.700-000 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, GARANTINDO 

QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO 

INSTITUCIONAL, no valor global de R$ 58.030,50 (cinquenta e oito mil, trinta reais e 

cinquenta centavos) com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 04 de fevereiro de 2026. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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ATO RATIFICATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 016/2026 

DISPENSA N°: 006/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO U, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER As DEMANDAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHABA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

NO TERMO DE REFERENCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E 

EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação 

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 

fica a empresa ICARO DAMASCENO LIMA, inscrita no CNN sob o n° 06.091.724/0001-

74, estabelecida na RUA ANTONIO CRUZ DE OLIVEIRA, II, CENTRO, SERRINHABA, 

CEP: 48.700-000, pam a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 

DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DETALHADAS NO TERMO DE REFERENCIA, GARANTINDO QUALIDADE, 

PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, no valor 

global de RS 58.030,50 (cinquenta e oito mil, trinta reais e cinquenta centavos). 

Serrinha/BA, 04 de fevereiro de 2026. 

Alexandre Lima Araújo 76nior 
Presidente da Câmara Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 016/2026 

DISPENSA N°: 006/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHABA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

NO TERMO DE REFERENCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E 

EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, no uso das 

atribuições que the são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 

14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 

Processo Administrativo a° 016/2026, referente a dispensa de licitação n° 006/2026, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, visto que após 

análise da documentação do processo, convoca-se a empresa ICARO DAMASCENO LIMA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 06.091.724/0001-74, estabelecida na RUA ANTONIO CRUZ DE 

OLIVEIRA, 11, CENTRO, SERRINHABA, CEP: 48.700-000, para a assinatura de contrato 

tendo como abjeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER Às DEMANDAS DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

NO TERMO DE REFERENCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E 

EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL no valor global de RS 58.030,50 

(cinquenta e oito mil, trinta reais e cinquenta centavos). 

Serrinha/BA, 04 de fevereiro de 2026. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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CONTRATO Nº015/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A 

EMPRESA (CARO DAMASCENO LIMA, NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

ICARO DAMASCENO LIMA, inscrita no CNPJ sob o n°06.091.724/0001-74, estabelecida na RUA 

ANTONIO CRUZ DE OLIVEIRA, 11, CENTRO, SERRINHA/BA, CEP: 48.700-000, doravante 

denominada CONTRATADA, representada pelo senhor ICARO DAMASCENO LIMA, empresário, 

CPF nº 688.309.205-68, carteira de identidade nº 5727247, órgão expedidor secretaria de 

segurança pública/BA, residente e domiciliado na Rua Pedro Tiago, 481, Ginásio, Serrinha/BA, 

CEP 48.700-000, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei n°14.133/21 e Decreto Legislativo n°001/2025 de 14 de janeiro de 2025 

e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 006/2026, e consoante às cláusulas e condições que 

se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 006/2026, objeto 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 016/2026 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei n° 14.133 de 

01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às dáusulas e condições seguintes, sendo 
ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER ÀS DEMANDAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO 

TERMO DE REFERENCIA, GARANTINDO QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA 

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, obedecendo às condições oferecidas na Proposto de preço 

apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

016/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 753261.2315 / 7930 -

CNPj:13.347.406/0001-97 E-mall: croserrinba@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJA3MJG2RKY2MURERUYWOT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Serrinha 
Quinta-feira 
5 de Fevereiro de 2026 
24 - Ano 11- N° 90 

Dlárib Oficial rib 
LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

r .. ~~ 
3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

016/2026, que independente de transição integra este instrumento. 

4.1 0 presente contrato tem valor global estimado de R$ 58.030,50 (cinquenta e oito mil, trinta 

reais e cinquenta centavos). 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 

bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade junto à Justiçado Trabalho; 

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 

4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) 0 período respectivo de execução do contrato; 
e) 0 valor a pagar; e 

I) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 

4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 

016/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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4,9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 
orçamento/proposta, que é XX/XX/20XX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 
requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 

tCLAIIS 'UINEA DOPRAZOi•rG:i92.VTfl.. x. -'
5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual especifica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 

do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 
no Orçamenta Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

. tINIDADE r 
~ORÇA`BIENTÁ8IA.:;' 

._ ..,. . . { :~L Il[ lt'FCAÇÃOFÜNÇIONAL. Y~ 
, .. . EROCLYAM,riTlCel/ATIYIIIAD&.-ã-.~~. 

:₹ F ~EMENTQDB nE5PE5A . d . ....ci1r ,_,._~ „ì . . , t. 
PONTEDE ; : , . 

., a?üC178SO
5301-CÂMARA 

Mi1NICIPAI. 
01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 
3.3.9.0.30.00 —Outros Scrviços 

dc Tcrcciros Pcssoa Jurídico 1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à canta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos 

Ç~ÃiTSUI4;SETIMA .DIBFITOS E RiiSPONSABIIIDÃDES DASK FARTTká $ PENALIDADES 
AEÍVEISI'art;92,rXlVI: - . . :. _. ,- f., . . '... 
7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 

7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatorlamente o objeto do 

presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 

7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 
fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislação em vigor; 
7,3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7,3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas 
7.3.4 Rejeitar, no tudo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 

Lei n° 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 
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7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 

estabelecidas; 

7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 

7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidas no 

período correspondente; 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

I - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 
II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

Ill - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatora da locação eventualmente existente; 

IV-Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 %sobre o valor atualizado do contrato. obrigações 

da CONTRATADA. 
7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a) Der causa à Inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução pardal do contrato que cause grave dano á Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentardeclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
I) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n°12.846, de lede agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

1) Advertência, quando o Contratado der causa à Inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §2e, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, 

§4e, da Lei); 

Ill) Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato,bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
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de penalidade mais grave (art.156, §S°, da Lei) 
IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
compras emitido pelo setor competente; 
(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular. de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(e) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capuz e parágrafos do 
art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

~.~TSt31:Á ~JONA==-G1~ST~O'D O`Gq~~Ô fár~ 92,' 17) ~ `., ~ ~.~ _,w:~,:,:..~s•.,~: ,~_, ,, :•. 
9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por F.DIVAN DOS SANTOS ARAUJO devidamente 
designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
102 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
10.2.1Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

~GL•J~t751;JI~É1~17EGIMÃP,KIME ~1;=~DOS:Cl15Ô~~~f~92-llIl.>ri ~`~:..~~` ~r,1%.:~~ ~ `y :_" 
11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

~G)4'A.TISULÃtD)Ei,INIÃ:srJlriiDNLA.lA7.1~???AiCi. 1"5.,. ,  <r, r~4 } r 
12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
12,2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos nu 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial 
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atualizado do contrato. 

12.3. Registras que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

'°`" § Y i'Ir~~a tl, f": i; "~,~ ~ ~~t y~i,w , ~~~a i Lt?ps ~!~4'~~, ~ ~`it. . .:•t . 
13.1.As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §iº da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 04 de fevereiro de 2026. 

CÂMARA MUNICIPAL. DE SERRINHA 
ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

ICARO DAMASCENO LIMA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 
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